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REFORMA FISCAL, UMA ENTRE 15 REFORMAS 
FINANCEIRAS FUNDAMENTAIS 

i) A Reforma Fiscal c o m o  objectivo estratégico de  u m a  política de 
reformas económicas globais 

A reforma fiscal, objectivo estratégico global, traçado (pela Resolução 
do  Conselho de Ministros de 1997) para ser executado nos dois anos da 
presente legislatura (1997/99) e na legislatura seguinte (1999/2003), nào 
é apenas o processo permanente de reforma exigido, em particular num 
domínio tão sensível para a economia e para a sociedade que é o dos 
impostos, pelas rápidas mutações do tempo moderno; não é somente a 
consequência doutrinária da construção de um Estado social-democri- 
tico, no qual os impostos têm um papel central na regulação e na distri- 
buição, o que nunca sucedeu até hoje em Portugal; não é a mera con- 
cretização, do  lado da receita, da conso1idac;ão financeira imposta pela 
entrada de Portugal na moeda única e na UEM. É - visa ser - bem mais 
do  que isso. 

A reforma fiscal para o século XXI constitui uma peça decisiva de 
um conjunto de reformas sociais e económicas profundas que, ou está 
concluído, ou se encontra em velocidade de cruzeiro e com o porto de 
chegada bem definido, a fim de consolidar neste domínio essencial o 
desenvolvimento da nossa economia e da nossa sociedade. Há uma 
maneira de fazer política que é ir navegando ao sabor das ondas e dos 
ventos, chegando onde se pode e onde calha, sem esforço e 2s vezes 
sem prazer. Há outra que consiste em ter um rumo bem definido, estra- 
tégias determinadas embora flexíveis e navegar contra ventos e marés. 
Foi este segundo tipo de actuação que se seguiu no campo das finanças 
públicas, e dele resulta estarem concluídas ou em velocidade de cruzeiro 
15 reformas fundamentais, que me limito a enumerar. 
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1. O Euro, a reforma das reformas e o objectivo central traçado - e 
conseguido - no programa d o  Governo para 1995/99. A sua concre- 
tização teve três fases: o preenchimento pleno dos critérios de con- 
vergência; a articulacão com os agentes econó~nicos para a transiçào 
para o Euro em 1 de Janeiro de  1999; a prepara<;ào, largamente con- 
cretizada e cujos ohjectivos e mecanismos estão definidos, da adapta- 
qão das instituic6es das finanças públicas (ernbora como parte de  um 
todo glolml que e a economia e a sociedade) ;to novo regime eco- 
nómico do Euro, antecâ~mara eiiropeia da economia globalizada do 
século XXI. Nào é por acaso que I-'ortugal se encontra no melhor 
momento da década de 90. e ,  posventura, no mellior momento eco- 
nómico - certamente no  melhor momento financeiro - desde 1974. 
A inflas50 desce e situa-se na ordem de 2% (em Julho, as taxas 
homólogas foram 1,2% na União Europeia e 1,996 em Portugal); as 
taxas de  juro são as mais baixas desde os anos 60 (na ordem de 3%4 
só as llavía~nos conhecido no  início da décad;~ de sessenta), os sala- 
rios reais e os lucros têm subido consistentemente, o desemprego 
tem descido para valores de  4,5% ou inferiores, próxirnos do  pleno 
emprego, temos uni crescimento real médio de 3.5% nestes quatro 
anos (mais de  um ponto percentual por ano acima da média euro- 
peia, consolidando assim a convergência real), temos um mercado 
finmceiro desenvolvido. Temos, em s u ~ i ~ a ,  desenvolvimento, cresci- 
mento, emprego e desinflricào. I'assados estão os anos negros da pri- 
meira metade dos anos 90 e ,  pela primeira vez, não temos apenas 
um crescimento econóinico desacompanhado de  desenvolvimento 
social, Iras a combin;i<;iio da coinponente económica e da cornpo- 
nente social d o  desenvolvitnento em termos que nos fizeram passar 
no  índice de  desenvolviinento humano (IDH cias Nagòes Unidas) do 
35." lugar mundial de  1995 para o 28." em 1999; no  CPI-índice de  
transparência, da média de  5,50 (sobre 10) em 1988-92 para 6,97 em 
1997 e 6,50 em 1998; na con~petitividade miindial &a 32:' posiqão em 
1995 para a 28.'' em 1999 (para o IMII)  ou  da 34.~' em 1996 para a 
26:' em 1998 e a 27:' eni 1999 (para o WEF); sem esquecer a fulgu- 
rante progressão do mtitlg financeiro da República e a subida do 
I'IB pcr capitu em paridades de  poder de  compra cle 70,70/0 da média 
comiinith-ia em 1995 para 74.1?41 (estimativa) e111 1999 e a subida, no 
Wodd Der)elopment Ktport (1999) do  Banco Mundial, para um inédito 
23." lugar mundial do PII3 per capita, logo a seguir 2 Espanha. 

2 .  A internacionalização das financas públicas, conseguida pela partici- 
pação plena dos nossos instrumentos e instituições financeiros nos 
mercados europeu, internacional e global, com a única excepção da 
entrada do Banco Asiático de I>esenvolvirnento, cujas negociaçoes 
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começaram em 1979 e que, nào por acaso, numa zona com que a 
Indonésia pesa tanto, ainda não conseguimos levar a bom porto, 
embora esteja finalmente perto (por Timor). 

3. A reforr~a do  Ministério das Finanças, criando, através da Lei Orgâ- 
nica do  Ministério e de  leis orgânicas, para dirigentes, estmtiiras d e  
pesso:il, procedimentos e metodos, um Ministério das Finanças à 
altura tio século XXI. 

4. A refornia da dívicla pública, sutxtituindo legislaçào ainda salazarista 
e um sistema burocrático de gestào por uma dívida píiblica moderna, 
gerida por um instituto independente, com uma descida de 9 pontos 
percentuais do  PIH de 1995 para 1999. Esta é a verdadeira reducào 
dos impostos, nào num ano mas para todo o sempre, pois s5o os 
contribuintes que pagam, nào apenas menos juros da dívida, mas 
menor capital de  dívida para o futuro. 

5. A refornia orçarnental: a reduc;ào d o  défice, de  5,796 d o  PIB em 1995 
para 1,896 em 1999; a prioridade dada ao investimento - corn l'ortu- 
gal, a par do Luxemburgo, a ter o mais alto investimento píhlico de  
toda a IJniào Europeia - e 2s despesas sociais, corn uma suhida de  
47,40/0 d o  total no orçamento d o  Estado de  1995 para 57,9% d o  total 
na execuçào do  orçamento para 1999; a alteração das regras da legis- 
laçào orçamental e da Administraçào Financeira do Estado, à qual só 
falta a lei d o  enquadramento orçamental proposta à Assembleia da 
Repúhlica. que se espera possa ser aprovada na próxima legislatura. 
E importa estender o rigor nas despesas onde há ainda descontrolo: 
a Saúde, os subsídios, a gestào dos recursos humanos; os Fundos e 
Serviços Autónomos; a administraçào regional e local. Mudou-se 
muito. mas ainda não tudo! 

6. A reforma d o  sistema de  controlo financeiro: toda a legislação sobre 
o Tribunal de  Contas foi mudada, alargando os seus poderes e meios 
e redefinindo as suas f~inc;òes; e não apenas a Inspecçào-Geral de  
Finanças mas as outras inspecções-gerais foram reforçadas, coordena- 
das e ,  em muitos Ministérios, criadas quando não existiam, sendo a 
sua acção objecto de  uma coordenação garantida pelos órgãos e pro- 
cedimentos de  funcionan~ento d o  agora criado Sisten~a de  Controlo 
Interno da Administração. Tanto a eficácia e a eficiência como a 
legalidade e a regularidade ficam assim garantidas por um sistema 
g l o l d  que já está no  terreno. 

7. A refortna da cooperação, em conjunto com o Ministério dos Negó- 
cios Estrangeiros, colocando pela primeira vez uma política finan- 
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ceira no âmbito das prioridades da política geral de  cooperação e 
elaborando programas, orçamentos e relatórios de  cooperação, que 
permitem ter uma visão conjunto d o  que é política de  cooperação, 
em particular com os países africanos de  língua portuguesa, mas 
também com outros países que constituem prioridades estratégicas 
de  um espaço como Portugal, que se fosse exclusivamente europeu 
morreria de  tédio e de  falta de  destino e alma. 

8. A reforma das finanças regionais, cuja lei definiu o quadro de adap- 
tação dos sistemas fiscais das regiões autónomas, permitiu a assump- 
ção de  110 milhões de  contos de  dívida de cada região pelo Estado, 
definiu de  maneira pré-determinada e não regateada e casuística as 
transferências anuais para os orçamentos das regiões em razão de 
unia solidariedade cooperativa e criou um fundo de  coesão que, não 
apenas compensa os custos de  insularidade, mas apoia através da 
receita pública os investimentos tendentes à recuperação dos atrasos 
regionais de  desenvolvimento. 

9. A reforma das finanças locais, aumentando funçòes e portanto recur- 
sos, dependendo a sua completude apenas de  uma revisão de  sis- 
tema financeiro articulado com a reforma fiscal. 

10. A reforma do  Tesouro, centralizando a gestao d o  Tesouro do  Estado 
com eficiência e reduçào de custos, desejada há muito mas nunca 
concretizada. 

11. A reforma das instituiçòes monetárias e financeiras: desde a lei orgâ- 
nica d o  Banco de  Portugal ao novo Código dos Valores Mobiliários 
e ã reforma das Bolsas, passando por Lima definição de  estratégia 
combinada com as instituições financeiras para a adaptação ao Euro 
e pela subida d o  mercado de capitais de  emergente a desenvolvido. 
É uma reforma que deverá ser completada, ate 2002, em f~inçào d o  
que vier a ser o regime dos mercados monetários e financeiros do  
Euro e da supervisão dentro da zona do  Euro no final do  período de 
transição. 

A reforma do  Sector Empresarial do  Estado, cuja reflexão foi iniciada 
pelo Livro Branco do  Sector Empresarial do  Estado elaborado por 
uma comissão presidida pelo Dr. Rui Vilar e cujas bases gerais foram 
aprovadas em reunião de Conselho de  Ministros de  16 de Setembro 
de  1999. A criação de "holúings" sectoriais - no  sector financeiro, no 
sector de  transportes, no  sector da energia -, a articulaçào da gestão 
de conjunto da propriedade pela Direcção-Geral do  Tesouro e da fis- 
calizaç.20 pela Inspecçào-Geral de  Finanças, fornecem o quadro de  
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um novo Sector Empresarial do Estado, ao qual o novo regime das 
empresas municipais dá um complemento no sector autárquico. 

13. De seguida h5 que mencionar a reforma estrutural decisiva consti- 
tuída por um processo de privatizações transparente, programado na 
base do desenvolvimento do mercado de capitais, causa da redução 
da dívida pública, capaz de gerar inovação, liberalização e estratégia 
de mercado para empresas de sectores fundamentais - o financeiro, 
o das telecomunicaçòes, vários das indústrias e energia -, colocando 
assim um Sector Empresarial do Estado burocrático e gerador de pre- 
juízos ao serviço do futuro da economia portuguesa em termos de 
mercado, e permitindo a redefinição já referida do sector empresarial 
remanescente com partes tão valiosas como o Grupo Caixa, que 
deve continuar integralmente em mãos portuguesas para assegurar 
uma intervenção estratkgica no mercado financeiro, e o seguimento 
financeiro, a definição, o enquadramento, a gestão e o controlo dos 
resultados quanto 2s empresas do Estado e participadas por ele. 

14. A reforma da gestão do  património do Estado, decidida, finalmente, 
no Conselho de Ministros de 23 de Setembro de 1999. 

15. Enfim, a reforma fiscal. É dela que se fala nesta publicação e tam- 
bém deve dizer-se que se trata de uma reforma fiscal global: os 
recursos humanos, materiais, os métodos e a informação; a interna- 
cionalizaçào, nomeadamente através de acordos de dupla tributação, 
e a europeização através de cima participalã0 activa na coordenação 
fiscal eiiropeia; a reforma da administração fiscal, criando a Admi- 
nistração Geral Tributária e a Direcção-Geral encarregada da infor- 
matização tributária, para além da desconcentração e da eficiência 
orgânica e de procedimentos gerados pelas novas leis orgânicas das 
Direcçòes-Gerais dos Impostos e das Alfândegas e Impostos Espe- 
ciais sobre o Consumo e pela legislação sobre carreiras; e enfim a 
aprovação de dois diplomas gerais consagradores dos direitos fun- 
damentais com comodidade e eficácia para os contribuintes, - a Lei 
Geral Tributária e o Código do Procedimento e Processo Tributário, 
ficando pronto um anteprojecto muito elaborado do regime unifi- 
cado das infracçòes -; a apresentação de uma proposta de criação 
de  imposto sobre o património, que substituirá cinco impostos 
velhos, e o lançamento de um movimento que conduzirá a aprova- 
ção de um código único do imposto sobre o rendimento, capaz de 
substituir o Código do IRS, o Código do IRC e o Estatuto dos Benefí- 
cios Fiscais; a revisão da tributaçiio indirecta não comunitária (isto é, 
não aduaneira), através de um novo regime muito mais simplificador 
do imposto de selo, do Código dos IEC's, da supressão de uma série 
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de impostos obsoletos e da reforma do IVA, em múltiplos aspectos, 
d o  qual se destaca apenas a ousada recria@) da taxa intermédia de  
12%. que permitiu efeitos significativos de  eficiência e justiça relativa- 
mente a rniiitos sectores. O cliie falta completar é pouco para que 
esta reforma estruturmte social-dernocrátic:~ venha depois a dar lugar 
ã refornia permanente que o sistenia fiscal exige, agora já com base 
na inocierniza~iio que nunca, desde a reforma de  1922 e as duas 
reform:is fiscais de  Salazar (a dos 30 e a de 1958/63), nunca tinha 
verdadeiramente existido. 

Em siinia, a rcforrna fiscal como unia de  quinze reformas financeiras, 
capitais, que, oii se acham concluídas, ou estiio em velocidade de cru- 
zeiro e com o porto ele destino bem delimitado e deinarcado. Kefortnas 
com riinio feitas oii irreversivelmente lanq;idas, kiltando apenas a da 
segut-ança social dos fiincionários e sewidores do  Estado, que agiiard:~ a 
Lei de  Bases da Seguranqa Social. rehrrnas, nuns casos instnirnentais 
mas necess5rias à modernizaçiio e ao ciesenvolvin~ento, noutros ( c o n ~ o  a 
refornla fiscal) com clai.:ls referências doutrinárias social-democráticas, o 
cliie explica a resistência clos defsaudadores, de  direita conse~vadora e da 
extrema-esqiiercla anti-europei~i e "lx)lcl~evique". 

2. Object ivo desta publicação 

O objectivo desta pul->licaqiio t. o de fazer um h a l a n p  da actuago 
d o  Governo na área fiscal diirante esta legislatiira. 

I'erante a situaqào ele profiinda des;igregac;iio do  sistenia fiscal exis- 
tente em 1995 e a necessidade de, com segurança e sem correr riscos. 
reduzir para nienos de 3'!h elo PIB, em 1997, uin défice que estava perto 
dos 6941 eiii 1995 (5,7?h), o Governo do I'S, no seguimento aliás do  Pro- 
grama dos Estados Gerais para cima Nova Maioria, t rapi i  um programa 
míni~no, rel;itivaniente pouco ambicioso. A falta ele dados e estudos exis- 
tentes (s0 em 1996 foi pul~licado o "Kelatório Silva Lopes", as estatísticas 
fiscais de  1988 foram puIAicadas em 1996) e a prioridade da convergên- 
cia nominal assim o aconselhavam. 

Seria injustíssinio nào agradecer o apoio d o  Primeiro-Ministro Antó- 
nio Guterres e a colal~oraçào etnpenhada, clescle a primeira hora, dos tra- 
balhaclores da adtninistraqiio fiscal - e,  progressivamente, dos seus diri- 
gentes. Nada teria sido possível, porém, sem o trabalho serio, sabedor, 
cultural~nente bem enquadrado e sempre leal e disciplinado, do  Secretá- 
rio de  Estado dos Assuntos Fiscais, Dr. António Carlos clos Santos. Com o 
seu saber acadkmico, 3 experiência de  f~incionário dos impostos e um 
:igiido sentido da jiistiqa socid, nem os portugueses sabem quanto lhe 
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devem para a entrada no Euro - que se fez pela receita muito e pela 
despesa pouco - até à possibilidade de reduzir o défice sern aumentar 
impostos. Ele credor de  um agradecimento que lhe tem sido injusta- 
mente reciisado sob falsos pretextos, mas por obra de  grupos de pressào 
t x m  verdadeiros.. . 

Os pri~neiros dois anos d o  Governo PS foram ocupados c0111 ~necli- 
tias de  emergência e rigor. destinadas a por cobro ao estado de colapso 
que caracterizava a fiscalidade, 3 assegurar a reciuçào do défice orqamen- 
tal de  cerca de  (5% do  produto para menos de  3% (2,5?41 em 19971, ciim- 
prindo assim os criterios de  Maastriclit, e a iniciar o curnpri~nento de 
objectivos genéricos d o  Programa de Governo e dos compromissos, reh- 
tivatnente pontuais, de  dois Acordos de Concertaçào Social (conquanto 
ncitnerosos e .  no seu conjunto, significativos). Todos os objectivos e 
medidas entào traçados estào ;~lcanç:tdos ou até exceditlos. 

Os impostos nào au~nentaratn em caso algum: ao invés, o alarga- 
mento da efectiva incidência e cobrança, a luta contra 3 evasiio e a 
fraude, c0111 o reforço da fiscalizaçào, o estímulo ao cu11>priinento volun- 
tario e o aiiniento tia eficiência fiscal, permitirani redisti-ilx~ir coni mais 
justiça O sacrifícic) fiscal. Ao p:isso que se reduziii a fuga ao inlposto no 
IVA e no IKC, o Orqamento de 1999 reduziu o IKS para mais de  90%1 elos 
contril->~iintes, os mais polx-es e os da classe média, e em 01.10.1998 ac:i- 
1,011 o selo solx-e os rendimentos do trabalho - diininuindo :issiiii (coino 
de muitas outras forinas) a injusta carga fiscal excessiva sohre os rendi- 
mentos d o  tralx~lho. A competitividade das eri~presas foi estimulada. por 
exemplo, pela ineclita rediiqào em 1997 da t u : \  1n5xima d o  IIIC em 
2 pontos percentuais e a coinpetitiviclade de  muitos produtos foi assegu- 
rada pela introcluçiio da taxa interrnediii d e  IVA (1iO.í1), corrigindo a 
insensata :ilmliqào d:i taxa zero em 1992, e :i renúnci:~ do Go\wno de 
entào ri possibilidade dada, na altura, pe1:i Ilniào Europeia de  ni:~nuten- 
qiio ele u ~ n a  taxa reduzida aplicável aos sesviqos de  restacira~.ào. Eis 
rneros exemplos ele justip, pela reduçào d o  sxrifício dos renclimentos 
do trabalho. dos mais pobres e dos cumpridores - no primeiro caso - e 
de ineficiências, pelo aumento ela cotnpetitiviclxie fiscal. no segundo. 

Assim. foi possível que Portugal permanecesse como uin dos países 
d:~ [Tniào Eiiropeia com menor carga fiscal, estabilizando praticarilente o 
n í \ d  de  pressào fiscal (para :i IJE: os impostos representav:t~il 36'K~ do 
PIH em 1996 e.  estima-se, 30,1?4 em 1999; parri a OC1)E. 34,9?h em 
1995;'96 e 34,5(%, valores provisórios, em 1997, os clwis poderrio siil,ir - 
por razòes de  melhor cobranç:l, nào de aumento de inlpostos -, tnas 
hein menos que nos anos antecedentes); e que as receitas fisc:iis cresces- 
sem Iwin acima d o  cresci~nento nominal d o  produto, indiciando maior 
eficiênci~i adininist~itiva, iii:iis efectivo cuiiqximento voluntário, ~ i l a r ~ i -  
lilento de  luse  fiscal efectiv:~ e reforço da luta contra a evasào e a f~iucle 
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fiscais (como nos casos do  gasóleo agrícola e dos pagamentos mínimos 
por conta) - ao mesmo tempo que reduções selectivas de  impostos, num 
montante global mínimo da ordem de 350 milhões de  contos em três 
anos, devolviam aos contribuintes, através de  despesa fiscal, recursos que 
representavam muito menor sacrifício fiscal em casos que o mereciam 
(na criação da taxa intertnkdia d o  IVA, na redução dos escalões do 
imposto auton~óvel, na revisão selectiva de  benefícios fiscais - ao mece- 
nato, ao sector cooperativo, ao investimento em geral, 3s energias reno- 
váveis e ao investimento ecológico, ãs tecnologias de  informaçào . . .) 

Isto para não falar da inais importante redução global dos impostos, 
para o presente e para o futuro, que é a diminuiç5o da dívida pública 
(de  65,90/0 do  PIE em 1995 para 57,8% em 1998) ou da eficiência 
expressa na utilização conjuntura1 do imposto para novos fins extra-fis- 
cais (como a estahiliza@o de  preços fixos dos combiistíveis, mesmo 
quando subiram os preços internacionais do  petróleo bruto, através da 
perda de receitas d o  imposto sobre produtos petrolíferos). Nem da luta 
contra o desperdício na despesa, principal forma de poupar os contri- 
buintes ao sacrifício fiscal excessivo. Pois não há reforma fiscal que n5o 
comece e acabe numa reforma financeira - pela dívida, pelo défice e 
pela despesa - e econórnica - pela redução d o  "imposto de inflação", 
que desceu a o  nível de  há trinta e cinco anos e continua (desde Abril de  
1999) em nova trajectória descendente, tendendo para a posição euro- 
peia de  2% no final de  1999. 

Cu~npriram-se, pois, todos os compromissos fiscais assumidos, no  
Programi do  Governo e nos Acordos de Concertação. E, a partir de  
1997, comeqou a execcicar-se uma Reforma Fiscal glot~al, nos moldes da 
Kesoluqão do Consellio de  Ministros de  n." 119/97, de  14 de Julho, pro- 
gramada ate 2003, cujos resultados já estão ti vista, e que exige apenas o 
desenvolvimento na próxima legislatura, pela Assenddeia da República, 
das e t a p x  finais, poucas, mas importantes '. 

Quando vejo, já num clima de  pré-campanha eleitoral, muitos parti- 
dos e líderes políticos proporem tnedidas que se encontram tomadas 
pelo Governo, como a redi i~ão da taxa d o  IRC para microernpresas ou 
tantas outras, que já estão decididas e em vigor. não posso deixar de 
dizer que, de  Facto, o único programa de reforma fiscal global é o de 
1997 e ,  que ele está a ser executado muito inais do que os próprios polí- 

I O novo Imposto sobre o Património (substituindo cinco impostos), o Código do Imposto sobre 
o Rendimento (substituindo IRS, IRC e EBF), o Regime das Infracções Tributárias e a Tribu- 
tação Automóvel: para tudo há já propostas bem concretas. Cf. ANTÓNIO DE SOUSA 
FRANCO e ANTÓNIO CARLOS DOS SANTOS, Estruturar o Sistema Fiscal do Portugal 
Desenvolvido. Textos Fundamentais da Reforma Fiscal para o Século XXI (Ministério das 
Finanças). Livraria Almedina. Coimbra. 1998. 
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ticos, que Fazem promessas por aí, imaginam, visto que andam a fazer 
promessas que correspondem a decisões já tomadas e em vigor. 

O primeiro mérito deste Governo foi o de retomar - com todo o 
risco calculadamente assumido - a própria ideia de reforma fiscal, que os 
interesses conservadores, interessados na manutenção do  caos e da injus- 
tiça existentes, haviam obliterado, como se estivesse já feita. Não estava, 
e programou-se para seis anos (1997-2003). 

3. A Reforma Fiscal: "Estruturar o Sistema Fiscal d o  Portugal Desen- 
volvido" 

Passarei muito rapidamente em revista, porque isso é importante, 
esta reforma fiscal global que, sublinho de novo, é a primeira reestnitu- 
ração global do  sistema - que arranca do Relatório da Comissão Silva 
Lopes, cuja discussão publica foi ali& publicada em livro, mas vai muito 
para além dele - desde a reforma fiscal de 1958/63. 

Medidas estruturantes houve algumas desde 25.4.1974: a criação do  
IVA em 1985, a criação do IRS e d o  IRC em 88/89, que, infelizmente, não 
foi continuada por medidas que poderiam constituir uma outra reforma 
fiscal global, enfim, a entrada em vigor do  direito aduaneiro comunitário. 
Mas, na realidade, acabaram por não constituir - nenhuma delas - uma 
reforma fiscal global. Esta é a primeira, depois da de 1958/63. E, neste 
século, pode dizer-se que é a 4:' reforma fiscal de conjunto: a de 1922, a 
de 1929/30, a de 1958/63 e pensamos que esta, se, naturalmente, lograr 
prosseguir e concluir-se, nos termos de novo programa de Governo, 
durante a próxima legislatura. 

Esse programa de reforma fiscal global foi executado em pontos que 
vou referir, muito sumariamente, sem me perder em pormenores. Não se 
trata apenas de leis, não se trata apenas de medidas avulsas, não se trata 
apenas de um jogo de taxas que constituam um choque fiscal (qualquer 
que ele seja). De tudo isto se fez, mas foi-se bem além. Trata-se de uma 
mudança radical, embora reformista e por etapas, d o  sistema fiscal. 
E, agora, é possível fazer o balanço, no quadro da Resolução de 1997, da 
respectiva execução, demonstrando que esta não foi uma multidão de 
medidas avulsas, mas foi, sim, uma visão de conjunto sobre o sistema 
fiscal, que tocou, por pequenos passos, todas as suas áreas importantes. 

Na área europeia, mencionaria, entre muitas outras medidas, a nossa 
activa participação na análise e aplicação do Código de Conduta contra a 
concorrência fiscal desleal. Portugal detém a vice-presidência do  Grupo 
respectivo, que tem estado a ser assegurada, nisto, como no resto, com 
tanta dedicação como competência, pelo Senhor Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais. Há todo um conjunto de medidas europeias que inte- 
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grarn, essencialmente, a reforma fiscal europeia (coordenação ou harmo- 
nizaçào) e ,  que, obviamente, sào decisões a tomar no plano europeu, 
mas eu permito-me destacar esta porque nela Portugal tem tido urna par- 
ticipaçào muito activa desde o início. 

No plano internacional, entre muitas outras medidas, sublinharia a 
internacionalizaçào elo sistema fiscal. Até 1995, cl~iando este Governo 
entrou em f~inqões, estavam em vigor 15 acordos para a eliminaçáo de 
dupla tributaçào e cooperaçào fiscal internacional. dos quais 2 com a 
Din;tmarca e com o Brasil vieram a ser denunciados pela mesma razão: :i 
nào aceitaçào por estes países da inclusão da zona franca da Madeira. 
Neste momento. estio concluídos 45 acordos, mais 32 além dos que 
estavam em vigor, o11 seja, este Governo fez duas vezes e meia mais 
acordos cio que aqueles que encontrou em vigor quando entrou em fiin- 
çòes, (desde que há acordos parn a eliminaç5o de clupla tributaçào), e 
estào em fase de  conclusão mais 5 (Anexo 11). 

Iniciarei a apreciacão interm pelo ponto que me parece mais grave, 
precismlente a fraiicle e evasiio fiscais. O ponto 10." da Resoluçào de  
Conselho de  Ministros n." 119/97, da qual consta o Programa da Reforma 
Fisc;il do Governo qiie está a ser executado, aponta ri intensificaçào cres- 
cente e a maior eficácia da luta contra a fraude evasào tributárias cluer fis- 
cal quer aduaneira como condiçào necessária, embora não suficiente, da 
climinuiçào clas injustiças cio sistema e de alívio da carga fiscal para os 
contribuintes ciimpridores. da clin~inciiçào ou eliminação de distorções da 
concorrênci:~ e ainda da paragem da quebn  ilícita das receitas. 

A grande maioria das 21 medidas constantes d:i referida Resoluçào 
para atal11;ir a fraude e e m s h  fiscal já está cumprida totT 'i 1 mente o11 em 
fase adiant;icl;i de  ciiiiipriniento. O que 21s une é o propósito de  alterac;.ào 
dos padròes de  eficiência cla Inspeccão Tributária. Sul~linho, desde logo. 
que, qiianro aos recursos humanos no domínio da Uirecçào-Geral dos 
Impostos, os afectos a o  controlo inspectivo, eram 1064 em 1995, são, no 
final de  1998, 1238. e está alxrto concurso para mais 250. Quanto 3 
IIGAIEC. estando afectos ã fiscalizaçào 140 funcionários, estã aberto con- 
curso para mais 155 técnicos. Mas nào siio apenas os recursos humanos 
que estào em causa, está tainlkin em causa. naturalmente, a ~ilellioria 
cios recursos materiais e procedinientos. Sul~linho que o Programa de 
Infoi-iriatizaq5o que cleu origem 2 criaçào da IIGITA em 1996 tem tido 
resultados espectaciilares no grau ele execução em que se encontra. I\io 
final de  1995 estavam informatizadas apenas 29 Reparticões de  Finanças 
e u m  serviço cle apoio ao contrilx~inte. No final de  1998, 408 unidades 
de  diversos tipo integram o programa KITTA e está em preparaçào um 
concurso para as 439 que integrado a rede cotnpleta. 

Por outro lado, importa analisar o resultado, em termos de cobrança 
ele receita fiscal, clesta irietoclologia de  prioridade 3 questão da evasão e 
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fraude. Sublinho que no domínio da inspecção tributária da Direcçào- 
Geral dos Impostos, em 1995, as correcçòes à matéria colectável e rendi- 
mento colectável tinham atingido o montante de  147,8 n~ilhòes de  con- 
tos; em 1978, 483,9 milhòes de  contos e ,  no  1." semestre de  1999, 143,2 
milhões, sendo a meta objectiva anual entre 350 e 380 milhões. Vê-se 
bem a diferença de  eficiência na inspec<;ão. 

Quanto aos impostos directarnente detectados em falta, estes foram 
117,3 rnilliòes em 1995, a comparar com 126,3 milhões em 1998 e lima 
meta entre 130 e 150 milhões para 1999. Ao contrário d o  que tenho lido 
não se trata de  um esforço que incida sobretudo sobre os trabalhadores 
subordinaclos, mas sobre trabalhadores independentes e empresas; 
embora ninguém esteja isento da fiscalização, naturalmente. 

Os resultados falam por si, bem como o montante dos recursos afec- 
tos a este progmma. Mas sublinhe-se que, para além dos resiiltados, não 
se tratou apenas de  gestào nem sequer de  melhoria de  meios, tratou-se 
de  reforma, ou seja, alteragào radical do  sistema e do  seu espírito. Subli- 
nho desde logo que a Lei Geral Tributária e o Regulamento Complemen- 
tar d o  Procedimento de Inspecçào Tributária, aprovado pelo Decreto-Lei 
416/78, de  31 de Dezembro, estabelecem uma nova filosofia de  Inspec- 
çào Tributária. Uma nova filosofia que assenta, desde logo, na aplicac;.ào 
de métodos indirectos para determinaçào dos rendimentos dos contri- 
buintes em termos que foram precisados pela Lei Geral Tributária na ver- 
sào introduzida pelo artigo único da Lei n." 100/99. Está já adjudicado, 
após concurso, a umu empresa de consultadoria, o estudo necessário 
para que estes métodos de  base técnico-científica permitam lutar contra a 
evasào e fraude de  massa que nunca podem ser detectadas doutra 
maneira senão através de  métodos indirectos. E sublinho que isto 6 per- 
feitamente conforme à ideia de  determinação da matéria colectável real 
que consta da Constituição, uma vez que matéria colectável real nào 
lima "matkria irreal" constante duma declar:t@o arbitrária do contribuinte 
e sem controle possível; é, sim, matéria colectável efectiva, em que a 
declaraçào do contribuinte é comparada com dados objectivos nào arbi- 
trk-ios que permitem apurar da sua veracidade e realidade, complemen- 
tando isto. naturalmente com a fiscalização dos resultados ou de situa- 
ções duvidosas, pela via hierárquica e pela jurisdiciorial. Coino, aliás, 
sucede em q~ialquer dos países que serviram de modelo a leis cuja exe- 
cuqào administrativa nunca foi adequadamente preparada: esta a causa 
principal d:i evasào e fraude maciça com que nos defrontámos. Foi tam- 
bém instituído o regime de fiscalização a pedido d o  contribuinte, que 
permite aumentar o grau de cumprin~ento dando certeza ao apuramento 
de  situac;Òes sempre que em determinadas condiçòes os contribuintes 
peçam à Administraçào que através de  uma fiscalização seja certificada a 
sua situaçào fiscal. 
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Há, pois, uma combinação necessária da defesa dos direitos dos con- 
tribuintes com a luta contra a fraude e contra a evasão. 

Quanto aos sistemas de  informação: o Decreto-Lei n." 19/97 vem 
melhorar o sistema de atribuição dos números de  identificação fiscal às 
pessoas colectivas e equiparadas. Foi instituída a UCLEFA - Unidade de 
Coordenação de  Luta contra a Evasão Fiscal e Aduaneira - que funciona 
regularmente desde 1997 e permite coordenar os esforços de  vários 
departamentos d o  Ministério das Finanças e fora dele para lutar contra a 
evasão e a fraude. Em 1998 a nova lei de  protecção dos dados pessoais, 
na sequência da revisão constitucional, veio abrir caminho à intercone- 
xão destes dados em matéria tributaria. 

A cláusula anti-abuso. introduzida na Lei Geral Tributária pela Lei 
n." 100/99 e criada pelo Orçamento de 1999, é também importante. Ela 
vem na sequência do  que existe nos direitos fiscais da maioria dos países 
da União Europeia ou de  outros países da OCDE e d o  Código de  Con- 
duta sobre a fiscalidacle das empresas aprovado pela União Europeia 2 .  Já 
em 1996 outras medidas legislativas tinham sido tomadas, como a do  
regime da subcapitalizaçào posteriormente aperfeiçoado, em especial 
quanto à imputação d o  lucro de  sociedades residentes em países com 
regimes fiscais privilegiados e ,  em 1998, no  respeitante ao regime espe- 
cial de  fusões, cisòes e entradas de  activos e permuta de  acçòes. 

A melhoria dos instrumentos contabilísticos de  controle resulta tam- 
bém, entre outras medidas, d o  Decreto-Lei n." 44/99, que prevê, a partir 
d o  ano 2000, a adopção gradual do  sistema de inventário permanente de  
existências e da elaboração da demonstração de resultados por funções, 
definindo os elementos basicos que este instnimento de controle deverá 
conter. 

Mas tal não é tudo. Enunciam-se, exemplificativamente, mais algu- 
mas medidas: a elevação da taxa de tributação autónoma das despesas 
confidenciais e não documentadas; a não dedutibilidade de  certas despe- 
sas, como é o caso das despesas ilícitas, em conformidade com uma 
Recomendação da OCDE e com o acordo de luta contra a cornipção que 
Portugal assinou no âmbito da OCDE; a limitação de  dedutibilidade dos 
prejuízos no caso de  tributação d o  lucro consolidado e da não aceitação 
como custo fiscal da proporçào de 20% de  despesas com ajudas de  custo 
e compensação pela deslocação e viatura própria d o  trabalhador ao ser- 
viço da entidade patronal não facturadas a clientes, excepto na parte em 
que haja tributação em sede de IRS. 

Recorde-se - como anedota il~istrativa da ignorância e da falra de valores fiscais, que 
tentamos restabelecer - a risível acusaçào de "fascismo fiscal": nem a esquerda suporta 
Ixni a mais elementar probiclacle fiscal! 
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Tal luta causou um aumento da cobrança d o  IRC que se aproxima 
agora de  padrões europeus pela primeira vez desde que este imposto 
existe. Também não são os trabalhadores quem passa a pagar mais, mas 
outros agentes sociais e Dctores de  produção. Protestam estes? 
Pois c1aro.É bom sinal. 

Poderia ter-se feito mais. Decerto. A criação de  um pagamento espe- 
cial mínimo por conta, na legislação de 1998, só foi possível em sede de 
IRC. Todos estarão lembrados de  que duas rnedidas complementares 
- o pagamento especial mínimo por conta no  IRS de empresarios indivi- 
duais e trabalhadores independentes e o regime forfetário do  IVA - nâo 
foram adaptados porque a oposição não o permitiu. O que falta fazer é 
matéria legislativa que precisa d e  maioria parlamentar, a qual este 
Governo nào teve, para introduzir essas duas medidas necessárias, 
conforme todos estarão lembrados. Estes são factos, nào propaganda: a 
matéria fiscal carece de  ~naiorias nâo flutuantes no Parlamento. E, se é 
verdade que a tributação do  património não estava estuciada - só  agora 
o fica -, o imposto sobre automóveis foi objecto de  uma proposta parali- 
sada pelos grupos de pressào. I'ropòe-se a refornia: nada foi decidido. 

Muito, porém, avançou. Assim, forani aperfeiçoados os mecanismos 
de controlo do  IVA. Fez-se 11111 re forp  muito significativo de controlo 
dos impostos especiais sohre o consumo, permitindo-me sublinhar a 
aprovaçiio d o  novo Código d o  Imposto sohre Álcool e Bebid:is Alcoóli- 
cas, integrado no Código de Impostos Especiais sobre o Consumo (apro- 
vado recentemente em Conselho de  Ministros, a partir de  um antepro- 
jecto elaborado pelo Prof. Saldanha Sanches), juntamente com o imposto 
sobre os tabacos, também ele profundamente reformiilado, e com o 
regime d o  imposto sobre os produtos petrolíferos. 

A Lei Geral Tributária permitiu também o controlo da despesa fiscal 
criando um ónus para os titulares de  t->enefícios fiscais, ou seja, obrigando- 
-os a revelar ou a autorizar, a revelação à Aclministra$io Tribulária dos 
pressupostos da sua concessão, sob pena de  os txnefícios ficarem sem 
efeito. 

Instituiu-se um novo sistema de responsabilidade dos contribuintes, 
particularmente administradores, directores, gerentes e outras pessoas 
que exerçam, ainda que de  facto, funções de  administra~ão em empresas 
no  que se refere à responsabilidade, subsidiaria em relação a estas e soli- 
dárias entre si, por certas dívidas trilxitárias. Está ainda pronto para apro- 
vação, mas já não certamente por este Governo por falta de  tempo e por 
necessidade de apresentação à Assembleia da República de  uma pro- 
posta de  autorização legislativa, porventura no orçamento para o ano 
2000, um novo anteprojecto de  regime geral das infracções tributárias 
aduaneiras e nào aduaneiras, elabomdo e revisto por um grupo de traba- 
lho presidido pelo Prof. Germano Marques da Silva. Eni resumo, foi 



i 6 ESTRUTURAR O SISTEMA FISCAL DO PORTUGAL DESENVOLVIDO 

coberta a totalidade elas matérias de  luta contra a evasio e fraude. 
E pode clizer-se que por isso mesmo foi possível que, quando nos dez 
Linos anteriores, de 1985 a 1995, o défice orçamental ~néclio foi de  5,9% 
do PIE, tenhamos este ano uni défice de  1,8% do Produto Interno Briito. 
Por isso mesmo foi possível conseguir este ano até Agosto um cresci- 
mento das receitas fiscais da orclem de  1196, o que corresponde a uma 
eficiênci:~ fiscal resultante d o  melhor funcionamento da Administragiio e 
da luta contm a evasiio e a fraucle, que sào propiciadoras d e  melhor 
c~imprimento dos contrihiiintes, muito superior :io crescimento quer real 
quer noinin:il cio produto. Igualniente, pela primeira vez desde há três 
ciezen~is d e  anos, contrihiiintes cronicamente em deficiência, como é o 
caso dos clul,es desportivos, através cio regime cie regularizaqào de  dívi- 
das e do regime das socied:ides mónimas desportivas, têm a situaçiio 
fiscal e m  dia. I? um caso e x e ~ n p l x .  \Taleu a pena lutar contra o erro do 
"Toto-negócio" pal-a corrigir d e  vez a sitiiiiqào que estava na base dele. 
Viveinos. corno tínhmios prometido. iim:i vida nova e m  matéria fiscal, :i 
qual é rn:ircada por novos ineios e por uma nova mentalidade em ter- 
nios d e  cumprimento. Isto significa que estamos no  Imm caminho, 
desde que inedicl;~~ co~nplementares corno algumas que referi possam 
continuar :i ser aprovadas para que a luta contl-a a evasào e contm a 
fraucle nos permita continu:ir a ciiniprir o pacto c k  est;il~ilidade. conti- 
n i i x  a reduzir o défice orq:inienr:il e continuar a introduzir mais jiistiqa 
e mais eficiência na sit1i:içao dos contrihuintes. Reforma fiscal é 
- acima de  tudo - rcfoi-tiia de inenralid;ides. O que está co~neçado. B:is- 
tar'a continiiar. 

E recordo q u e  tudo isto foi feito sem :iiitnento dos impostos, nào 
apenas porque nenliuma situaqiio fiscal foi sujeita a tratamento mais one- 
roso d o  que a que  antes tinha, mas taniI%h porque, pela primeira vez 
clescle sempre, o próprio nível ela pressiio fiscal estabilizou em Portiig:ll. 
Nos quatro anos anteriores tinh:i aumentaelo cerca d e  cinco pontos per- 
cent~i:lis cio 1'113. Por conseguinte 6 apenas :I eficiência fiscal e ,  e m  pri- 
meiro liigar, ;i luta contr:i ;i f ~ i i i d e  e contra a ev~isiio que está na origeiii 
d o  :iLiriiento elas receitas fiscais superior ao  cresci~nento, Inesino nominal, 
clo p~-ocluto, e que esta ~aniI3t.m na origem du~ila maior cultura d e  cidada- 
nia que permite :I recluciio d o  défice orqairient;il, a estahilizaçio da eco- 
nomia e a entracl:~ no NJKO e. em consecluência dessa reduciio d o  cléfice. 
uni progresso econóiuico com estahiliclacle e com I>aix;i das taxas de  juro. 
Tuclo isto se deve em parte niiiito stilxtancial 3s nieclidas tomadas e aos 
êxitos ol~tidos em rn:itéri:i de lut~i contr:i a ev:isiio e contIri :I fraude fiscal. 

Foi, pois, ciinipsiclo o conlpro~nisso eleitoral de  niio aumentar os 
impostos, scnclo certo que. essa rilaios capxcidade de arrecadqiio se rra- 
diiziii numa redistrilxiiçiio da c q : ~  fisc:il :i f:ivoi- d o  tralxilho e dos ren- 
diinentos 11i:iis Ixiixos, cle que í' esenlplo característico a refosm;i d o  IRS 
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contida no orçamento de 1999 e a estabilizaçào da pressào fiscal global, 
apesar do aumento das cobranças. 

Nào se trata, apenas, de  não haver aumento de  impostos, trata-se de  
haver redu<;iio do  sacrifício fiscal. 

No domínio interno, fora do sistema fiscal d o  Estado, suhlinliaria que 
a Lei das Finanps Regionais de  1997 criou quadros para adaptaçào dos 
sistemas fiscais às especifidades das Regiòes Autónomas. A Lei das Finan- 
<as Locais de  1998 foi conservadora em niatéria de  tributaçiio local e ,  
certamente, na próxima legislatura precisará de  ser renegociada, visto 
que por ela passa, entre outras coisas, a alteração da tributaç.iio do patri- 
mónio. que siibstitiiiri impostos que na sua maioria sào locais. E espera- 
mos a Lei de  Bases da Segurança Social, que não foi aprovada na pre- 
sente legislatura, para que a articulaçiio entre o regime fiscal da 
Segurasqa Social e o regime fiscal geral possa ser feita. Mas nenhiini des- 
tes clornínios deixou de ser objecto de  transforina<;6es estrutiirantes e 
importantes. 

N o  momento de entrada em fiinqòes do  actiial Governo, as últirnas 
estatísticas pul~licadas eram anteriores a o  IRS e IRC: precisamente de  
1988. Agora, estão, publicaclas estatísticas fiscais, por colahoraçiio entre 
os serviços da I X C I ,  Alfiindegas e Inlpostos Especiais schre o Consumo 
e o Instituto Nacional de  Estatística, de  1989 até 1996. Niio é ainda o 
grau de  actualizaçào que desejaríamos, mas é já lima infornxiçào notavel- 
mente acriializad:~, sendo certo que tivemos qiie fazer um esforço 
enorme p:m puldicar em 1997 as estatísticas de  1989/92, estando esse 
esforco a ser continuado com determina@>. 

Sublinlio, por oiitro laclo. que,  em termos de justiça, nunlerosíssi~nas 
medidas foram tomadas no sentido ele r e d u ~ à o  d o  IRS e de  eliniinaciio de  
sitiiaçòes de  injustiqa nesse e em vários outros itnpostos. Basicamente, os 
rendimentos de  trabalho e os renclimentos cios mais pohres foram inuito 
des:igravados e há 11111 enorme elenco de medidas que poderia apont;tr. 
Em termos de  efiçãcia fiscal, o crescimento f o i  sempre muito superior, 
nào :ipen:ts ao crescimento non1in:il d o  produto, ~ i u s  até aos ganhos ele 
eficácia da ordem cle 1%) d o  PIH que correspondiam ao  padriio norim1 
incorporacio dos orçamentos de  96 e 97. O mes~no  ocorre este ano, eni 
que o 1'113 nominal até Jiinho. Janeiro a Junho deste ano, ter5 csesciclo 
qiialquer coisa como 5.5%) ou 5.696 e as receitas bem :icima disso. pre- 
vendo-se que no final de  1999 se sitiiem ri vokt dos 10%. 

Siil,linlio, ainda, cliie i n t eg rhos  as Tesourarias ela Fazenda Públic:i 
na DirecqUo-Geral dos Impostos c111 1996, e era i i t i l a  medida necessári:~. 
Foi dolorosa e teLre resistências como quase tiido que í. inovador, mas 
hoje vê-se cliie cert;t estava. e terá de  continux até 3s últimas conse- 
clui'ncias. c o ~ n o  decorre d:i Lei Orgânica d:i Direcciio-Gerril dos Iinpostos 
qiie está p:im pul~lic:iciio no 1)i:írio d:i Repíiblica. 
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Criou-se o Defensor d o  Contribuinte, que é outro exemplo acabado 
da força da resistência daqueles que pretendem defender, não os direitos 
dos contribuintes, mas a situaçào de  caos e de  desordem fiscal que exis- 
tia quando este Governo entrou em funçòes: levou mais de  dois anos a 
luta parlamentar para a criação de um órgão cuja única finalidade é a 
defesa activa e independente dos direitos e garantias dos contribuintes e 
que não ofende qualquer interesse o u  direito de  pessoas ou de grupos. 
É uma prova crítica de  que há quem queira a desordem pela desordem. 
a fim de continuar sein cumprir os seus deveres de  cidadania neste 
domínio essencial que é o dos impostos. 

Criou-se, enfim, o Conselho Nacional de  Fiscalidade, órgào participa- 
tivo que deverá ter condições para funcionar com responsabilizaçào efec- 
tiva dos seus rnemlmx, nomeadamente pelo segredo relativamente às 
matérias nele tratadas, pois de  outra maneira nào seria possível tratar de  
matérias fiscais com a irresponsabilidade de alguns dos seus membros. 

Para concentrar as execuções fiscais na matéria essencial, foram 
ohjecto de  clecisão de  arquivamento ou de  julgamento em falhas cerca 
de  850 mil processos de  execução de meras insignificâncias (abaixo dos 
100 contos), que impediam a concentraçào das execuções fiscais dos 
processos verdadeiramente significativos. 

Quanto às profissões contabilísticas e tributárias, a Assembleia da 
República aprovou autorizac;ões legislativas para a criação da Ordem dos 
Revisores Oficiais de  Contas, da Câmara dos Técnicos Oficiais de  Contas 
e para a revisiio d o  est:itiito dos Despachantes Oficiais. 

A criaçiio da maior associaçiio pública portuguesa, a Associação, 
agora convertida em Câmara, cios Técnicos Oficiais de  Contas (bem 
como a consolidaçiio da Câmara dos Despachantes Oficiais) vai dar aos 
contribuintes e à Administraçiio condiq6es para o apoio permanente de  
profissòes independentes, sein :is quais o relacionamento dos contribuin- 
tes com a Administraqiio sempre seria defeituoso. 

Foi aprovada ;i reforma dos tribunais fiscais, dotando o Supremo 
Tribunal Administrativo de  novos meios, extinguiram-se os Tribunais 
Aduaneiros. reformularam-se os Tribunais de  Círculo Administrativo, cor- 
respondendo a uma nova organizaçào completa dos Tribunais Adminis- 
trativos e Fiscais, que jlí foi aprovada pelo Governo e que está para 
put1licaç.50 e ,  pela primeira vez, se dotaram os tribunais fiscais de  pes- 
soal próprio, separando-os assim mais, no pessoal e nas instalações, da 
Administra~ão, como condição da independência efectiva. 

Quanto aos impostos, tem sido largamente dito, nomeadamente com 
demonstrações feitas pelo Senhor Secretário de  Estado dos Assuntos Fis- 
cais, que nenhum dos inlpostos importantes d o  nosso sistema tributário 
deixou de  ser objecto de  medidas estrutiirantes, para além da eliminac,.ão 
de impostos extintos e de impostos sem significaçiio financeira operada 
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no Orçamento de 98, para por fim a muito trabalho inútil, quer dos 
Tribunais, quer da Administração, quer dos consultores fiscais e dos con- 
tribuintes. 

Para o futuro, apontarei as seguintes medidas. 
Está, neste momento, em fase de publicação o relatório da comissão 

a que preside o Dr. Henrique Medira Carreira, relativa a tributação única 
do  património. 

É evidente que há opções técnicas que podem ser discutidas, mas, 
pela primeira vez, temos uma base técnica sólida para discutir a substi- 
tuição de cinco impostos avulsos sobre o património, dos quais os prin- 
cipais são a sisa, o imposto sobre sucessões e doações e a contribuição 
autárquica, por um imposto único sobre o património. 

Penso que com o debate público e a aprovação de princípios gerais 
sobre a matéria será possível criar condições, contando com a adminis- 
tração fiscal que existe, para que esse imposto possa entrar em vigor no 
ano 2001 e,  agora, em vez de continuar a ser objecto de discursos dema- 
gógicos e sem fundamento, a partir de estudos sérios. Pela primeira vez 
há um relatório que permite a discussão a sério do  imposto único sobre 
o património. Até agora (com a excepção do  relatório intercalar apresen- 
tado em Dezembro de 1996 i Assembleia da República) não havia estu- 
dos, havia discursos demagógicos; agora há um relatório que penso que 
poderá ser divulgado neste mês de Outubro para discussão pública e 
uma proposta que, podendo ser melhorada, certamente - como tudo na 
vida -, julgo merecer aprovação e execução, porventura gradual, mas 
determinada e sem cedência a interesses ilegítimos. 

Quanto ao IRS, IRC e EBF, está em curso a preparação de um código 
único, harmónico e coerente que conclua as prof~~ndas reformas parcela- 
res feitas nestes três domínios, sob a orientação do  Prof. Doutor Rogério 
Fernandes Ferreira. 

O Regime Geral das Infracções Tributárias, cujo anteprojecto está 
finalizado, consumará, igualmente, uma reforma importante e fundamen- 
tal no direito fiscal penal (ou penal fiscal, consoante a posição que se 
assuma na doutrina). Isto garante certeza e simplicidade, facilitando o 
cumprimento e a eficiência económica e reforçando profundamente os 
direitos e garantias dos contribuintes. 

Organicamente, o desafio será o desenvolvimento e concretização da 
reforma estrutural corporizada na criação da Administração Geral Tributá- 
ria, e nas novas leis orgânicas das três Direcções-Gerais. 

No domínio dos impostos indirectos, o IVA tem um bom código e ,  
naturalmente, aí tomámos medidas importantes, desde a recriação da taxa 
intermédia até preceitos tendentes a eliminar a competiçao fiscal desfavo- 
rável ou a reduzi-la em domínios que sofriam concorrência significativa 
por parte de empresas espanholas, ao regime especial de exigibilidade de 
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caixa, para dar alguns exemplos. Quanto aos impostos especiais de  con- 
sumo, foi publicado um novo código com a reforma d o  imposto sobre o 
álcool e bebidas alcoólicas e com a reforma estruturante d o  imposto 
sobre tabacos, dotaclo de  novos mecanismos de  fiscalização e d e  uma 
alteração decisiva na estrutura d e  tributação, específica e "ad  ualorem". 

Em suma: indo muito além da mera mudança legislativa ou d o  "jogo 
cle taxas" (choque fiscal), emlxxi  sem cleixar cle os fazer em muitos 
casos, teve-se uma actuaçào orientada pelo projecto global de  Reforma 
Fiscal de  1997. cujos resultados - em justiça, receita fiscal, entrada no sis- 
teina de três centenas de milhares de  contribuintes, que de  facto estavam 
fora dele, luta contra :i fraude e evasão, competitividade e internacionali- 
za@ - já estào 3 vista e contril>uern para a boa situaçào financeira, 
rnacro-econórnica e social clo nosso País. Está claramente em curso uma 
Reforma Fiscal global. cuja conclusào se encontra também já estudada e 
preparada. Após ela, teremos pela primeira vez um sistema fiscal 
moderno, social-democrático: passaremos da reforma estruturante para a 
reforma fiscal permanente, sem a qual nenhum sistema fiscal resiste à 
rãpida e profunda mutaçào das economias e das sociedades nos nossos 
dias. 

Evitando promessas demagógicas e irresponsáveis cle baixas generali- 
zadas de  impostos, é possível completar as reformas estruturais feitas o u  
iniciadas e, assim, continuar a reduzir glol,almente os impostos através 
da reduçào da dívida pública, restituindo ainda selectivamente aos contri- 
buintes receitas fiscais na medicla dos êxitos obtidos na luta contra a fuga 
aos in~postos e na extensào da tril>utação às formas de riqueza que cons- 
tituem Ixises tributáveis justas. Assim, seguiram-se as seguintes linhas cte 
força, que se julga deverem continuar: 

Redistril>uiq3o mais justa da trilx1taç3o - a favor dos rendimentos do  
trabalho, cio investimento, de  actos e operações mais modernizado- 
res e criaclores de  riqueza ou socialmente meritórios - e da carga fis- 
cal, com txise no :ilargamento da tributaçào a situações e entidades 
que lhe fugiam, por erro da lei, fraudes próprias ou ineficiência da 
Administraçào, 

Atravk da reduçào da dívida píiblica, da luta contra o desperdício 
dos dinheiros píil>licos e de rediqòes fiscais selectivas, corno nos 
últimos anos, lutou-se contra a tendência geral para o aumento dos 
impostos na Europa, embora sem assumir nesta matéria comprornis- 
sos irresponsáveis e demagógicos; 

Em termos de justiça e solidariedade, deu-se prioridade à continua- 
çào da luta contra a concentração do sacrifício fiscal sobre os rendi- 
mentos mais I>aixos e o traI>alho por conta de outrem, visando cobrir 
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- nos planos nacional, europeu e internacional - as outras for~nas de  
riqueza, e adequando-se o sistema fiscal as necessidades resultantes 
da futura Reforma de Segurança Social, conforme a respectiva Lei de  
Bases; 

No plano da eficiência, continuou a privilegiar-se a competitividade 
- global c sectorial - da economia como critério de  distribuiqão d o  
sacrifício fiscal por empresas, hens e operaçòes; 

Reforqou-se a prioridade, na revisão das '.despesas fiscais" (benefí- 
cios), dada ao investimento e à despesa social (de saúde, educaçào, 
habitação e solidariedade familiar ou social), mantendo c reforçando 
o niecenato cultiiral e estendendo-o a outros doniínios extra-econó- 
micos (instituição que pela primeira vez funciona bem!); 

No plano estritamente económico, a revisão d o  sistema privilegiou a 
competitividade e o estínlulo à poupança, quer económica quer com 
finalidades de  segurança social cornplenientar. bem como o estímulo 
à qualificação, à inovaçào e 5 participação plena de Portugal na 
sociedade de infor~nação; 

A vertente ecológica d o  sistema fiscal foi favorecida, quer no sentido 
de incentivar fontes e utilizaçòes de  energia poupadoras, limpas e 
renoviiveis, quer no sentido de  participar activamente na revisão da 
trihutaçào energética e da eco-tributaqào que está em debate nos 
õrgãos da União Europeia. 

A adaptação 5 sociedade da informaçào - não apenas nos procedi- 
mentos mas na substância - iniciou-se e está em aplicação prioritãria 
e acelerada. 

A internacionaliza@ e a europeização d o  sistema assumiram 
impulso e prioridade decisivos, pois v30 estar na prinlcira linha do 
futuro dos sistemas fiscais. 

Este resumo: aquilo que se fez e riiudou em materia de  impostos 
permitirá tirar a conclusão de que não houve nada que não tivesse sido 
o u  objecto de  medidas ou estudado para que o futuro Governo solxe 
elas disponha com base em relatórios sólidos. 

Nenhuma reforma é mais claramente d o  que as reformas fiscais um 
processo continuado. Poderào, pois, os ignorantes e os aldrabões dizer 
sempre que não foi feita, pois nunca está completa. E poder- a o  rever-se 
em "propostas de  reforma" utópicas, irresponsáveis, inviáveis e sem 
estudo algum, aqueles que, de  forma subtil, pretendem inviabilizar a 
reforma em andamento. 
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Mas a reforma fiscal está aí - feita, fazendo-se ou estudada e não por 
fazer. Quem quiser faça dela o que entender, através da negociação poli- 
tica e da concertação social, sempre desejáveis e frequentemente enri- 
quecedoras. Mas, por Deus, não pela cedência aos neo-corporativismos 
que criaram a situaçào que encontrámos e só lutam pelo regresso a ela. 
Desordem fiscal - nunca mais! 

4 de  Outubro de 1999 

Ministro das Finanças 

António de Sousa Fmrzco 



A REFORMA D O  SISTEMA FISCAL: 
BALANÇO DE U M A  LECISLATURA 

Tax reform is not a station we arrive at. 
it is a way of trliveling 

,I. B. Slemrod 

I - A REFORMA FISCAL EM ACÇÃO 

Com o aproximar d o  fim da legislatura multiplicaram-se as vozes que 
pretendem dar a ideia que, em matéria fiscal, continua tudo por fazer. 
Reforma fiscal igual a zero (Pacheco Pereira na TSF), reforma fiscal no 
esquecimento (António Uarreto no Público), cobardia do  Governo na 
concretiza~ào de uma reforma cujos estudos estavam todos feitos ( V i h  
verde Cahral ao Diário de Notícias) sào afirmações recentes de  três faze- 
dores de  opinião que revelam um enorme desconhecimento do  que foi 
proposto, d o  que foi feito, d o  que está em curso e d o  que está por fazer. 
É esse balanço que nos propomos efectuar, começando por por os pon- 
tos nos is, em relação a certas afirmaqões ou ideias correntes. 

1. Nem o programa d o  Governo, nem o programa do  PS, nem o con- 
trato dos Estados Gerais para a legislatura se propunham realizar 
uma Reforma Fiscal. Limitavam-se, prudentemente, a falar da neces- 
sidade de algumas medidas de  reforma fiscal para se atingirem cer- 
tos objectivos, sem qualquer referência a uma estratégia global, a 
meios, a técnicas e medidas concretas, a formas de  acqão para a sua 
realização (ver Anexo 111). 
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Nem podia, aliás, ser de  outro modo, pois é falso que tudo estivesse 
estudado nesta matéria. Quem faz tal afirniaçào, se for intelectual- 
mente honesto, deverá denionsts&la, Na realidade, n i o  havia esta- 
tísticas fiscais disponíveis desde 1988, não havia nenhum estudo sis- 
temático sohre a fisc:ilid:ide (o primeiro, iinportante, da Comissão 
Silv~i Lopes. é parcial e data de  Marco de 1996), nlio havia, nem há, 
nenhum estudo efectiiado pe1:is nossas faculdacles em domínios 
como os da sociologia ou da psicologia dos iiiipostos. A cultura fis- 
cal dominante raraniente iiltrapass:~ o horizonte da própria t->olsa. 

Mesmo que os estudos e as estatísticas fiscais existissem, seria ~bs~i rc lo  
o Governo lançar-se numa Kefosma Fiscal de  fundo nos dois primeiros 
anos por unia razào muito simples: a adesão ao euro era a prioridade 
na área financeira e ,  p x i  que ela nlio se traduzisse num "apertar d o  
cinto" e fosse comp:itível coni umi  nov:i atencào dada :io social, era 
necessário - como foi feito - atingir níveis elevados de arrecadaqào de 
receit:is fiscais, em particular, de  receitas provenientes cla col~ranqa de 
dívidas em atraso e elo combate à evasão e fraude. 

Só depois dos estiidos e trabalhos preparatórios terem sido efectua- 
dos, só  depois elas estatísticas fiscais terem sido recuperadas, só 
depois de  os Acordos de Concert:iclio Estr~tégic;~ assin;idos em 24 cle 
Janeiro e 20 ele lkze~i i lm)  de 1996 ( p x a  1996/1999) terem corne- 
qaclo :i ser cxec~it;idos, sõ após o ol,jectivo "euro" ter sido a1canc;aclo. 
é que liocive condiqòes para aprovar, em 14 Julho de 1997, u n a  
Kesoluqão elo Conselho de  Ministros sol>re a Reforma Fiscal 
(n.O 119/')7) e piih1ic:ir o relatório "E:strcit~irar o Sistema Fiscal do Por- 
tugal Ilesenvolviclo" que contem as orieritaqòes e niediclas concretas. 
a descn\.olver ao longo de 6 anos (nenliuiiia reforina, nesta matéria, 
pocie ser efectiiad:~ e conso1icl;id;i coni seriedacle em menos tempo). 
Como tuclo n;i vid:i, poderá clisciitir-se o conteíido da Resoluqrio. 
Mas. nesta sede. é ele que viilcula a :iccào do Governo. 

A Resoliiqão procuia evitar :i :ir~nadilh:i ele cingir a reforma 3 questlio 
das leis (cotiio a dos anos 80) ou .;\ questao do jogo conjuntura1 de 
t:ix:is (tipo .'choque fiscal" d o  l'rof. Cavaco Silva), por muito importante 
cliie Lima e outra sejam. 1'1-ocui.:~ igu;iliiiente evitx a icleia iluminista de  
que u im reforiiKi é d g o  que surge num detetiniriado inoiiiento, ele 
forina perfeit~i e ;ic:il->acla, como se fosse feita por v:irinha de  conclào. 
A reforiii:~ clesenhada em 1997 é ~ in i  processo. iim movimento que 
:tlmnge i111i;i tei;~ de ineditlrts legislntivas, acliiiinist~itivas, organizati- 
ws ,  inform5tic:is. I'òe o acento tónico n ~ i  \.erdacleil.a reforma estrutusal 
:i le\xr :i c:ilx) ncste cloniínio: :i ela :icl:iptac.iio elo sisteni:i e c13 ;idminis- 
ti-;isão fisc~il ,'i Sociedade ele 1nform:iqào. Tem e111 conta os efeitos 
no dt.fice. no teciclo social e :i possibilidade de as medidas a aprovar 
serem interioriz:icl:i pelos f~incionários e pelos conti-ilxiintes. Esta 
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reforma faz-se no dia a dia, por pequenos, mas seguros passos, pois só  
assim é possível atingir, a médio prazo, o essencial nesta mat6ri:i - as 
mentalidades e os comportamentos humanos. 

II - OS RESULTADOS DA COBRANCA 

A - Produtividade fiscal acima da economia 

1. Os objectivos em matéria fiscal, implícita ou explicitamente, previstos 
no programa d o  Governo foram, no essencial, atingidos. 
Primeiro oljectivo: obter níveis de  arrecadação de receitas que possil~i- 
lirassem a entrlida no euro e a construçào de um Estaclo Social de  
Direito, objectivos sintetizados na expressào "rigor com consciência 
social". 
As receitas fiscais efectivamente cobradas em 1996, 1997 e 1998, 
foram de, respectivamente, 3658.9, 4002,s e 4401,2 milhões de  con- 
tos, representando, relativamente ao  ano imediatamente anterior, 
urna taxa cle crescimento nominal de  cobrança, de  7.4%. 9.4% e 
10,00/ó, e uma realizaçào muito aproximada das previscies orqamen- 
ta15 (99,8?4 99,4% e 103,10/0). Em 1999 tudo aponta para 1111~1 taxd cle 
crescimento à volta dos 10%, para um sz4peruvit entre 70 e 130 
milhòes de  contos e urna taxa de realizaçào do  orçamentado sitiiada 
entre 101,6?41 e 102,6% (Anexo I). 
Em quatro anos as receitas fiscais deverio crescer rmis de  40%. 
E m  todo5 os anos o crescimento nominal das receitas suplantou (em, 
respectivamente, 1,0%, 3,1% e 2,2%) o crescimento nominal do  1'113 
(normal indicador do crescimento económico), uma ve7 que este niio 
terá ultrapassado 6,4% em 1996, 6,3% em 1997 e 7,7?h e111 1998. 
situando-se, globalmente no qciadriénio, à volta dos 28,00/0 (Quadro 1). 

Quadro 1 

Receita efectiva 

\hlores erii milti6es cle c o n t o  

71 Receita 
PIB 

(nominal) Receita 

10.0 

(nominal) 

6,4 
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Gráfico 1 

Crescimento do PIB (nominal) vs. Receita Efectiva 

Diferencial Crescimentos PIB vs. Cobrança de Impostos 

1996 1097 

Anos 

2. Este crescimento das receitas, como o reconheceram a Comissão 
Europeia e a OCDE, foi decisivo para reduzirmos o défice que pas- 
sou de  5,7% em 1995 para 2,596 em 1997. Em cada ponto percentual 
de  redução d o  défice, 0,4% deve-se ao crescimento das receitas fis- 
cais. Mas é importante também relembrar que Portugal, segundo a 
Comissão, foi o único país onde uma baixa da tributação indirecta 
contribuiu, em 1996 e 1997, para um decréscimo em, respectiva- 
mente, 0,2 e 0,3 pontos percentuais dos preços ao consumidor. Foi 
igualmente decisivo para permitir que as despesas sociais passassem, 
em percentagem das despesas totais, de  47,4% em 1995 para 55% em 
1998. Tudo isto foi feito sem aumento de impostos e, até, com a sua 
redução (pelo que a taxa real de crescimento das receitas, mesmo 
abstraindo das nào correntes - como as proporcionadas pela EXPO - 
será bem maior do  que a atrás indicada). 

3. O crescimento económico explica muito (sem esquecer que diversas 
medidas fiscais também para ele contribuíram). Está, porém, muito 
longe de  explicar tudo. Se as cobranças não são explicáveis apenas 
pelo crescimento econ6mico e se não houve aumento de impostos, 
de  onde vem a diferença? 
A explicação reside em três medidas de  reforma que contribuem 
para uma maior eficiência fiscal: alargamento da base tributária, recu- 
peração extraordinária de  dívidas em atraso e adopção de  medidas 
legislativas e administrativas de  prevenção e controlo da evasão e 
fraude fiscal. 
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Nos últimos anos, a única medida importante de alargamento da 
base tributária que se conseguiu implantar foi a do pagamento espe- 
cial por conta em IRC, que rendeu, em 1998, 24,3 milhões de contos. 
A "recuperação extraordiniria das dívidas" deverão ser imputados 
em, respectivamente, 1996, 1997 e 1998, cerca de  27, 100 e 58 
milhões de contos, os primeiros 27 decorrentes da aplicação do D.L.  
n.() 225/94, de 25 de Setembro, os restantes 158 decorrentes do 
importantíssimo plano constante do D.L. n.(l 124/96, de 10 de Agosto, 
ao qual aderiram cerca de 170 mil contribuintes. Este diploma mos- 
trou-se decisivo não apenas para sustentar a cobrança nos dois pri- 
meiros anos da legislatura, mas sobretudo para a recuperação do 
tecido empresarial e para a pacificação social, evitando falências e 
tornando desnecessário o recurso a medidas de  apoio financeiro. 
Note-se, porém, que ao decréscimo das receitas da recuperação das 
dívidas provenientes deste diploma nos últimos dois anos tem cor- 
respondido um aumento das receitas fiscais globais. 
É, pois, às medidas legislativas e administrativas de controlo e aos 
efeitos indutores que elas têm na prevenção da evasão, na detecção 
e combate da fraude, no alargamento do número de efectivos contri- 
buintes e no cumprimento voluntário das obrigações fiscais que há 
que atribuir o essencial deste crescimento. O dinheiro nào cai do céu 
e menos ainda o dinheiro dos impostos. 

4. Muitos não acreditavam que estes níveis de arrecadação fossem pos- 
síveis: basta ver o tom catastrofista das saborosas intervenções do 
PSD no Parlamento ou os comentários de muito boa gente nos jor- 
nais da epoca que, aliás, à boa maneira do burgo, nunca deram a 
mão 2 palmatória pelas erradas previsões que fizeram. 
Mas factos são factos. Se não tivessem sido tomadas, desde o início da 
governaçào, efectivas medidas de reforma fiscal, como teria sido possí- 
vel obter, quase com os mesmos recursos humanos, estes resultados? 
Eis a questào à qual hoje quem proclama não ter havido qualquer 
reforma na fiscalidade é obrigado a responder com clareza. 

B - Inexistência de aumento de impostos 

Objectivo central do programa do  Governo era o não aumento de 
impostos. Na conjuntura de adesão ao euro, era um objectivo difícil, 
mas decisivo, porque implicava que o crescimento de receitas fiscais 
fosse efectuado através do combate a evasão e fraude, da recupera- 
ção das dívidas e da melhoria da eficiência da administração fiscal e 
porque se traduzia na garantia para os contribuintes de que, durante 
a legislatura, não haveria, por subida de taxas ou criação de impos- 
tos novos, aumentos da carga tributaria global, evitando que as injus- 
tiças ou disfunções do sistema fiscal se agravassem. 
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Mas a verdade é que um tal objectivo foi rapidamente desvirtuado por 
alguns comentadores e pai-tidos da oposição que nele quiseram ver o 
compromisso de que nào poderia haver, em cada ano da legislatura, 
qualquer alargamento da base trilxitária, qualquer reduçào de benefícios 
fiscais, qualquer inodifica@o das formas de determinação da matéria 
colectãvel e até qualquer ajustamento das taxas de  impostos à inflação, 
como tan~l,érn não poderia liaver, no final da legislatura, qualquer acrks- 
cimo da carga fiscal glolxil, por ligeiro que fosse, decorrente de  maior 
eficiência tributária. Alguns - menos sérios ou mais ignorantes - confun- 
diram mesmo aumento de i~npostos com aumento de receitas fiscais. 

2. O compromisso de nào aumentar os impostos foi plenamente cum- 
prido. Houve, em três exercícios (de  1996 a 1998) um aumento 
nominal ac~iiniilxio muito significativo cle receitas fiscais (num total 
cle 994,3 milhòes de  contos) representando um crescimento em três 
anos de 29,20/0. Mas nào lioiive aumento de  impostos, o mesmo se 
passando em 1999. 

Quadro 2 

Taxas Anuais Médias de  Crescimento 
no  período 95 a 98 (em %) 

Anos Receita (nominal) 

21.8 

Pelo contrário: em muitos casos l-iouve diminuiçào de  impostos. 
Houve reduções importantes de  taxas ou criaçào ou alargamento de 
incentivos, representando urna devolução aos contribuintes de  mais 
de  350 n-iilhòes de contos. 
O raciocínio é o seguinte: se, em 1999, o quadro normativo fosse o 
mesmo de quando o Governo tomou posse, o Estado teria recebido, 
no mínimo, mais 350 milhòes de  contos. Os défices exigidos pelos 
critérios de  convergência e pelo Pacto de Estabilidade e Crescimento 
teriam sido atingidos de  forma muito mais ficil, mas porventura com 
maior "aperto d o  cinto". 

3. Para quem duvide d o  esforço feito pelo Governo neste domínio 
basta recordar os seguintes factos: 

- A criação da taxa intermédia do  IVA (120/0), que veio minorar os 
problemas decorrentes da prematura abolição pelo PSD da taxa 
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zero, permitindo que produtos de  primeira necessidade ou mais 
submetidos à concorrência fiscal internacional passassem. num pri- 
meiro momento, de  17% para 12%) e ,  num segundo, de  12% para 
5% (despesa fiscal, estimada em cerca de 80 millifies de  contos); 

- A reduçào d o  selo das operações financeiras (de 7% para 4(?4), a 
extinçào d o  selo sobre os recibos de  vencimentos e a extinqào e 
rediiçào de outras verbas (custo financeiro: cerca de 70 rnilhòes de  
contos); 

- O fim do injusto quociente conjugal mitigado em IRS (despesa 
fiscal: 10.9 milhòes de  contos); 

- A açtualizaçào diferencial e degressiva dos escalões de  IRS (em 
maior grau para os escalões de  menores rendimentos) e da dedu- 
ção específica dos trabalhaclores por conta de  outrem (em 5,6896, 
4,0996 e 3,68%, respectivamente, em 1996, 1997 e 1998) sempre 
acima da inflação (despesa fiscal: cerca de  70 milhòes de  contos); 

- A reduçào da taxa de IRC de 36% para 34% (custo financeiro: 
cerca de  50 milhòes de  contos). 

Quadro 3 

Níveis de Fiscalidade Europeus (em % do PIB) 

Países 

Dinamarca 

Suécia 

Finlândia 

Ilélgica 

Franqa 

12~ixeinlxirgo 

Itália 

Á~istria 

Países Baixos 

Grécia 

Alemanha 

Reino IJnido 

Espanlia 

Irlanda 
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4. Se para além destas baixas de  impostos, tivermos em conta outras 
(como a criação e melhoria de  diversos incentivos fiscais, a abolição 
dos impostos extintos, a redução, para metade, das taxas de  juro de 
mora e de  juros compensatórios ou a redução dos escalões do  
imposto automóvel de  sete para três) poderemos concluir que a taxa 
de crescimento real das receitas fiscais (comparação entre bases tkcni- 
cas) se situou bem acima da nominal, atingindo, respectivamente, 
9,296, 11,4% e 12,0% em 1996, 1997 e 1998. 
É a política fiscal seguida que permite ainda explicar que, apesar d o  
acréscimo significativo das receitas fiscais, o nível de  fiscalidade em 
Portugal continue a ser dos mais baixos da União Europeia, apresen- 
tando uma rácio inferior à média dos quinze em cerca de  8 pontos 
percentuais (Quadro 3). 
Só a reforma fiscal em curso tem permitido sustentar tais níveis de  
crescimento (nominal e real) de  receitas fiscais, sem aumento de 
impostos. 

1 1 1  - O COMBATE A FRAUDE E EVASAO 

A - A acção pedagógica 

Os fenómenos da evasão e fraude fiscais radicam em factores de  
vária ordem, mas, de  entre eles, s5o os culturais os mais importantes. 
É o maior ou menor grau de  civismo fiscal, dependente, em larga 
medida, d o  grau de  confiança e colaboração recíproca entre os cida- 
dãos e as autoridades de  um país, que desempenha aqui o papel 
determinante. Confiança e colaboração que, como sublinha Max 
Frank, têm sido até agora, por razões históricas e sociológicas ligadas 
à contestação dos poderes políticos saídos da revolução francesa, 
menos desenvolvidas nos países católicos do  que nos protestantes. 
A situação não i. diferente entre nós, onde persiste a ideia que fugir 
ao fisco é enganar o Estado e isso é algo que não é objecto de  forte 
juízo de  censura. 
Mas o Estado não é uma entidade abstracta, representa o conjunto 
dos cidadãos. Por isso, fugir ao fisco não é enganar o Estado, mas os 
amigos, os vizinhos, os restantes cidadãos que cumprem as suas 
obrigações fiscais. 

2 .  A divulgação pelo Governo, em 1996, das estatísticas fiscais de  1989 
a 1994 veio chamar a atenção para a gravidade d o  fenórneno da eva- 
são e fraude fiscais que até então era ocultado. A erosão de  receitas 
q u e  provoca, as injustiças que causa na distribuiçào da carga tributa- 
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ria, as distorções de concorrência que gera, ao alimentar a economia 
subterrânea, o desafio que representa à autoridade do Estado demo- 
crático, implicam que o combate a esse fenómeno seja um irnpera- 
tivo ético e político. 
O XIII Governo prosseguiu, desde o início, esse combate sem tré- 
guas, erigindo-o como um objectivo em si mesmo. E fê-lo num 
ambiente cultural hostil, num terreno eivado de dificuldades dados 
os vícios acumulados e os maus hábitos instalados, agindo nos vários 
níveis em que lhe compete actuar: pedagógico, legislativo e adminis- 
trativo. 

3. O primado do plano pedagogico revela-se em vários momentos e for- 
mas de acçiio que privilegiam os vectores informação e prevenção. 
Foi o Governo quem primeiro alertou para os níveis elevados de 
fuga ao fisco existentes, procurando, desse modo, encontrar apoio 
na opinião pública para legitimar certas medidas entretanto propos- 
tas. Basta recordar as discussões políticas - que hoje prosseguem sob 
a capa da argumentação jurídica - em torno dos métodos indiciários, 
da colecta mínima ou do regime forfetário do IVA. 
O esforço de divulgação, pelos mais diversos meios, incluindo os 
informáticos, dos direitos e deveres dos contribuintes, das leis e cir- 
culares em vigor e das rácios a utilizar pela inspecção tributária, bem 
como a campanha, já em curso, sobre a necessidade de os contri- 
buintes pedirem factura ou talão nas aquisições de bens e serviços, 
são exemplos da acção preventiva desenvolvida. 

4. Mas a luta contra a evasão e a fraude não é apenas uma questão do 
Governo o u  do Estado. É uma questão de toda a sociedade. 
Por isso o Governo promoveu activamente dois tipos de acções 
junto do movimento associativo. Um com êxito, apesar de múltiplos 
percalços de percurso. Outro, até agora, infelizmente com resultados 
práticos circunscritos a um sector. 
O primeiro tipo diz respeito à colaboração com as associações píibli- 
cas representativas dos revisores oficiais de contas e dos técnicos ofi- 
ciais de contas. A obrigatoriedade de estes íiltimos assinarem as 
declarações de impostos dos contribuintes com contabilidade organi- 
zada é um importante passo na prevençio da evasão e na credibili- 
dade do sistema declarativo. 
O segundo diz respeito à necessidade de se firmarem pactos de 

;is e moralização fiscal com as associações empresariais ou profission a '  
de estas adoptarem códigos de comportamento para os seus mem- 
bros destinados à regulação da concorrência fiscal desleal. Até agora, 
apesar dos compromissos existentes no Acordo de  Concertaçio 
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Estratégica, apesar do  interesse manifestado pela Associação Empre- 
sarial de  Portugal, nào foi possível avanpr  por este caminho. 
Com urna importante e simbólica excepçào: a dos clubes de  futebol 
que impuseram n si mesmos como condiçào de  participação nos 
campeonatos da 1 . ~  e 2 . ~  Divisòes nacionais, a regularizaçào das dívi- 
das ao fisco e 5 Seg~i ranp  Social. 
É tempo cle o exemplo frutificar. 

B - Os instrumentos legislativos 

A atençào dada à vertente pedagógica e ã acçào preventiva na luta 
contra a evasào e fraude fiscal e aduaneira não pode fazer esquecer as 
niíiltiplas lnedidas 1egisl:itivas que, no doniínio d o  controlo, foram toma- 
das, tendo em conta, numa primeira fase, o prograrna de Governo e o 
Acordo de Concertriçào Estratégica e, numa segunda. a Kesoliiçào do 
Conselho de Ministros sobre :I Reforma Fiscal, de  Julho de 1997. 

Sem pretender ser exaustivo. recordo apenas dez domínios em que 
tal acçào se processou de foriixi ni~iito incisiva 

1. 0 s  siste~ilas de  informaçào. 
O Ilecreto-Lei n.lJ 19/97, de  21 de Janeiro, veio melhorar o sistema de  
atrilxiiçiio dos níimeros de  iclentificaçiio fiscal às pessoas colectivas e 
eq i i i pxad ;~~ ,  quer no  plano nacional, quer no  das relaçòes intracomu- 
nitárias, tendo em vista iirn controlo mais eficaz do  sistema. Em 1996, 
foi instituída a IJnid~ide de Coordenaqão da Luta contra a EvasLio e 
Fraiide Fiscal e Aduaneira (IJCLEFA), que funciona regularmente 
desde 1997, c1estin;tndo-se :i melhorar os sistemas de  inforn1ac;ão para 
a inspecçào, em especial no combate ao crime fiscal e aduaneiro orga- 
nizado, atraves da cooperaçào institucionalizada com outras entidades 
inspectivas ou polici;iis do  Estado, con~o ,  por exemplo, as que inter- 
vêm no campo lalxml, económico e da seguranp social, a Polícia 
Judiciária, a GNK e a Políci:i Marítiriia. Em 1998, a nova Lei da protec- 
çào dos dados pessoais, na sequência da revisão constitucional, veio 
abrir caminho à interconexão de  dados pessoais em matéria tributária, 
incluindo os relativos à seguranp social. 

2. As restrições ao planeamento fiscal nefasto. 
Para além da cláusula geral anti-abuso, criada no  OE/99, na sequência 
de  recomendaçào constante do COdigo de  Conduta sobre a fiscalidade 
das empresas aprovado pela Uniào Europeia e hoje prevista na Lei 
Geral Tributária e regulada pelo C6digo de Procedimento e Processo 
Tril>utário, várias medidas específicas deste tipo foram instituídas em 
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sede de IRS e de  IRC, como sejam, em 1996, o regime de  subcapitaliza- 
ção, posteriormente aperfeiçoado, em especial quanto à imputação de 
lucros de  sociedades residentes em países com regimes fiscais privile- 
giados e ,  em 1998, as que respeitam ao regime especial de  f~isões, 
cisões, entradas de  activos e permuta de  acções. Num outro registo, 
devesi ainda mencionar-se o facto de, a p:~rtir do  início deste ano, as 
irnportânci;i~ecebidas a titulo de  gratificação pelos titulares de  órgãos 
sociais, sócios de  empresas, passarem a ser mais fortemente penaliza- 
das e a sesvir de  base de  cálculo para a segurança social. 

3. A melhoria de  instrumentos contabilísticos. 
É o caso cla obrigatoriedade, instituída pelo Decreto-Lei n.0 44/99, de, a 
partir cio ano 2000, ser gradualmente adoptado o sistema de inventário 
permanente de  existências e da elaboração da demonstraç2o de  resul- 
tados por funçòes, definindo a lei os elementos básicos que a listagem 
deste inventário deverá conter. É ainda o caso d o  reforço da força vin- 
culativa das directrizes da Comissão de Normalização Contahilística. 

4. O controlo declarativo através do  aprofundamento de  métodos indi- 
rectos de  avaliaçio da matéria colectável. 
A Lei Geral Tributária clarificou os casos excepcionais de recurso a 
presunções, índices e indicadores tecnico-científicos c distinguiu três 
tipos de  métodos de  avaliaçào indirecta: um, no quadro de regimes 
simplificados de  tributação, outro, de  natureza substitutiva, quando 
haja faltas ou inexactidões da contabilidade e um terceiro, de  natu- 
reza correctiva, quando existam valores declamdos que se afastam, 
sem justificação, mais de  30% para menos ou,  durante três anos 
seguidos, ~iiais de  1594, para menos, da que resultaria da aplicação 
de indicadores objectivos da actividade, de  base técnico-científica, 
cuja elaboração está a ser efectuada por entidades idóneas, a quem 
esse trabalho foi adjudicado por concurso púlAico. 

5. O controlo dos custos para efeitos fiscais. 
Foi assim com a elevaçào da taxa de tributação autónoma das despe- 
sas confidenciais e não documentadas, para 60%, de  forma a desin- 
centivar o recurso a um mecanismo menos transparente; com a não 
cledutibilidade de  certas despesas (como as despesas ilícitas, de  
acordo com uma recon~endaçào da OCDE); com as variaçks patri- 
moniais negativas relativas a membros dos 6rgãos sociais, a título de  
participaçào nos resultados, quando os beneficiários sejam titulares, 
de  forma ctirecta ou indirecta, do  capital da sociedade e as importân- 
cias excedam certo limite; com a limitação da dedutibilidade dos pre- 
juízos, no caso da tributação pelo lucro consolidado, ao montante do  
lucro tribiitável da sociedade a que respeitam, corrigido pela elimina- 
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çào de resultados internos e ,  bem assim, com a não aceitação corno 
custo fiscal, na proporção de 20%, das despesas com ajudas de  custo 
e cle coinpensaçào pela deslocaçiio em viatura própria cio trabalha- 
dor, ao  serviço da entidade patronal, não facturadas a clientes, 
excepto na parte em que haja lugar a tributaçào em sede de  IRS. 

6. A adopçào de formas de tributaçào n~ínima. 
Foi criado em 1998, em vez da colecta mínima, um pagamento espe- 
cial por conta aclicional e olxigatório em sede de IRC, aplicável, com 
algumas excep~òes ,  a sujeitos passivos residentes que exercam, a 
título principal, um~i  ~ictividade de  natureza comercial, industrial ou 
agrícola e a nào residentes com estabelecimento estável no  nosso ter- 
ritório. Recorde-se que igual mecanismo foi proposto em sede de IRS 
para as profissòes lilxrais e para os empresários em nome individual, 
mas infelizmente nào foi adoptado, por razòes de  índole política. 

7 .  O aperfeiçoamento dos mecanisinos de  controlo do IVA. 
Salientamos, entre outros, 21s novas regras de  localizaqào das presta- 
çòes de  servisos de  telecomunicações; a equiparaçào a prestaçòes de  
sen~iqos das cedências temporárias ou definitivas de  jogadores; a ins- 
tituiçào de  meios legais de  indeferimento de pedidos de  reembolso, 
quando o imposto dedutível e solicitado respeite a operações efec- 
tuadas a sujeitos passivos com números de  identifica~ào fiscal inexis- 
tentes o11 inválidos o u  que tenham suspenso ou cessado a sua activi- 
dade no período a que diz respeito o reembolso; a olxigaçào de 
envio de listagens de clientes e fornecedores, onde conste o mon- 
tante total das operaçòes internas realizadas com cada um deles, 
desde que superiores a mil contos anuais, bem como a antecipação 
dos prazos de  envio da declaraçào periódica do IVA, aproxiinando- 
-os dos prazos em vigor na Uniào Europeia. Foi aprovado, mas infe- 
lizmente revogaclo, por inoportunidade política, um regime fortetirio 
que possibilitaria a resoluçào d o  problema dos cerca de  trezentos mil 
kilsos isentos de  IVA, abrigados indevidamente no "chapéu" da isen- 
çào prevista no artigo 53.' do respectivo C6digo. 

8. O reforço do controlo nos impostos especiais sobre o consumo. 
Assim foi, em 1997, no  imposto sobre produtos petrolíferos, com a 
introduçào da obrigatoriedade de  coloração e marcaçào d o  gasóleo 
para a agriciiltcira, alargando-se a sua utiliza~ão 2 pesca costeira e à 
navegação costeira e marítimo-turística comercial, bem como aos 
motores fixos e aos caminhos de  ferro. Assim foi, no  imposto dos 
tabacos, ao  elevar-se o nível das garantias e ao  proceder-se ao 
reforço dos requisitos legais para o acesso dos operadores ao regime 
de  produção e cietençào de  t:ibacos manufacturados em suspensão 
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de  imposto. Ou no  âmbito do imposto sobre o álcool e as bebidas 
alco6licas, com a nova ctisciplina da abertura e funcionamento dos 
entrepostos, conl a introdiição de  um sistema de  selagem para verifi- 
cação a partir do uso do  selo (já existente) de  controlo da qualiclade 
e denominação de  origem e com o estabelecimento de  conciicionalis- 
mos à circcil:içào nacional de  produtos em regime suspensivo. 
Todas estas medidas foram consolidadas com a recente aprovação 
d o  C6digo dos Impostos Especiais sobre o Consumo. cuja entrada 
em vigor ocorrerá no próximo ano. 

9. O controlo da despesa fiscal. 
A Lei Geral Tributária criou um 6nus para os titulares de  benefícios fis- 
cais, obrigando-os a revelar ou a autorizar a revelação à ad~ninistração 
tributária dos pressupostos da sua concessão (incluindo, quando 
necessário, o acesso a infonnação sujeita a sigilo bancário), sob pena 
de  os benefícios ficarem sem efeito. Por exemplo, se for concedido um 
benefício que dependa do montante dos rendimentos do agregacio 
familix, os titulares d o  rendimento terão de  fornecer provas bastmtes 
desse f k t o  ou de facultar a sua obtenção à administraçào tributária. 
Para alem disso, esta Lei limitou a um período de cinco anos os Ixnefí- 
cios fiscais de natureza não estrutural, contribuindo decisivamente para 
um maior controlo da ciespesa fiscal. Outras medidas de  construc;ão da 
despesa fiscal são as que decorrem da transformação dos ahastecirnen- 
tos à medida colectiivel em deduções à colecta em sede de  IRS e da 
clarifiçaçào do  conceito de  despesas de  saída para efeitos fiscais. 

10. A responsabilidade dos contribuintes. 
Instituiu-se no que respeita aos administradores, directores e gerentes e 
outras pessoas que exerçam, ainda que de Facto, funções de  adminis- 
tração em empresas, a responsabilidade subsidiária em re1aq.i .o a estas 
e solidária entre si por certas dívidas tributárias. No plano das infrac- 
çoes, e enquanto não se proceder à unificação dos regimes aduaneiro 
e não aduaneiro, introduziram-se importantes normativos tendo em 
vista, por exemplo, a penalização da utilizac-.ão fraudulenta do  gasóleo 
colorido e rnarcacto, um novo regime sancionatório dos impostos sobre 
o Alcool e as bebidas alcoólicas e a penalização da introdução em livre 
prática, da exportação, reexportação e colocação soh regime suspen- 
sivo das ~nercadorias de  contrafacqão e das mercadorias-pirata. Importa 
igualmente recordar que ficou definitivamente esclarecido que o carác- 
ter ilícito da obtenção de rendimentos ou da aquisiqão, titularidade ou 
transmissão de  bens não obsta 3 sua tributação em termos normais. 

Todas estas intervenções norrnativas vão no  sentido de, sem prejuízo 
das garantias dos contribuintes, procurar-se p6r fim a situações abu- 
sivas ou menos transparentes ou dotar a administrac;ão tributária de  
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instrumentos de  persuasão e controlo, normais em qualquer adminis- 
traçào europeia, mas que, entre nós, fruto da resistência dos incum- 
pridores, por vezes disfarçadas de  proclamações ultra-garantísticas 
que apenas a eles beneficiam, eram inexistentes ou ineficazes. Sem a 
sua consolidaqào e reforço, difícil será, no  futuro, continuar a luta 
por um sistema fiscal mais justo e eficaz. 

C - O papel dos sistemas de informação 

Os sistemas de  inforrnaçào sào, em qualquer país do  mundo, uma 
peça-chave na luta contra a evasão e fraude. Para além das medidas legisla- 
tivas já referidas que visaram tornar os sistemas de identificação dos contri- 
buintes e de  troca de informacòes mais eficazes. há que sublinhar, no qua- 
dro da adaptaçào da administraçào trihtária à Sociedade de Informaçào, o 
desenvolvimento, em concreto, dos sistemas de  informação criados e da 
rede inforniática que os suporta. Sem eles, as transformações normativas, 
por niuito justas que se afigurassem, de  pouco valeriam na prática. 

1. A Rede Informática dos Irnpostos e das Alfândegas (denominada 
RITTA) 
Em Dezembro de 1995 apenas 30 serviços da DGCI dispunham de 
acesso a uma embrionária rede inforniática. Com a criação, em 1996, 
de  uma direcçào geral para a informática tributária (a DGITA) e a 
realizaçào de investimentos globais da ordem dos 15 milhões de  
contos, a rede foi alargada às tesourarias da fazenda pública e aos 
serviços aduaneiros, tendo a ela acesso, em fins de  1998, mais de  
400 unidades fiscais e aduaneiras. Se nos cingirmos ao universo das 
repartiçòes de  finanças, apenas 8% estavam inforrnatizadas em 1995, 
estando agora 70%. A abertura, de  um concurso internacional, já pre- 
parado, para conclusão da rede irá permitir, em meados do  próximo 
ano, a sua extensão a todos os serviços fiscais e aduaneiros. Trata-se 
de  um projecto estniturante do nosso sistema fiscal, que vai, aliás, 
muito para além da questão do  combate à evasão: com efeito a rede 
facilita as comunicações internas, estando, uma vez concluída, prepa- 
rada para a introduçào da voz, e permite novos serviços de  apoio 
aos contribuintes. Mas aquele combate torna-se muito mais eficaz, a 
medida que a RI'MA avance, cobrindo todo o território e possibili- 
tando a melhoria dos fluxos de informações. 

2. A unificaçáo dos cadastros. 
A existência de  cadastros separados por impostos, situação que exis- 
tia em 1995, era um forte obstáculo a unia rápida identificação dos 
contribuintes, à atribuição imediata d o  número do  contribuinte, à 
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actualização dos dados cadastrais, ao  conhecimento da sua situação 
contributiva e ao cruzaniento de  informações. Iniciado em 1998, este 
projecto visa uniformizar e integrar a informação de identificaçào e 
caracterização dos contribuintes. Concluído já quanto aos principais 
impostos sobre o rendimento e sobre a despesa geridos pela IIGCI 
(IRS, IRC e TVA), deve estender-se proximamente aos impostos locais 
sobre o património e aos impostos especiais sobre o consumo geri- 
dos pelas Alfândegas. A construção de  um cadastro único é tamI->érn 
um projecto estruturante, é a base de  uma visão integrada e global 
d o  contribuinte, com distintas valências, mas decisivo para o bom 
funcionamento da inspecção fiscal e aduaneira e para a detecção 
automática de  múltiplas formas de evasão. 

Sistemas de informação para a fiscalização 
De há três anos a esta parte vários sistemas de informação específi- 
cos para o controlo tributário e para a fiscalização foram criados ou 
desenvolvidos. É, entre outros, o caso d o  sistema de vigilância per- 
manente de  grandes contribuintes; do  sistema de  rácios de  IVA e de 
IRS, individuais, por sector de  actividade e zona geográfica; do  sis- 
tema de selecção de  contribuintes para apoio ao plano nacional da 
inspecção; d o  sistema de controlo de  faltosos de  IRS e de  IRC; d o  
tratamento da declaração rnodelo 10 (retenção na fonte) para cruza- 
mento de  informações, d o  sistema de controlo de  compras e vendas 
com IVA (mapas recapitulativos) e d o  sistema de controlo de  produ- 
ção de tabacos. Para além destes, há ainda a sublinhar, no plano 
comunitário, o desenvolvimento do  sistema VIES (para controlo das 
trocas intracornunitárias), a nova infra-estrutura e a expansão da rede 
SCENT aduaneira de  13 para 28 postos, a instalac;ão d o  sistema de  
informação prévio no âmbito d o  trânsito comunitário (EWS/SIP) e o 
controlo d o  regime de trânsito de  mercadorias, a instalação dos siste- 
mas de recolha de  informações sobre embarcações suspeitas de  tráfi- 
cos ilícitos (MARINFO) e de  vigilância das mesmas. Está actualmente 
em construção um repositório de  dados (Data warehouse) que ahar- 
cará informações fiscais e aduaneiras, que permita, entre outras coi- 
sas, a detecção de  comportamentos de  incumprimento face às diver- 
sas obrigaqões fiscais. 

4. Sistema de  Execuções Fiscais (SEF) 
A melhoria dos sistemas de  liquidação e cobrança (um passo impor- 
tante neste sentido e a instituição d o  novo sistema local de  cobrança) 
e da inspecção torna ainda mais premente dotar a justiça fiscal 
de  melhores meios, pois os bons resultados daqueles sistemas a mon- 
tante aumentam, a juzante, a pressão sobre a cobrança coerciva. 
Neste sentido, o novo sistema informatizado das execuções fiscais, já 
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a funcionar, desde Jiilho deste ano, como projecto piloto e a esten- 
der, a o  longo d o  prciximo ano, a todo o país, irá permitir um mais 
cklere andamento dos processos. Procedimentos e tarefas até hoje 
efectuados de forma tradicional, como a instauraçào dos processos, a 
citaçào, a extracqào de mandados, passarào a funcionar automatica- 
mente. O SEF permitirá uma gest3o e controlo mais eficazes da dívida 
exequenda e a cons t r~~çào  de  uma conta corrente actualizada dos 
contrilmintes. Idêntico sistema está em estudo para a área das infrac- 
çòes tributárias e será necessário implantar para o tratamento das 
petições, reclamações e recursos dos contribuintes. 

D - O controlo administrativo e a fiscalização tributária 

No plano administrativo, muitas rnedidas de  combate à evasào e 
fraude fiscal foram tomadas ou estào em curso, com resultados directos e 
indirectos Imll visíveis na :~rrec:id:ição das receitas. Sem pretender ser 
exaustivo, recordo algumas ciessas rnedidas e alguns dos resultados da 
acqào das inspecçòes fiscal e aduaneira. 

1. Medidas administrativas de  controlo em diversos impostos 
Dois exemplos. N o  IRS 6 de salientar o novo sistema de controlo dos 
recibos verdes, o controlo dos sujeitos passivos que nào apresentam 
cleclarações quando a tal olxigados, a analise das listagens dos sujei- 
tos passivos com reembolsos para verificação de eventuais elementos 
anómalos, o melhor controlo dos rendimentos obtidos no  estrangeiro 
e das declaraqòes de  pagamentos a nào residentes e o aperfeiçoa- 
mento do  tratamento da informaçào da declaraçào modelo 10. 
O OE/W passou a exigir, a partir do  próximo ano, a entrega de 
declaraçào anual aos sujeitos passivos que nào tinham obrigaçào de 
declarar rendimentos, nomeadamente por estarem sujeitos a taxas 
liberatórias e instituiu um sistema de  controlo relativamente 2s 
mais-valias. 
N o  IVA, passaram a emitir-se automaticamente certidòes de  dívida pela 
falta o u  insuficiência de  pagamento o u  pelo envio fora de  prazo das 
declaragòes ou meios de  pagamento, beni como os actos jurídicos 
referentes às infracções fiscais. As declarações periódicas passaram 
a ser objecto de  leitura óptica, permitindo um melhor controlo e fideli- 
dade dos dados. Os meios de  pagamento rejeitados e as notas de  
apuramento de imposto pela fiscalizaçào são hoje objecto de  um trata- 
mento mais célere. Desenvolveu-se a análise de  risco no  controlo 
dos reernl~olsos e dos tipos de  fraude em particular em sectores mais 
críticos (automóveis, teleinóveis, corilponentes electrónicos, animais 
vivos). 
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A acçào da Inspecção Tributária 
A Lei Geral Tributária e o Regime Complementar d o  Procedimento de 
Inspecc$io Tributária (aprovados em 1998), definiram, pela primeira 
vez, com clareza, as prerrogativas e os limites da acçào da inspecção 
tributária e consolidaram uma nova filosofia de  acção. Primado da 
prevenção, maior presença no  terreno (mais acções externas), predo- 
mínio das acções d e  curta duraçào, aproxitnação das acqòes ao  
momento da produçào d o  rendimento ou matéria tributiivel, unidade 
de  comando com descentralizaçào operativa, sào princípios que pas- 
saram a conformar a acçào da inspecção fiscal. Os resultados são 
muito significativos: em apenas dois anos (de 1975 a 1997) o níimero 
das empresas que  declaroii lucros cresceu 10%) e o das profissòes 
liberais e empresários individuais que declarou rendimentos de  IRS, 
cresceu 20%. Directa ou  indirectamente, estes níimeros prendem-se 
com a acçào da inspecção tributária: o número das fiscalizações 
aumentou 1X%), passando prioritariamente a incidir sobre empresas e 
profissòes liberais, as correcções à matéria colectável clec1arad:i pelos 
contribuintes inspeccionados passaram d e  147,8 milhões de  contos 
em 1995 para 483,9 milhões de  contos em 1998, 70% respeitando ao 
IRC, enquanto o imposto directamente detectado em falta passou de 
117,3 riiilhòes de  contos em 1995 para 126,3 milhòes em 1778, 72% 
relativo ao IVA. Em contrapartida o número de reclamaqões por liqui- 
dações adicionais tem vindo a decrescer: de  31,5% em 1995 baixoii 
para 18,8% em 1977. A capacidade de  a Administração cobrar, :i curto 
prazo, parte importante da matéria colectável revelada pela acção da 
inspecçào tem, pois, igualmente crescido. 

3. A acção da Inspecção Aduaneira 
A acçào cla inspecção aduaneira incide essencialmente sobre os impos- 
tos especiais sobre o consumo, o IVA na importação e os reembolsos à 
exportaçào. Os princípios que regem hoje a sua actividade, semelhan- 
tes aos da inspecção fiscal, estiio na base da sensível melhoria de  resul- 
tados. No período de 1996 até Julho de 1999 realizaram-se 3180 acgões 
integrando 71157 controlos e 417 inspecçòes a empresas, tendo sido 
propostos para cobrança 29,3 milhòes de  contos. Foram ainda apreen- 
didos 373 veículos, 5,5 milhòes de  maços cle tabaco, 2 milhòes de  cha- 
rutos, 808 mil litros de  álcool e bebidas alcoólicas, 1681 quilos de  
cocaína, 3l,8 quilos de  heroína e 1200 quilos de  haxixe. 

4. A acçào da Unidade de  Coordenação da Luta contra a Evasào e 
Fraude Fiscal e Aduaneira (UCLEFA) 
A recentemente criada IJCLEFA é uma instituição com largo futuro. 
De entre as acções coordenadas pela UCLEFA, com participação de 
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múltiplas entidades inspectivas d o  Estado, salientamos: a operação 
EXPO (controlo de  bens em circulação e de  bens perecíveis, con- 
trolo de  actividades recreativas, vendas de  bens e de  restauraçiio e 
controlo cle receitas); o controlo das exportações fictícias; a acçào 
relativa aos grandes projectos de  construç5o civil e obras públicas; a 
operaqào relativa aos desembarques ilegais de  mercadorias sensíveis 
no litoral e o controlo dos óleos minerais. Para além disso, a UCLEFA 
tem proniovido a realizaçào de muitos protocolos de  cooperaçiio 
(relativos :i formaçiio, troca de inforinações, etc . . . I  entre diversos 
serviços do Estado com f~inçi>es policiais ou de inspecção. 

IV - UM SISTEMA FISCAL MAIS JUSTO 

A - Principais indicadores 

O nosso sistema fiscal não í. ainda - longe disso - um sistema justo, 
sendo vários os obstáculos políticos, técnicos, ideológicos e sócio-cultu- 
r:iis par:\ que se aproxime de  tal objectivo. No entanto, é hoje incompa- 
ravelmente mais justo do  que o sistema herdado em 1995. Os principais 
indicadores da estrutura do nosso sistema fiscal demonstram a afirrnaçào 
proferida. Basta que sejam analisados sem preconceitos. 

1. A relaqào entre irnpostos directos e indirectos. 
Um sistema fisc:il justo nào deverá assentar na predominância da tri- 
butaqào indirecta pois esta tem natureza regressiva (os mais pobres 
têm maior taxa efectiva de  imposto), sendo mais iníqua. Em 1995, os 
impostos directos (IRS+IRC) representavam apenas 38,4% da receita 
fiscal nacional arrecadada. E a parte de  leão dos impostos indirectos 
pertencia ao  IVA e ao inlposto de  selo que, juntos, representavam 
38,7 O/o (33,2%+5,50/0) da receita, isto é, mais d o  que o somatório do  
IRS cotn o IRC. O restante provinha dos impostos especiais sobre o 
consumo (IEC's), isto é, dos impostos sobre os "vícios" (tabaco e 
bebidas alcoólicas) e dos impostos que a OCDE qualifica de  ainbien- 
tais (1% e Imposto Automóvel). Em 1998. é clara a inversão de ten- 
dência: a trilxitação directa passa a representar 41,7%, tendo decres- 
cido o peso d o  IVA e do  Selo para 36,50/0 (32,3%+4,2%), ao mesmo 
tempo que se verifica uma ligeira quebra dos IEC's. A nova relação 
entre impostos directos e indirectos significa que o nosso sistema se 
aproxiina dos sistemas fiscais mais desenvolvidos. E sobretudo que 
se torna mais justo. 
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Quadro 4 

Composição da Receita (em %) 

IEC's Outros TOTAIS ANOS 

2. A relação entre IRS e IRC. 

IRS+IRS 

É sa~->ido que o 1% incide sobre rendimentos de pessoas singulares, 
com especial relevância para os rendimentos do  trabalho dependente, 
enquanto o IRC incide sobre os lucros e outros rendimentos de pessoas 
colectivas, em particular de natureza empresarial. Em 1995, o IRS 
representava 70,3% dos impostos directos. Em 1998, passou a repre- 
sentar apenas 61,1%. A receita do  IRC (apesar das privatizações e da 
baixa da taxa de 36% para 34%) cresceu, de 1995 para 1998, de 389 
para 714,l milliões de contos, isto é, em termos absolutos, 325,l 
rnilhòes de contos. O IRS cresceu, no mesmo período, de 920.9 para 
1122,7 milhões de contos, ou seja, teve um acréscimo de apenas 201,s 
milhões de contos. A taxa de crescimento do  IRC naquele período foi 
de 83,6%, contra 21,9% do  IRS, estimando-se para a legislatura um cres- 
cimento de 100,4% do  IRC e de 29,6% do  IKS. A taxa média anual de 
crescimento do  IRC foi de 22,4%, a do IRS foi de 6,8%, idêntica i taxa 
média de crescimento nominal do  PIE3 quando, em princípio, dado tra- 
tar-se de um imposto progressivo, seria dotado de forte elasticidade em 
relaqão ao PIB. O peso do  IKS na receita fiscal global, no final da legis- 
latura, será de menos dois pontos percentuais do  que no início, 
enquanto o IRC será de rnais cinco pontos percentuais. 
Isto significa uma distribuição muito mais equitativa da carga fiscal 
entre rendimentos individuais e empresariais 

Quadro 5 

Repartição dos Impostos Directos (em %) 

ANOS 
I I i 

IRS IRC IRS+IRC 
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Gráfico 2 

Repartição dos Impostos Directos (em %) 

3. A sela@) tralxdho depenclente/ trabalho independente e outros ren- 
climentos. 
A reduçào do IKS C sensível. Se se analisar o período de 1995 ;i 

1997, verifica-se que o re~ldimento decl:irado aurnentou mais cio que 
o imposto c o l x d o  (o pri~ileii-o 19,9% e o seg~indo apenas 16,3941, 
sendo tal tendênci~i maior ainda em relaçào ;i quem entregou a 
decl~iraçiio modelo 1 (tr;ibalhadores por conta de outrem e pensio- 
nistas): :i 11111 acréscimo ele renciiinento declarado de 19,6% corres- 
pondeu uni aiimento cle tribiitacào de  apenas 14,3?h, isto 6, de 
menos 5,3 pontos percent1i:iis. 
Pelos clndos est:ltísticos finais já conhecidos, 1997 representou, aliás, 
um i~ilportante ~ i ~ a r c o  na evoluçào ela relaçào entre rendin~ento das 
categorias A e I3 (t~ilxilho elependente e pensòes) e rendimentos das 
restantes c:itegori:is. O valor d o  IRS t-iiédio nas profissões liherais e 
restantes categori;is de IKS (declaraqiio modelo 2 )  passou parLi 388 
contos. contra ;ipen:is 200 contos do \xlor d o  IKS médio dos trabalha- 
dores por cont:~ de outrem e dos pensionistas (declara<;ào rnodelo 1 
relativa às categori:is A e 1 1 ) .  A taxa de crescitiiento cio rendimento 
colectável evidenciado pela cleclaraçào modelo 2 quase q~iaclruplicou 
o rendimento evidenciado pela clec1arac;ào modelo 1. O rendimento 
Imito do  IKS n;i clec1x;i~ào modelo 1 cresceu 3,5%, o rendimento 
colectável apenas 1,5% e o imposto 1iyuid:ido 2,40/0, enquanto na 
declar;ic;.ào modelo 2 o rencljiiiento Imito cresceu 7,06%, o rencli- 
111ento colectlível 5.9?h e o iiiiposto liquidado 9,20/0. Assim, de 1995 
p x i  1997 o níiinei-o de agseg;iclos que entregam declaraçiio tilodelo 1 
cresceu em termos sel;iti\los. p:issmclo de 65,4% para 67?h, enquanto 
o seu peso rel:iti\.o n o  IIiS dvct-esceu, passando ele 52,696 para 50,3?h. 
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O contrário passou-se obviamente com os agregados que entregaram 
a cleclaraçào modelo 2: ao  seu decréscimo de  34,6% para 3396, corres- 
pondeu um acréscimo da receita de  47,496 para 49,7%. A taxa efectiva 
do IRS para o conjunto das categorias de  rendimentos baixou, de  
1995 para 1997, de  10,9% para 10,6%, sendo este decréscimo ainda 
maior para as categorias A e H (de 9,4% para 8,9%). Sào dados signi- 
ficativos quanto a uma reclistribuição d o  peso d o  imposto em relação 
aos diversos tipos de  contribuintes e de  rendimentos e quanto ao 
aumento da eficiência da administraçào fiscal no  controlo dos rendi- 
mentos não laborais e dos profissionais livres. As recentes alterações 
no  IRS decorrentes d o  OW99 (criação de um novo escaliio, :lumento 
da isenção d o  mínimo de  existência, nova estrutura da dedução espe- 
cífica dos trabalhadores dependentes, transformação dos abatitnentos 
ã matéria colecthvel em deduçòes à colecta, controlo das mais-valias, 
das despesas de  saúde) virio, por certo, reforçar esta tendência. 

Quadro 6 

Peso relativo dos indicadores (em 96) 

4. Um IRC mais repartido. 

Indicadores 

N <' agregados 

Rendimento bruto 

Rendimento líquido 

Rendiinento colectivel 

IRS 

Um outro indicador importante é o d o  número de  declaraç6es com 
IRC liquidado superior a zero. Em 1995, do  total dos sujeitos passi- 
vos de  IRC (209350, dos quais 191085 com actividade) apenas 39% 
pagaram efectivamente imposto. Em 1997, esse número tinha pas- 
sado para 42%. Em 1998, com a introdução do  pagamento especial 
por conta verificou-se simultaneamente uma diminuiçào d o  número 
de  sujeitos passivos, por desistência de  muitos que não tinham acti- 
vidade, e um forte acréscimo d o  número de  sujeitos passivos com 
efectivo pagamento. 

1995 I996 

M1 

65,4 

61.2 

57.8 

57,6 

52,6 
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Do universo de 245 mil contribuintes de  IRC que se estima para o 
exercício de  1998, cerca de  134 mil procederam ao pagamento espe- 
cial por conta e cerca de  74 mil efectuaram pagamento por autoli- 
quidação. 
Isto significa um IRC mais justo. Os defensores da "pena máxima 
para a colecta mínima" deveriam atentar bem neste facto. 

5. Urna despesa fiscal socialmente orientada 
A taxa efectiva do  IRS baixou, como vimos, mais para trabalhadores e 
pensionistas d o  que para outras categorias de  titulares de  rendimentos. 
Isto prende-se, em larga medida, com o aumento da despesa fiscal 
do  IKS que, no período de 1995 a 1999, quadruplicou (a do IRC 
duplicou no  mesmo período). Esta tendência é mais nítida 
no  período entre 1997 e 1999, em que a despesa em IRS aumentou 
em 47,5 milhões de  contos, enquanto a despesa em IRC diminuiu 
em 36 milhòes de  contos. 
Houve de Facto, um largo acréscimo de  benefícios e ,  sirnultanea- 
mente, de  rediiçòes de tributa@o para as categorias A e H d o  IRS. 
O fim do quociente conjug:il mitigado, a actualização diferenciada 
dos escalões (+17%) para os in6dios e baixos), o aun~ento das dedu- 
ções específicas d o  trabalho dependente (+20%) e dos pensionistas 
(+l.fo/o), os apoios à educaçiio, à família (+14?h), aos filhos (+13%), 
aos idosos (equiparados, pela primeira vez, aos filhos), o apoio à 
compra de habita~iio (juros e conta poupanp) ,  aos Planos poupança 
reforma (+22,5%), aos deficientes (+150/0), o aumento do  limiar do  
mínimo de  existência (+20%), entre outros, aproveitam sobretudo 
aos trabalhadores dependentes e aos pensionistas. O mesmo acon- 
tece com o novo escalào do IRS (de 14%) e com as transformações 
da matéria colectável em deduções à colecta. 

6. Urna tributaçiio indirecta menos regressiva 
A introdução da taxa intermédia de  12% e a passagem de muitos 
bens e serviq~s,  sobretudo de  primeira necessidade, da taxa normal 
de  17% para 12% ou mesmo para a taxa de 5%, veio tornar o IVA 
menos regressivo e ,  por isso, mais justo. 
A eliminação da dupla tributação sobre o trabalho representada pelo 
selo sobre os recibos dos vencimentos veio acabar com a injustiça 
há muito denunciada pelos sindicatos. A recente aprovação do  novo 
Código do Imposto de  Selo, com eliminação da estampilha fiscal e 
com a reduçào das situações tributadas de  176 para 25, a grande 
maioria das q u i s  cingida a actos ou operações empresariais, torna 
muito nwis aceitável, no plano da equidade, a fundamentaçiio deste 
imposto. 
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Só uma reforma fiscal coerente, a efectuar por pequenos passos, 
como se tem feito, permite que nos aproximemos d o  oljectivo 
"justiça fiscal", base de  uma maior justip social. Por isso discordá- 
mos frontalmente quer d o  "choque fiscal" d o  PSD que pretende 
voltar a incrementar a tributação indirecta (mais injusta) em detri- 
mento da directa, quer da diminuição da progressividade do IRS 
proposta pelo PP. São propostas demagógicas e socialmente injus- 
tas de  verdadeira contra-reforma fiscal. Para além disso, limitam-se 
a jogos de  taxas, porventura mediáticos, mas que não atingem o 
cerne d o  funcionamento d o  sistema tributário. 

B - A acção normativa em favor da segurança e equidade 

A chave do  funcionamento de  um sisteina fiscal é, já o dissemos, a con- 
fiança que nele os contribuintes depositem. E essa confianp será tanto 
maior quanto melhor for a utilização dos dinheiros públicos (os impostos 
existem para a satisfação de  necessidades colectivas), quanto mais justo, 
racional, simples e cómodo for o sistema normativo e quanto mais efi- 
ciente for a Administração que o aplica. 
Dos indicadores que nos permitem afirmar ser o sistema fiscal de  hoje 
bem mais justo e eficaz que o de  há quatro anos a esta parte já falámos. 
Trata-se agora d e  demonstrar como progressivamente, por pequenos mas 
incisivos passos. o sistema fiscal - realidade sempre muito complexa - se 
tem vindo a tornar mais racional, mais simples, mais transparente, mais 
garantista dos direitos dos contribuintes, mais próximo dos cidadãos. 

A Lei Geral Tributríria 
A Lei Geral Tributária, a primeira do  nosso sistema fiscal, contendo 
cerca de  50 medidas ou soluções inovatórias, entrou em vigor em 1 
de  Janeiro de  1999 e representa um patamar importantíssimo na 
nova relação Administração-Contribuinte, ao introduzir e consolidar 
princípios constitucionais, ao  dar corpo i filosofia subjacente à Reso- 
lução d o  Conselho de  Ministros sobre a Keforma Fiscal, ao  projectar- 
se em toda a actividade jurisdicional, administrativa e mesmo política 
relativa à fiscalidade. 
É uma verdadeira "constitui~ão material fiscal" que assenta numa 
nova concepção de  cidadania fiscal, dando maior transparência, 
objectividade e clareza ao funcionamento d o  sistema fiscal. 
Para além disso contém iníimeras soluções de  imediato interesse 
prático. 
Questões importantíssimas como as da responsabilidade tributária, 
em particular da responsabilidade subsidiária dos administradores e 
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gerentes das empresas; da determinação da taxa de juros compensa- 
tórios; do  encurtamento dos prazos de  caducidade de liquidação dos 
impostos de  5 para 4 anos ou para 3 anos em circunstâncias em que 
t d  se justifique; cla diminiiiçào d o  prazo de liquidação dos juros 
de  mora: da reduçào dos prazos de  prescrição de 10 para 8 anos; 
ela adaptação das regras de  procedimento administrativo ao procedi- 
mento tributário, incluindo a instituição da audição prévia do contri- 
buinte nos actos em que nas decisões lhe são desfavoráveis; da 
obrigatorieclade da assistência da Administração Tributária ao cumpri- 
mento dos cleveres dos contribuintes; do direito à indemnização por 
:itraso dos serviços superior a um ano o11 da não retroactividade das 
orientações adnlinistrati\;is, são, entre muitas outras, um claro sinal 
do reforqo da transparência, certeza e segurança das relaçòes fiscais. 
Trata-se de uma lei estruturante do  sistema cujos efeitos se projectarão, 
como em tudo que é realmente estruturante, sobretudo a médio prazo. 

2. A nova Regulamentacão da acção da Inspecção Tributária 
A actividade da Inspecção Tributária, consistente na observação das 
realidades tril~utárias e na averiguação dos factos tributários, passou 
a estar regulada pela Lei Geral Tributária (que instituiu como princí- 
pio a conclusão das inspecções no prazo máximo de 6 meses) e 
pelo Decreto-Lei n.[l 413/98, de 31 de Dezembro, diploma que esta- 
belece os poderes da inspecção tributária e os direitos e deveres dos 
contribuintes. 
Definem-se aí os princípios gerais a que obedece a acçào inspectiva 
- princípios da verdade material, da proporcionalidade, d o  contradi- 
torio e da cooperacão - e :is garantias cle imparcialidade, bem como 
as regras procedimentais, objectivas, transparentes e proporcionais, a 
observar nas acçòes inspectivas. 
A introdução d o  contraditório nas acções de  inspecçiio - as quais 
têm carácter meramente acessório ou instrumental d o  processo de 
liquidação - definindo os termos em que o contribuinte pode partici- 
par nas respectivas decisões, garantirá uma melhor percepção pela 
inspecção tributária da verdade material e evitará, decisivamente, a 
proliferação ele litígios inúteis. 
A a c ç h  inspectiva, nào sendo obviamente definitiva, niio prejudica o 
direito de  o contribuinte reclamar ou impugnar a liquidação com 
fi~ndamento em qualquer ilegalidade no apuramento da sua matéria 
tribiitável. 
Como excepção ii regra da não definitividade dos actos da inspecção 
tributária aponta-se, porém, o regime introduzido pelo Decreto-Lei 
n.[) 6/99, de  8 de Janeiro, que prevê a possibilidade de  inspecção da 
situação tributária por iniciativa do  contribuinte ou de terceiro que 
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demonstre interesse legítimo, em que as conclusões do  relatório ela 
inspecçào tenham efeito vinculativo para a Administraqào Tributária. 
mesmo quando ainda niio se tenha concluído o prazo de caciucidade 
d o  direito de  liquidaçào dos impostos. 
Os diplon~as referidos constituem, assim, importantes e novas garan- 
tias de  certeza e segurança jurídica, de  maior eficácia e ,  reflexa- 
mente, de  mais e melhor justiça. 

O novo Código de I->rocedimento e de  Processo Tributário (CPPT). 
Este diploma, recentemente aprovado pelo Conselho de  Ministros 
para entrar em vigor no  ano 2000, representa um importante passo 
em frente em relação a o  actual Chdigo cie Processo Tributário 
de 1981. 
As razòes que presidirani à aprovaçào do  novo CIJIJT (aplicLivel a 
todas as receitas tributárias) foram os da adaptaçào do  processo à Lei 
Geral Tributária, :io Cõdigo d e  Procedimento Administrativo e à 
reforma do processo civil realizida em Ikzembro ele 1995 e Setem- 
bro de 1996, procurando-se igualmente corrigir e melhorar todos os 
aspectos que a experi2ncia da aplicaçlio do  actual regime que se 
mostraram inadequados. 
0 s  objectivos :i :itingir sào os cle modernizaçiio, desl>urocr:itiz:tcio e 
celericlade processiial. 1)iversas soluções inovatórias em 1n:itéria de  
recursos jurisdicionais ou de meios processuais vis:tnclo o reforco da 
defesa dos contri1,uintes siio nele consagrados. 
Muitas outras medidm, visanclo a segLir;mca (como a aplicaçiio da cliii- 
sula anti-abuso), a desburocratizaclio e transparência (como a siinplifi- 
cacào de  passagem de certidfies, a simplificaçlio c clarifica<;lio do  sis- 
tema de coiniinicaçiio 30s contribuintes dos actos trilx~t~irios, a 
consolidacio de  garanti:is que pern~itam aos contrili>uintes o efectivo 
conhecimento das orientações genéricas da Adrninistrqlio), sào nele 
introduziclas. 

ilnportante como a definicio das regras relativas aos diversos 
i inpos to~  slio as regras processuais e procedimentais cla sua :iplica- 
~ 5 o .  Por isso, o novo CI'P'I' ses5 por certo, a médio pi-:izo. um 
importante passo pam tornar efectiva e justa a refoi-m:i fiscal em 
curso. 

4. ITma Justisa mais acessível: o novo Regulamento das Custas cios 
I'rocessos 'I'rilxitários. 
A :icessil~ilidacle 2 Justica é condi<;ão de  maior segurlinca ( e  equi- 
dacle) nas rel~ic.òes fisco-contribuinte. Dois exemplos da acçào legis- 
lativa neste domínio siio a instituiqào do novo Regulamento das Ciis- 
tas dos IJrocessos 'I'rilxitãrios e a extinqlio dos tribunais xluaneiros. 
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O Regulamento das Custas de  1971, não obstante as alterações sofridas, 
encontrava-se manifestamente desajustado. A aprovação do  C6digo 
das Custas Judiciais veio confirmar ainda mais essa ideia, tornando 
patente a necessidade de proceder 5 harmonização de regimes. 
Foi aprovado, em 1998, em substituiçào d o  Regulamento de  1971, 
~nanifestamente desajustado, o Regulamento das Custas dos Proces- 
sos Tributários, o que, para além de  permitir um acesso mais barato 
à justiça tributária, veio por termo 3 injustificada diferença de  trata- 
mento entre a taxa de justiça aplicável na jurisdição comum e na 
jurisdição fiscal. 

Extinção dos Tribunais Fiscais Aduaneiros 
Para além disso, foram extintos, em 1999, os Tribunais Fiscais Adua- 
neiros, integrando as suas competências nos actuais Tribunais Tribu- 
tários de  1:l Instância, dentro da perspectiva da crescente proximi- 
dade entre os objectivos prosseguidos pelos sectores fiscal e 
aduaneiro. O novo sistema não põe, porém, em causa o princípio da 
especializaçào, n-iantenclo-se diferenciada a competência dos tribu- 
nais tributários de  1:l instância em matéria de  contencioso geral e em 
matéria de  contencioso aduaneiro, continuando a Fazenda Pública a 
ser representada pelas entidades aduaneiras. 
Esta n-iedida representa a consagração, na prática, d o  princípio de  
que o sistema fiscal deve ser colocado ao serviço dos cidadãos e de  
que estes têm direito a uma justiça efectiva e cómoda, pois nào se 
podia continuar a aceitar que um cidadão das Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, de  Faro, Reja ou Portalegre tivesse que 
deslocar-se a Lisboa ou um cidadiio da Guarda, Bragança ou Viseu 
tivesse de  percorrer o caminho até ao Porto para exercer os seus 
clireitos, traduzindo-se esta situação, por vezes, numa verdadeira 
denegaçiio da justiç:i. 

6. A Instituiçiio do  Defensor d o  Contribuinte 
A criaqào d o  Defensor do Contribuinte como õrgão administrativo 
independente destinado a promover e defender os direitos e garan- 
tias dos contril~iiintes face ;i Aclministraçào Tributária e a funcionar 
como um ol->servatõrio do deseinpenlio d o  sistema fiscal e aduaneiro 
é também um importante passo para a resoluçào de questoes (não 
Lipenas jurídicas) que envolvem a relação fisco-contribuinte e que 
nào justificam intervençào judicial. 
Os amplos poderes que lhe siio atrilxiídos, a colaborqão que lhe é 
devicla pelos diversos senriços trilx~tários, ris garanti~is de  indepen- 
clencia. in:~iiio\~il~ilicI:~~Ic' e imiiriicl:icle cle que o cargo goza, a par das 
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regras sobre designação e incompatibilidade d o  exercício da função, 
criam condições para que a Administração Tributária possa ter em 
devida conta as suas recomendações e pareceres. 
E uma instituição inovatória e com futuro, cujo funcionamento foi infe- 
lizmente perturbado pela doença e recente falecimento do Conselheiro 
Kodrigues I'ardal a quem quero prestar pública homenagem pela forma 
competente e empenhada com que desempenhou essas difíceis funções. 

V - UM SISTEMA FISCAL MAIS CÓMODO 

A relação de  confiança entre AdministraqJo Tributária e contribuinte 
cimenta-se com medidas legislativas e institucionais que clarificam as 
"regras d o  jogo", equilibrando os direitos e garantias dos contribuintes e 
as prerrogativas e poderes da Administração Tributária. 

Mas também se solidifica na prática quotidiana, sendo muito importan- 
tes, nesse sentido, as políticas e medidas de  natureza administrativa ou 
regulamentar. Particular relevo assumem, na criação de um ambiente mais 
amigável, seguro e cómodo para os cidadãos, as medidas de  adaptac;ão da 
Administraçào Tributária às novas tecnologias e sistemas de informação. 

1. A Kepartiçào Virtual de  Finanças 
O site da DGCI na Internet, criado há pouco mais de  dois anos, 
é hoje uma verdadeira Repartição Virtual de  Finanças, sendo um dos 
mais visitados. Para acederem a muitos serviços os contribuintes não 
necessitam hoje de  se deslocar, podendo obtê-los no seu local de  
trabalho ou em sua casa. 
Actualnlente é já possível: enviar declarações, via Internet, de  IRS 
(modelos 3 e 10) e dec1arac;ões periódicas de  IVA, utilizando uma 
senha de identificaçào na Internet, ou um telechdigo (nas caixas mul- 
tibanco); conhecer a situação, relativamente aos últimos 5 anos. das 
respectivas declarações de  IRS, de  IRC ou de IVA, bem como a situa- 
çào das declaraçòes de  retenção na fonte e dos reembolsos do IVA, 
de  forma a saber se as liquidações foram efectuac1:is e se deram ori- 
gem a nota cle colmnça ou a reembolso; efectuar simulaç6es de  cál- 
culo de  IKS, da Sisa, da Contribuiçao Autárquica e das re ten~ões  na 
fonte; obter resposta, tratada de modo uniforme sobre as questões fis- 
cais mais frequentes (FAQs), isto é. aquelas que os contribuintes mais 
frequentemente põem; ,ol,ter formulários de  requerimentos; consultar 
3 legislaç.rio fiscal e as instruqòes xlministrativas, com possi1~ilicl:ide 
de  pesquisa tetnática, por palavras-chave ou livre; aceder- a estatísticas 
de  IRS e de  IIIC a nível nacional, distrital ou municipal; olxer outras 
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informações relevantes (Orçamento do  Estado, concursos de  pessoal, 
publicaçòes, etc ... 1. 
Este sistema, que foi objecto de  grande elogio por parte do  jornal Le 
Moude, é complementado pela possibilidade de  o contribuinte poder 
co~niinicar, com os serviços através de  "e-mails". 

A einissào do  níimero de identificaçào fiscal (NIF) 
A cxtcnsào da rede IIITTA e a iinificacào do cadastro vieram propi- 
ciar unia alteraçiio fundamental nos processos de  emissiio d o  
número de  identificacào fiscal e de  alteração da morada dos contri- 
lxiintes. 
Anteriormente o tempo médio de emissào (ou de actcializac;2o de 
dados) rondava os seis meses. Actualmente, em mais de  cem servi- 
qos (número cpe  todos os dias aumenta), é possível obter lima atri- 
buiçào imec1i:it;i do NIF ou proceder à alteraçiio d e  moradas, 
~nediante mera decl;iraqào verbal, sem necessidade de preencl~i- 
nlento de quaisqiier iiiipressos. 
O novo sistema :icaha com a atrilxiiçào de  11111 NIF provisório, fonte 
cle confiisòes e de  SI-aiides, nonieadamente em sede de aquisi<;òes 
int~icomiinitárias de  Ixns. 

3. O Cartào Electrónico de Contril,ciinte 
Apresentado no Posto, no passxio dia 20 de  Seteml->ro. o novo car- 
tào de contrilminte, com tecnologia "chip-card' de últirna geraqào, 
incluindo um miem processados ernlxitido com d:idos solxe a situa- 
g3o fiscal d o  contrilxiinte utilizxlor, virá permitir consolidar o acesso 
deste, com tocl:i :I segiii-anq:l. :tos serviqos :~ctiiais e fiituros da Repar- 
tiçào Virtual de  Finanqas e increnientar a aiitomatizaçào dos serviços. 
Permite, entre outras fiincionalidades, assinar, de  forma inequívoc:~, 
mensagens clectrónicas, d o  contribuinte para a Administraq3o, 
aumentar as ofertas de  canais de  :itendiiilento e comunicaqào entre 
fisco e contril~uinte, aceder, em ~'sc~lj'scw~icc~' a servicos autom:itiza- 
elos. siinplificar o sisteina de  entrega elas declaracòes via Intenzet. 
propiciar as alteraqòes da situaqrio d o  contrilxiinte de  foi-ma automá- 
t i c i  (iiiorada, pedidos de  certidòes. reeniissào ele cheques), consultar 
 nat trizes e efectiiar pagamentos electi-õnicos. 

4. O Sistema 1,oc:il de  Colmnqa (SLC) 
Est~i aplic:i~ào inforiiiática possibilita a :iiitoinatizaçLio dos ~mecanis- 
mos de cotxinqa e de  todos os procedimentos das tesourarias que 
lhe est3o associados, em particiilar de  catalogaç3o e escrituragiio 
(contal,iliz:iqào. gestrio de  iiiipressos, da dívida. de  caixa, etc.. . 1, 
1nel1ior:incIo LI interligaqiio c u n  as rep:~rticòes de  finanças. 
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Instaurado nas actuais tesourarias visa prestar um serviço de  maior 
qualidade para o contribuinte, com benefícios para este traduzidos 
em rapidez de execução e segurança financeira das cobranças e ,  ao  
mesmo tempo, para a gestio política, em uma maior fiabilidade da 
informaç'ão de cobrança. 
Mas, para a Administração, os ganhos não são menores, uma vez 
que o SLC significa: a elin~inação de circuitos (dispensa de  envio de 
suportes documentais para outros serviços, com eliminação de portes 
de  correio); a eliminação de arquivos em duplicado, de  tareFas de  
contabilização de receita, de  suportes de  informação manual; a elimi- 
nação de  60 milhões de  cópias de  documentos de  cobrança; o con- 
trolo e gestão automatizada de  stockq a libertação de  meios huma- 
nos, reorientados para outras tarefas; uma enorme poupança 
financeira, estimada em dois milhões de  contos anuais. 
Este sistema, disponível ou pronto para funcionar em quinze serviços 
e em r5pida expansão até ao fim d o  ano, deveria progressivamente 
ser adoptado pelas entidades cobradoras não estaduais que preten- 
dam continuar a dsempenhar as suas funções. 

Aceleração no tratamento das declarações e emissão dos reembolsos 
A introdução dos meios informáticos tem permitido um tratamento 
mais célere das declarações com a consequente emissão de reembol- 
sos antes d o  prazo legalmente previsto, tendo vindo a crescer o 
número dos que são emitidos por transferência bancária, estimado, 
este ano, em cerca de  600 mil. 

A diversificação dos locais e meios de  pagamento 
Para além de  uma diversificação dos locais de  pagamento, possibili- 
tando o cumprimento da respectiva obrigação não só nas Tesourarias 
da Fazenda Pública como nos Correios e nas instituições de  crédito, 
adoptaram-se novas formas permitindo a utilização da Rede Multi- 
banco para efectuar pagamentos de  IR, IVA (liquidações adicionais) e 
Contribuiqão Autárquica, com tudo o que isso significa em termos de 
segurança, comodidade e celeridade (são efectiiados, por esta via, 
cerca de  150 000 pagamentos/ano). 

Medidas de  desburocratização e simplificação 
Muitas foram as medidas simplificação d o  cumprimento das obriga- 
çòes dos contribuintes introduzidas nos últimos três anos. A titulo de  
exemplo, relembramos as seguintes: 

- no IRS, criou-se um modelo único de  declaração periódica de  ren- 
dimentos (modelo 3) em substituição dos actuais modelos 1 e 2,  
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integrando o actiial Anexo A, no  corpo da declaração, aceitando-se 
a entrega da declaração sem exigência imediata dos documentos 
comprovativos de  abatimentos, deduqões à colecta ou benefícios 
fiscais; 

- em IRS e IRC passou-se a aceitar a possibilidade de remessa pelo 
correio das declaraqões até ao fim d o  último dia do  prazo previsto 
na lei, possil~ilitando que este seja o primeiro dia útil seguinte 
quando coincida com um sábado. domingo o11 feriado; 

- alterou-se o regime de auto-liquidação em IRC, de  modo a que o 
cumprimento da obrigaçào de pagamento de imposto pudesse ser 
efectuado, dentro do prazo legal, mas em data diferente da da 
declaragào. Possibilito~i-se, ainda, a liquidação de IRC através da 
declaração de  substituição e admitili-se a anulação oficiosa da 
liquidaçào deste imposto por duplicação de  colecta. Alargou-se o 
prazo, até a o  fim do mês seguinte ao d o  registo da fusão, para 
apresentação d o  requerimento par:i a dedução dos prejuízos fiscais 
nos casos de  redimencionamento das empresas; alterou-se o térmi- 
nus da contagem de juros compensatórios que poderá agora ser 
anterior à data da liquidaçào, se se verificar o pagamento; 

- n o  IVA, alargou-se o prazo da obrigaçào de  envio da declaragào 
anual ate 30 de  Junho; sin~plificaram-se os meios de  prova em 
matéria de  créditos incobrãveis de  pequeno montante para efeitos 
de  dedu<;ão; introduziu-se a possibilidade da declarqão de  início, 
de  alteração e de  cessação ser efectuada verbalmente junto das 
repartições cle finanqas e incluíram-se no regime normal de  periodi- 
cidade trimestral os sujeitos passivos com um volume de  negócios 
inferior a 100 000 contos, quando anteriormente era de  40 000; 

- no Imposto de  Selo, aboliu-se a estampilha fiscal, o selo de posse 
para a função pública e permitiu-se a regularização, por compensa- 
ção na primeira entrega de impostos, dos montantes incorrecta- 
mente cobrados e entregues a mais ao Estado, por erros imputá- 
veis à entidade responsável pela cobrança; 

- na Contribuição Autárquica, simplificaram-se os procedimentos 
administrativos relativos a contratos celebrados com entidades for- 
necedoras de  água, energia e telecomunicações e flexibilizou-se o 
pagamento em prestaçòes em caso de acumulaçào de liquidações 
por motivo imputável à administração fiscal. 

Tudo medidas - e muitas outras 115, como a participação da DGCI na 
Loja do  Cidadào e no Centro de  Formalidades de  Empresas - que visam 
simplificar a vida aos contril,uintes. 
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VI - U M  SISTEMA FISCAL MAIS COMPETITIVO 

A competitividade empresarial prende-se com muitos factores, um 
dos quais é a existência de um sistema de relações fiscais globalmente 
favorável ao investimento. A questão das taxas e dos incentivos fiscais é 
apenas um elemento entre outros desse sistema. 
Nos últimos quatro anos um sério esforço tem vindo a ser feito no sen- 
tido do reforço da competitividade empresarial. No plano financeiro, a 
redução do défice orçamental de 5,796 em 1995 para 2,2% em 1998, e da 
dívida pública que passou, em percentagem do PIE, de 65,90/0 em 1995 
para 57,80/0, em 1998 (constituindo a melhor das reduçoes globais de 
impostos, para o presente e para o futuro), foram factores-chave que 
permitiram a diminuição sustentada da inflação e das taxas de juro e que 
contribuíram, de forma efectiva, para o acréscimo da competitividade das 
nossas empresas e do país no seu todo. Para tal resultado, o papel da 
política fiscal foi essencial. Outros aspectos como o cumprimento do  
compromisso do niio aumento de impostos, a melhoria do sistema de 
relaçòes entre a Administração e o contribuinte introduzicios pela Lei 
Geral Tributária, pelo Regime Complementar do Procedimento de Inspec- 
ção, pelo Regime da Inspecção a pedido e pelo recentemente aprovado 
C6digo de Procedimento e de Processo Tributário ou decorrentes da 
modernização da Administração, revelam-se também importantes neste 
domínio. 
Aqui apenas sublinharemos alguns indicadores ou daremos conta de 
algumas medidas que permitem afirmar que temos hoje um sistema fiscal 
mais competitivo, apesar da existência, de há um ano e meio a esta 
parte, de uma nova regulação internacional da concorrência fiscal entre 
Estados no cluadro da União Europeia (Código de Conduta da fiscalidade 
das empresas) e da OCDE. 

1. Um baixo nível de fiscalidade 
Em 1995, de acordo com os dados da OCDE, Portugal tinha um nível 
de fiscalidade baixo quando comparado com os restantes países da 
União Europeia ou mesmo da própria OCDE. A rhcio receitas fiscais 
(incluindo as contribuições para a segurança social)/PIB era de 
34,9%, situando-se Portugal no ranking europeu em 13.1) lugar. 
A média da União era de 41,896. Em 1997, segundo os últimos dados 
disponíveis da OCDE, o nosso nível de fiscalidade tinha mesmo 
decrescido ligeiramente para 34,50/0, enquanto a média da União 
tinha passado para 42,80/1. N o  final da legiskatura, o nível de fiscali- 
dade (apesar do plano de recuperação de dívidas e da maior eficácia 
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na arrecadação) continuará a ser dos mais baixos da Europa, sinal de  
cima fiscalidade globalmente competitiva. 

A tributação efectiva das empresas 
O IRC é, corno se sabe, o principal imposto que recai sobre as 
empresas. Ern 1995 a taxa nominal de  tributação era de  36%. Desde 
1998 passou a ser de  349'0, tendo sido esta a primeira irnportante 
redução deste imposto nos últimos sete anos. Para além disso, o 
Orqamento para 1999 instituiu uma taxa de  20%, a vigorar nos próxi- 
tnos três anos, para as rnicroempresas que satisfaçam certos requisi- 
tos. abrangendo um universo de cerca de  65% das empresas sedia- 
das entre nós. 
Mas se  a taxa nominal de  tributação baixou, sendo inferior, 
por exemplo, à tia Espanha, França, Itália e Bélgica, muito mais 
baixou a taxa média efectiva d e  tributaçno (aquela que  na 
realidade as empresas em média pagam), fruto da utilização por 
estas dos incentivos ou benefícios existentes ou da existência d e  
prejuízos acumulacios. Assim, segundo dados dos serviços, em  
1995, a taxa efectiva média era de  29,6%. Em 1997 (últimos dados 
conhecidos) passou a ser de  21,4% (no entanto a taxa efectiva de  
tributação dos bancos passou de  20,6% em 1995 para 22,7% em 
1997). Eis um bom indicador de  uma maior competitividade e 
(justiça) neste domínio. Estes clados são, aliás, confortados por um 
estudo recente provindo de  uma empresa de  consultoria interna- 
cional (Baker M McKenzie) e apresentado 2 União Europeia 
que,  partindo de metodologia conceituada (método King e 
Fullerton) e englobando também a derrama, chega a conclusões 
similares. Segundo esse estudo, Portugal situa-se actualrnente num 
con fo r thd  7." lugar no  mnking da União Europeia em matéria de  
tributação efectiva das empresas, com uma taxa rnédia de  22,52%, 
bem próxima da da Irlanda (22,29%) e d o  Reino Unido (22,340/0), 
abaixo da média europeia (24,30%) e bem melhor que os seus 
vizinhos Espanha e França que, com os seus 32,7696 e 40,719'6, 
ocupam respectivamente o 13.0 e o 15.l) lugar. E se tivermos em 
conta não só  a tributação das empresas mas também a tributação 
dos accionistas, Portugal, com taxa média efectiva d e  42,90% 
sobe para o 5.0  lugar, logo atrás da Bélgica, Grécia, Itália e 
Reino Unido, estes dois últimos com taxas efectivas de  tributação 
ligeiramente abaixo das nossas (41,0696 e 42,5896). Estes dados 
mostram que, no  plano das taxas, o nosso sistema é hoje bastante 
competitivo. 
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Quadros 7 e 8 

Taxas Marginais de Tributação de sociedades 
e accionistas na UE 

De Sociedades 

Média I País 1 Geral I 
De Sociedades e Accionistas 

Grécia 

Suéci;~ 

Itália 

Finlândia 

Irlanda 

l k i n o  IJnido 

Portugal 

I ~ i n a n ~ ~ s c ~ ~  

Holancla 

Média 
País 

13,74 

17,19 

17,73 

18.24 

22,29 

22.34 

22,52 

22,83 

23,lO 

Itália 

Portugal I 42,90 

Finlândia 1 +0.73 

Franca 1 77.57 

3. Novos incentivos fiscais 
Sem querer ser exaustivo, passo a eniirnerar várias medidas e incen- 
tivos criados ao longo da legislatura em sede de IRC que vrio no  
sentido de promover a cc~inipetitividade: o novo regime da f i s ~ a l i ~ i d e  
contratual ligada aos grandes projectos de  investimento e cle apoio à 
interriaciona1iz:içric) da economia portuguesa (D.L. n." 401/99, de 14 
de Outulx-o); a alteraçrio, para seis anos, do p ~ i z o  d o  reporte de  pre- 
juízos; o alargamento do  crédito de  itnposto por dupla trihutaqrio 
internacional; :I alteraçao do prazo de reinvestimento das rnais-valias; 
o regime das microempresas; o incentivo ao reinvestimento de Icicros 
através de  suprimentos; :i mellioria do crédito fiscal a o  investimento; 
;I mellioria do regime de  amortizaçòes e reintegr:iqòes e a criaçiio de  
benefícios fiscais para os sujeitos passivos que realizem despcsas 
com investigaçào e desenvolvimento, bem como de um crédito fiscal 
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por investimento em bens d o  activo imobilizado corpóreo para pro- 
tecção ambiental. 
Sem esquecer, em outras sedes, muitas das alteraçòes ao IVA (criação 
da taxa interrnédia; regimes excepcionais de  exigibilidade de caixa) 
que possibilitaram o incremento d o  consumo interno, e ao Selo 
(redução da taxa das operações financeiras), a supressão de impos- 
tos obsoletos, a política fiscal dos preços dos combustíveis, etc ... 

4. Uma nova rede de convenções de  dupla tributaçiio 
Questão central para a competitividade e para a internacionalização 
da economia portuguesa é a existência de  urna boa rede de  conven- 
çòes para a elirnina~iio da dupla tributaçào. Em 1995, não só não 
havia uma política definida para as relaçòes fiscais internacionais, 
corno apenas havia 15 acordos deste tipo firmados com outros Esta- 
dos (!!!) dois dos q~iais denunciados, sinal de  uma realidade fiscal 
quase autârquica neste domínio num mundo interdependente e 
numa economia cada vez mais internacionalizada. Hoje estão clara- 
mente definidas as prioridades, foram concluídos até 10 de Outubro 
deste ano, mais 32 acordos, estão 5 em fase avançada de  conclusiio 
e foram iniciadas negociações com 13 países (ver Anexo 11). 
Sào sinais claros de  um reforço da competitividade d o  sistema fiscal. 
Ficou assim honrado mais um compromisso d o  programa d o  
Governo. 

Vi l  - U M A  NOVA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

6 já um lugar comum afirrnar que um sistema fiscal vale aquilo que valer 
a administração que o aplica. Daí a importância que desde o início assu- 
miu para o Governo a questão da organizaçiio e funcionamento da admi- 
nistrqào fiscal e aduaneira e de  instituiçòes complementares de  coorde- 
naçào, como a UCLEFA (instituída pelo DL n.') 321/97, de  26.11), de  
controlo, como o Ilefensor d o  Contribuinte (instituído pelo DL 
205/97, de  12.8) ou de apoio tecnico. corno a Cornissiio de  Nornializaqiio 
Contal->ilistica (cuja nova orgânica foi definida pelo DL n.<l 367/99, de  18 
de Setembro), que nào integram o sistema administrativo tributário, mas 
que integram o sistema de relaçòes trilxitârias. 
0 s  diplomas j5 aprovados cle reorpnizaçào da aclrninistra<;ào fiscal e 
aduaneira e do  a~ ih ien te  institiicionc\l em que estas operam e a adapta- 
qào da Aciministra~ào Tril,~itária às novas tecnologias e à Sociedade clc 
Informaç5o (de que sào exemplos I,em recentes a sua activa participa~ào 
na instit~iiçho d:i f:tctiir:i electrónica e cla xsinatura digital, pelos DL's 
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n.05 375/99 e 290-D/99, de, respectivamente 18 de  Setembro e 2 de  
Agosto deste ano), permitem afirmar que estão agora lançados os funda- 
mentos para uma administração tributária moderna e de  qualidade e para 
um novo relacionamento desta com os contribuintes. 

1. A Direcção-Geral de  Informática e Apoio aos Serviços Tributirios e 
Aduaneiros (DGITA) 
Foi criada em 1996 como serviço integrado de suporte e apoio aos 
Impostos e ãs Alfândegas, a ela competindo a concepção, desenvol- 
vimento, implementação e exploração das tecnologias de  informação 
e comunicações. A prática tem demonstrado a importância estratk- 
gica desta nova organizac;ão, a ela se devendo muito d o  esforço de 
adaptação dos serviços fiscais e aduaneiros à Sociedade de Informa- 
ção. A implantação da rede RI?TA, a unificação dos cadastros dos 
impostos. a visão global do  contribuinte, o lançamento do cartão 
electrónico. o desenvolvimento de vários sistemas de informa<;' L ~ O  ao 
serviço da DGCI e da DGAIEC são passos muito importantes na 
modernização da :idministra~ão s0 possíveis com a instituição desta 
nova direccão-geral. 

A reorganização das Direcqòes - Gerais dos Impostos (DGCI) e das 
Alfândegas (DGAIEC) 
Após revisòes intercalares 3 antiga lei efectuadas em 1997, foi publi- 
cada em 18 de  Setembro deste ano uma nova lei orgânica da Direc- 
@o-Geral dos Impostos (DL n.O 366/99), assente numa ~nudanqa de  
filosofia com enormes reflexos no  funcionamento futuro cio sistema: 
de  uma organizaçiio predominantemente baseada ern impostos pas- 
samos para uma organização baseada em funçòes (gestão tributária, 
cobrança, inspecçào e justiça tributária). É ainda consolidada a inte- 
graçiio das tesourarias da Fazenda Pública na DGCI. Simultanea- 
mente sào acolhidos princípios de  flexibilidade organizativa, de  des- 
burocratiza@o (um I m n  exemplo é a cisão da Direcçào Distrital de 
Finanças de  Lisboa em duas, operada pelo DL n.<) 357/98, de  18.11) 
e desconcentração (com revalorização dos serviços locais) e de  
reforço da coordenação institucional com a DGAIEC e a DGITA. 
Idêntica filosofia está subjacente à nova lei orgânica da Direcção- 
Geral das Alfândegas e Impostos Especiais sobre o Consumo, tam- 
bém ela uma lei orgânica de  nova geração (DL n.(> 360/99, de  16 de 
Setembro). 
A entrada em vigor destas leis no  ano 2000 dar i  um forte irnpulso ã 
concretização prática da Reforma fiscal. Elas deverão, a curto prazo, 
ser complementadas pela emissão de  regulamentos que, a exemplo 
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do da fiscalização, consolidem a organização da Administração Tribu- 
tária por funções, independentemente dos impostos em causa (regu- 
lamentos de  cobranqu, reemholsos, retenções na fonte, administraqào 
da justip, etc). 

3. A criação da Administração-Geral Tributária (AGT) 
Criada pelo DL n.I1 3 7 0 9 ,  de  21 de  Setembro, para entrar em f~ in-  
qòes no ano 2000, a AGT é uma organização inovatória no quadro 
cla administraqào pública, uma pessoa colectiva instrumental clo 
Estado que tem por finalidade a direccào superior, a coordenação, o 
controlo e o planemlento estratégico clas três direcçòes gerais tribu- 
tãrias (DGCI, IIGAIEC e IIGITA) e a gestào em comum de serviços 
comuns destas organiza~òes, os serviços de  auditoria interna, de  for- 
mação, criando-se para o efeito o Instituto de  Forinaçào Tributária, 
de  estudo e apoio 3 concepçào e definição de políticas fiscais e 
aduaneiras e de  planeainento dos sistemas de informaçiio. 
O Conselho Nacional de  Fiscalidacle, um órgão consultivo e partici- 
pativo instituído em 1996 pela nova Lei Orgânica do  Ministério das 
Finanps para acompanhar a evolução do sistetna fiscal e das políti- 
cas públicas trilxitárias, passa agora a funcionar no quadro da AGT. 
sendo definida por esta nova lei ;i sua composição e funcionamento. 

4. As associações públicas de  intermediaçào na relaçào da Administra- 
ção com os contribuintes. 
Ao longo da legislatura foi dada uma grande atençào às entidades 
representativas de  profissòes que mantêin um permanente contacto 
com a aclministraqão fiscal e aduaneira e cuja fiinçào é a prestação 
de serviços a empresas com elevado peso clas componentes fiscal e 
contabilística. Foi assim possível, após um longo diálogo com estes 
sectores, dar nova vida. reformulando profundamente as suas condi- 
qòes de  funciorumento e os próprios poderes, a três associações 
públicas, independentes da administração tributária, mas que com 
ela têm ligacoes profundas, a Ordem dos Revisores Oficiais de  Con- 
tas, a Câmara dos Técnicos Oficiais de  Contas e a Câmara dos Des- 
pachantes Oficiais. 
Criadas que estão as condiçòes legais de  intervenção destas organiza- 
ções no sistema de  relaçòes tributárias, é fácil prever que as relações 
entre a Administração Tributária e as empresas serão cada vez mais 
relações de  confiança e seguranqa. 

5. A certificação de q~ialidade 
A qualidade e a grande meta dos serviços prestados pela Administra- 
çào Tributária e por outras entidades que com ela colaborem através 
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de  protocolos (Bancos, Correios) ou em que ela participe (Loja d o  
Cidadão, Centros de  Formalidades de  Empresas). 
Esta meta reflecte-se na criação de  condições para uma melhor poli- 
tica de  atendimento que deverá evoluir para um atendimento por 
tipo de  contribuintes e não por impostos, para uma mais eficiente 
formação profissional, adequada à nova política de  atendimento, 
para uma nova política de  instalações que ref-licta as rnudanqas de  
filosofia do sistema e ,  sobretudo, para uma melhoria da qiialidade de 
todos os serviços prestados. 
I? nesse sentido que se iniciou o processo de  certificação de  quali- 
dade da IIGITA, processo este que deverá ser estendido às outras 
entidades que integram a Administração Tributária. 
Mas esta meta reflecte-se ig~ialmente na nova política de  instalações, 
de  renovqào o u  de  criação de serviços locais e regionais de  finanças, 
a qual sofreu uni assinalável impulso nos últimos dois anos (só em 
1999 ficarão concluídos 43 novos serviços locais e 5 direcçòes d e  
f inanps) .  Os novos edifícios projectados para os terrenos da EXI'O 
das duas direcções de  finanças de  Lisboa e a prevista concentração 
de  todos os serviços centrais das três direcções-gerais tributárias 
(DGCI, DGAIEC, DGITA) e da AGT no mesmo espaço, trará inestiniá- 
veis ganhos de  eficiência (melhor coordenação, rnelhores comunica- 
ções, etc.) no  funcionamento administrativo e na qualidade d o  ser- 
viço prestado. 

6. Um novo estatuto e uma nova política de  pessoal 
O estatuto do  pessoal da DGCI, designadamente no  que se refere à 
organização e desenvolvimento das carreiras, recrutamento e selec- 
ção era, na sua essência, o que foi fixado no final dos anos 70 e 
início dos anos 80. 
Desactualizado, face à evolução da DGCI e do sistema fiscal, em espe- 
cial no  que respeita a qualificaç6es profissionais, foi agora objecto de  
uma profunda revisão, englobando a questão das carreiras e a consoli- 
dação do Fundo de  Estabilização Tributário criado em 1997. 
Está pois em curso uma reforma de  fundo nesta materia, cujos vecto- 
res fundamentais são os seguintes: o aumento das qualificações aca- 
démicas e profissionais para o ingresso nos quadros da Administra- 
ção Tributária; a redução d o  número de  carreiras, em ordem a 
evitar-se a actual pulverização, sem sentido, de  grupos profissionais; 
a concretização de  um novo sistema de  promoção nas carreiras 
baseado na avaliação permanente de  conhecimentos, incluindo a 
realização de créditos de  formação adaptados as exigências das fun- 
ç k s ;  e a correcção das actuais escalas salariais, que se têm revelado 
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completamente desajustadas a um sistema de  carreiras que pretende 
motivar os mais aptos. 
Simultaneamente, de  forma a acompanhar a implantação da nova 
orgânica da DGCI e d o  novo estatuto do  pessoal, o Governo permi- 
tiu cerca de  2400 novas admissoes, mediante o primeiro grande con- 
curso (96 mil candidatos) em 16 anos, a fim de renovar os quadros 
eni idade e qualificações. por forma a que as necessidades acrescidas 
de  pessoal em hreas fundamentais, como a inspecção tributária e a 
justiça fiscal, possam ser devidamente colmatadas. 
Prevê-se que até ao primeiro trimestre d o  próximo ano estejam con- 
cretizadas as admissões, uma vez que já foram realizados os respecti- 
vos concursos. 
Também a DGAIEC foi objecto de  um "descongelamento" de  pessoal 
abrangendo 160 lugares, sendo 20 para a carreira de  técnico superior 
aduaneiro e 140 para a de  técnico verificador, estando em análise a 
hipótese de  mais 150 lugares até ao final do  ano 2001. 
Estes factos, aliados 5 nova política de  formação profissional que o 
recém-criado Instituto de  Forrnaqão Tributária irá pôr em prática, siio 
um bonl exemplo de uma muito mais racional política de  recursos 
humanos. 

VIII - A  REFORMA D O  SISTEMA FISCAL: O BALANÇO D O  BALANÇO 

De forma pontual até meados de  1997, com base no  programa d o  
Governo e nos con~promissos dos Acordos de Concertação Estratégica, 
de  forma sistemática, a partir da Resolução do  Conselho de Ministros de  
14 de  Julho de  1997, f o i  posta em marcha uma reforma coerente do  sis- 
tema fiscal que abrange, ainda que com intensidade diversa, todos as 
componentes deste sistema e cujos efeitos, como acontece em todas as 
verdadeiras reformas estruturantes, se projectarão com maior visibilidade 
a médio prazo. Este é um traço de clivagem fundamental em relação às 
propostas da oposição que se limitam a propor medidas avulsas, secto- 
riais ou conjunturais, desprovidas de  qualquer estratégia consistente. 
Durante a legislatura foi possível avançar bem mais d o  que estava inicial- 
mente previsto, como se pode concluir da análise dos Anexos 111 e IV, 
estando em curso um importante esforço de racionalizaçào e simplifica- 
ção jurídica. O que falta fazer nos planos legislativo e administrativo fica 
agora circunscrito a domínios, que embora sejam tecnicamente comple- 
xos e politicamente sensíveis, estão bem identificados. Mais: estão, pela 
primeira vez, tecnicamente estudados, havendo em quase todos eles pro- 
jectos de  lei já elaborados (Anexo VI). 
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Eis, em síntese, o que foi feito: 

Os diplomas transversais 
Designamos por tal os diplomas base que se aplicam a todos 
os impostos, independentemente das entidades que os gerem. 
No essencial, a sua produção foi terminada durante a legislatura. 
Refiro-me à Lei Geral Tributúria (pela primeira vez introduzida no 
nosso ordenamento jurídico), ao Código de Procedimeizto e de Pro- 
cesso Trihutúrio, aos novos diplomas que regem a actividade da ins- 
pecçiio tributária (com aplicação supletiva às Alfândegas) e à pro- 
funda revisão do Regulamento das Custas do Processo Trihutúrio. 
Importa ainda referir que, num outro plano, as Leis das Rnaizças 
Locais e Regionais vieram consagrar novos regimes de fiscalidade 
local e regional. 
Assim, sem prejuízo de melhorias a introduzir nestes diplomas, falta 
apenas aprovar o novo regime unificado das infracçòes fiscais e 
aduaneiras, pois a autorização legislativa existente revelou-se insiifi- 
ciente, estando disponível, porém, um estudo sobre o tema e um 
anteprojecto de diploma elaborado por um grupo de trabalho presi- 
dido pelo Prof. Doutor Germano da Silva. 

A reforma da administração tributária e do  sistema de relaçòes tribu- 
tárias 
No plano da criação das leis de  base esta reforma foi, no essencial, 
efeçtuada, faltando diplomas de regulamentação em alguns casos. 
Foram aprovadas novas Leis Orgânicas da DGCI e da DGAIEC, foi 
instituída a DGITA (havendo um projecto de reformulação da sua Lei 
Orgânica) e foi criada a AGT, na qual se integra o Conselho Nacional 
de Fiscalidade. Para além disso, todo o ambiente institucional do  sis- 
tema de relaç6es tributárias foi profundamente alterado com a criação 
da UCLEFA e do  Defensor do  Contribuinte, com a reformula~ão da 
Comissão de Normalizaçào Contabilística e com as novas regras que 
regem a Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, a Câmara dos Téc- 
nicos Oficiais de Contas e a Câmara dos Despachantes Oficiais. 
O recente acordo com duas estruturas sindicais (STI e SINTAP) abriu 
caminho, como vimos, para uma profunda reestrutiiração do  estatuto 
do pessoal e das carreiras da DGCI. 
Por sua vez, no plano da adaptação da administração à Sociedade de 
Informação, a verdadeira reforma estrutural do  sistema, de que todas 
as outras dependem, foram dados passos gigantescos, permitindo 
que, durante o pr6ximo ano, a rede RI'ITA esteja concluída e o pro- 
cesso de informatização se estenda a áreas como a conta corrente do  
contribuinte (peça-chave para dar corpo ao sistema de compensação 
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de  créditos e débitos fiscais dos contribuintes já aprovado nesta 
legislatura) OLI o sistema de informações relativo a infracçoes tributá- 
rias e à justiça tril~utária. 

3. A reforma da tributação indirecta 
Nesta legislatura muitas foram as alterações estruturais neste domi- 
nio. N o  IVA, imposto onde pos força das regras comunitárias as 
inodificaçòes não podem ser muito amplas (facto que, por exemplo, 
impede a concretizz\ção d:i proposta do Bloco de  Esquerda de recria- 
qào da taxa agravac1:l de  30Yí/í>), criou-se a taxa intermédia de  1296, 
procedeu-se ao reenquadramento nessa taxa e na de  5% de muitos 
produtos de  primeira necessidade que até então estavam tributados a 
17%, transpuseram-se todas as directivas comunitárias a que o Estado 
português estava obrigado (directivas de  simplificação do regime 
transitório, dos bens em segunda mão e d o  ouro), melhoraram-se 
processos de  controlo. simplificaram-se obrigações. Falta a melhoria 
dos regimes simplificados e a limitaçiio temporal da isenção relativa 
ao limiar de  tributaçào prevista no artigo 53." d o  Código. 
Nos impostos especiuis sohre o conszdmo (IEC's), outra área harmoni- 
zada, introduziu-se um Código em substituição das múltiplas leis 
avulsas e foram efectuadas i~nportantes reformas estruturais em todos 
os IEC's (por exemplo, no imposto sobre os tabacos, alterou-se a 
estrutura das taxas, no  ISP, introduziu-se o gasóleo colorido e mar- 
cado, no imposto solxe o iilcool e bebidas alcoólicas, alterou-se o 
sistema de controlo, com novas regras para os entrepostos fiscais). 
Foi criado um Chdigo do Imposto de Selo, com base numa nova filo- 
sofia de  tributação, em substituição dos arcaicos Regulamento e 
Tabela d o  Imposto de Selo. 
Foi igualmente revisto, de  acordo com as directivas comunitárias em 
vigor, o regime d o  Imposto de Circulação e Ccarnionagem. 
Ficou por aprovar a lei de  autorização legislativa, apresentada em 
1998 à Assenildeia da República, que permitiria a introdução de um 
regime intercalar do Imposto Automóvel e do  Imposto Municipal de  
Veículos. Mas existem os estudos e os anteprojectos relativos a este 
domínio, facto que permitirá, se assim for decidido pelo novo 
Governo, a sua apresentação no início da nova legislatura. 

4. A reforma da tributação directa 
Ao longo da legislatura, importantes alterações estruturais foram 
introduzidas no IRS e no IRC. Sem pretender ser exaustivo, saliento 
no  IK.Y o fim do  quociente conjugal mitigado, a nova estrutura da 
cleclu<;ào específica dos trabalhadores dependentes, a introduçào de  
um novo escalão tril)utado 2 taxa de 14%, a elevaçào dos limiares de 
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tributação por mínimo de existência, a revisão d o  sistema declara- 
tivo, a revisão da tributação das mais-valias e ,  a inais importante de  
todas, a transformação dos abatimentos a matéria colectável em 
deducões à colecta. E, no IRC, a descida da taxa "normal" de  36% 
para 34%, a aplicação da taxa de 20% as micro-empresas, o alarga- 
mento dos prazos de  reporte, o novo regime de benefícios aos gran- 
des projectos de  investimento e à internacionalização das empresas, 
os novos regimes de  crédito fiscal à investigação e desenvolvin~ento 
e à protecção ambiental. 
Por outro lado, foi efectuado um esforço de aproximação da lingiia- 
gem e das soluç6es presentes nos respectivos Códigos e de  rliciona- 
lização de  benefícios fiscais (Estatuto Fiscal das Cooperativas, Esta- 
tuto Fiscal do Mecenato, etc). Este esforco deverá prosseguir, tendo 
por meta a fusiio dos Códigos do IRS e d o  IRC em uni só Código 
dos Impostos sobre o Rendimento e a extinção do actual Estatuto 
dos Benefícios Fiscais. 
Keste contexto, deverá ser analisada a possibilidade de  distinguir a 
tributação dos rendimentos das empresas, mesmo das individuais e 
independentemente da sua forma jurídica, da tril->utação dos rendi- 
mentos das pessoas singulares que não sejam obtidos por recurso a 
uma estrutura de  tipo empresarial. Esta soluçào, a ser viável, poderia 
permitir a aplicação de regimes simplificados de tributação às actuais 
categorias B, C e D de IRS, desprovidas de  base empresarial, e even- 
tualmente criar, para efeitos de  IRC e de  IVA, a tributaçiio d o  grupo 
de empresas. 

5. A reforma da tributação do  património 
Trata-se de  uma área, política e tecnicamente, complexa que levará 
dois, três anos a por de  pé e que implicará da parte d o  novo Governo, 
da nova Assembleia da República, das Autarquias e da Associação 
Nacional de  Municípios (pois, no essencial, de  impostos locais se trata) 
uma atenção muito especial. Não pode ser encarada como arma polí- 
tica, como lugar de  disputa de  clientelas eleitorais, sol-> pena de se per- 
der urna excelente oportunidade de concretizar a única reforma de 
fundo que, no  plano norrnativo, falta, desde há muito, realizar. 
Nesta legislatura foi, porém, preparado o terreno para essa reforma. 
No plano administrativo, deu-se início à transição d o  sistema infor- 
mático da Contril->uição Autárquica d o  Instituto de  Informática para a 
DGITA e à análise dos procedimentos administrativos que a criação 
d o  novo imposto implicará. Foram publicados alguns trabalhos pre- 
paratórios, foi desenhado, na Resolução sobre a Reforma Fiscal, o 
modelo do  futuro Imposto, único e global, sobre o património, em 
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substituição da Sisa, do  In~posto Sucessório e da Contribuição Autár- 
quica, está concluído o importantíssimo relatório da Comissão presi- 
dida pelo Dr. Medina Carreira, acompanhado de  um anteprojecto de  
lei relativo ao Imposto sobre o Património mobiliário e imobiliário. 
A ideia base é evitar a tributaçào específica no momento da aquisi- 
@o onerosa dos bens ou da sua transmissào por morte, diluindo a 
carga fiscal daí resultante ao longo da vida dos bens. 
A situaçào é. pois, bem distinta daquela que se herdou. Será extre- 
mamente curioso olxervar de  onde provirào - e que forma terào - 
os principais ol~stáculos políticos à concretizaçào desta reforma. 
A discussão pública cio relatório - o modo como ela se processe, se 
em sede de Comissào parlamentar, se em plenário da Assembleia da 
República, se eni ambiente sereno, se em ambiente de  excitaçào e 
mediatização política -, poderá ditar o seu destino. 

IX - O CAMINHO A PERCORRER 

Ao longo de quatro anos tem vindo a ser efectiiado um profundo traba- 
Ilio de  reestrutiiraçào do sistema fiscal, não virado para o curto prazo, 
que é o horizonte cios que confundem reformas de  fundo com medidas 
conjunturais, mas sim com os olhos postos no  futuro. 
Foi cumprido o programa do Governo, foram honrados os compromissos 
dos Acordos de Concertaçào Estratégica, fonm executados ou postos em 
execuçcio três cpirtos das propostzs previstas no Relatório Silva Lopes, 
foi adoptacla ou está em curso a maioria das medidas consagradas na 
Resoluçào do  Conselho de Ministros sobre a Reforma Fiscal, n" 119/97, 
de  14 cle Julho, para serem executadas eni seis anos. Foi feita a adapta- 
çào do  sistema e da adn~inistra<;ào fiscal ao  Euro. Nenhum imposto que 
constitua receita do Estado Central ficou à margem de, pelo menos, uma 
alteraçào estrutural. 
A mais importante transformaçào do  sistema, sem a qual todos os clássi- 
cos objectivos da fiscalidade serão inatingíveis ou serão mesmo postos em 
causa - a da adaptaçào d o  sistema fiscal à Sociedade de  Informação - 
ganhou velocidade de  cruzeiro, configurando uma verdadeira revolução 
de veludo. 
As bases materiais da reforma estào assim lançadas no plano informático e 
dos sistemas de  informação, no plano orgânico e no plano administrativo. 
No plano legislativo foram aprovados, ao longo da legislatura, numa 
estratégia de  reforma por pequenos passos, mais de  60 diplomas, dez 
dos qiiais com estatuto de  códigos ou de leis estniturantes. O facto de  
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muitos deles não terem tido a devida publicidade, não terem sido apro- 
vados num pacote chamado "A Reforma Fiscal" ou apenas entrarem em 
vigor no ano 2000, não Ihes retira importância. Isso explica, em parte, o 
facto de, em certos quadrantes, persistir a ideia de  que a reforma fiscal 
não existe ( o  que não está nos media não está no  mundo) e a procla- 
maçào algo mítica de  que tudo está dependente de  uma futura reforma 
fiscal (a verdadeira, a que resolverá todos os problemas reais ou imagi- 
nários). 
Só que se passa com a reforma fiscal o mesmo que se passa com o 
socialismo: o coro de opiniòes que a exigem esconde profundas diver- 
gências quanto aos objectivos, instrumentos e técnicas. Quem quer a 
reforma fiscal ( e  nem todos a querem) nào quer necessariamente a 
mesma reforma fiscal. 
Há aqueles para quem a reforma fiscal equivale a aligeirar a carga das 
empresas e dos dividendos distribuídos aos sócios, em nome da compe- 
titividade e da icieologiu da globalizaçào. Para estes a reforma fiscal tra- 
cluz-se em alargar o espaço d o  sector privado em detrimento de princí- 
pios de  solidariedade e coesào social e da ideia de  serviço público. 
Há, pelo contrário, q u e l e s  para quem a reforma fiscal deve ser um ins- 
trumento de redistribuição ou de socializaçào agravando a tribcitaqão dos 
~ r a i s  ricos e desagravando a tributaçào das classes nào possiclenres ou,  
em formulagão politicamente correcta, dos estratos mais desfavoreciclos. 
Há quem dela exija mais recursos financeiros (para uns, tanto quanto 
possível, de  forma indolor, anestesiante, para outros de  forma ostensiva, 
promovendo claros alargamentos de  base tributária) para sustentar o 
Estado social e democrático de direito ( o  que é desejável), ou sirnples- 
mente para financiar níveis crescentes de  despesa corrente (o  que é ina- 
ceitável). I'elo contrário, há quem exija que o que deve haver uma 
diminuição da carga fiscal, uns argumentando que essa seria, aliás, a 
forma de o Estado conseguir trais recursos, outros argumentando que o 
Estado nào tem que ter mais recursos, tem sim que cortar na despesa 
pública. 
Há ainda aqueles para quem o sistema existente em 1995 era 13on1, bas- 
tando, no  essencial, pequenos aj~istamentos, acompanhados de um 
reforço íia fiscalizaqiio (sem métodos indiciários) e da rnelhoria da 
máquina administrativa (é fácil reconhecer aqui aquela que foi, na prá- 
tica, a posiçào oficial d o  PSD, ao longo da legislatura), enquanto para 
outros o essencial seria simplificar o sistema nornmivo, pondo-o ao nível 
da máquina fiscal existente (porventura adjectivada de terceiro-mimdista), 
pois só assim seria possível ser-se eficaz sem ter de  esperar por uma 
transformação administrativa que duraria anos. 
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Para uns, a reforma fiscal nào existe sem reforma da tributação local 
(a célebre reforma d o  património), muitas vezes ligada à questào da des- 
centralização; para outros, nào existe sem atacar o problerm da tributa- 
çào do  ciberespaço financeiro (não dizem 6 como.. .); para outros ainda 
a reforma fiscal niio existe sem desenvolver uma tributação ecológica ou 
que sustente uma política de  ordenamento d o  território, etc, etc, etc. .  .. 
Em matéria de  reforma fiscal a imaginaçào é prodigiosa: cada qual tem a 
sua. Nu maioria dos casos, aquela que lhe fará diminuir os encargos ou, 
pelo menos, não lhe toque na carteira. Somos sempre nós quem paga 
demasiado. São sempre os outros quem paga pouco. 
Mas a Reforma que vinculou o XIII Governo - uma reforma que se faz à 
esquerda' - tem f~~ndamentos  bem claros: decorre, no essencial do pro- 
grama de Governo e da Resolução d o  Conselho de Ministros n.' 119/97, de  
14 de Julho. O programa do PS para a próxima legislatura situa-se, como 
não podia deixar de  ser, numa óptica de  aprofundamento em relaçào aos 
objectivos da política fiscal estabelecidos na referida Resolução, evitando o 
populismo anti-fisco e as soluções normativas neflibatas, teoricamente 
puras, mas insusceptíveis de  execução administrativa. Define como medi- 
das de  decisào prioritárias a unificaqão dos Códigos do  IRS e d o  IRC, a par- 
tir de  uma lei de  bases sobre a tributação do  rendimento, a aprovação e 
operacionalização de uma lei de  bases sobre a tributação do  património no  
sentido da criação de um i~nposto único e geral sobre o património em 
substituição dos diversos impostos existentes, a aprovaçào dos instrumen- 
tos jurídicos e a dotaçào dos meios necessários ;i consolidaçào da Adminis- 
traçáo Geral Tributiria e 2 conclusào do  processo de formatização dos ser- 
viços fiscais e aduaneiros (Anexo V). 
Corno medidas a aprofundar ou a concretizar, poderemos ainda acrescen- 
tar, tendo em conta a citada Resolução, a contençào e reorientação da 
despesa fiscal - primeira forma de  controlo da despesa pública -, com 
extinção de  benefícios fiscais inúteis, em conformidade com o relatório 
sobre a reavaliação dos benefícios fiscais; o alargamento da base tributária 
mediante medidas de  inserçào de  nào-contribuintes no  sistema (como o 
pagamento especial por conta no  IRS e a revisào d o  artigo 53.' d o  Código 
d o  IVA, com definição de um novo regime sin~plificado para os pequenos 
contribuintes); o novo regime unificado das infracções tributiirias e o 
regime intercalar do  Imposto Automóvel (um e outro já preparados), um 

L A história ensina-nos que, normalmente, os socialistas são favoráveis à progressividade do 
imposto sobre o rendimento e a tributação do património, enquanto a direita, liberal ou conser- 
vadora, é favorável a redução da progressividade do imposto sobre o rendimento e a substituição 
deste pela tributação do consumo e é contra a tributação da riqueza, nomeadamente a riqueza 
mobiliária. 
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regime base das contribuiçòes especiais, a definição de  um regime geral 
de taxas e ,  no plano administrativo, a melhoria do sistema de execuçòes 
fiscais, instrumento decisivo na luta contra a fraude e evasão tributárias. 
As áreas de intervenção que transitam para a próxima legislatura estão 
pois bem delimitadas e,  mais do que isso, ou estão em execução ou 
estão, no essencial, estudadas. Mas há que estar consciente que as várias 
direitas e os grupos de pressão n~ais  poderosos e organizados irão tentar, 
de forrna aberta ou oculta, impor a contra-reforma fiscal, adiando ou sus- 
pendendo a entrada em vigor de rnuitas das medidas aprovadas e impe- 
dindo a aprovação de novas. 
Quanto a isto os responsáveis políticos deverao reflectir nos ensinamen- 
tos de Christophe Heckly: se é normal terem em conta as preferências do 
público para serem reeleitos, a verdade é que as decisões que tomem 
em matéria fiscal não são determinantes a este respeito. Mormente 
quando tornadas no início de uma legislatura. 
É, pois, necessário, urgente e possível concluir a Reforma Fiscal deli- 
neada na Resolução do Conselho de Ministros n.' 119/97, tanto mais que 
estão hoje reunidas as condições orgânicas (programação da Reforrna, 
reestruturaqão do aparelho administrativo, desenvolvimento das novas 
tecnologias e dos sistemas de informação), as condições técnicas (exis- 
tência de estudos aprofundados e de propostas concretas) e as condições 
políticas (legitimidade reforçada, apoio parlamentar alargado e Governo 
coeso) necessárias à sua execução. 
Resta-me, à guisa de conclusão, reafirmar que se é obviamente legítimo 
aos opositores do Governo discordarem dos objectivos, das soluçòes, 
dos meios, das técnicas ou dos procedimentos adoptados para por em 
prática a Reforma Fiscal, que se é legítimo discordarem da estratégia, das 
tácticas, do planeamento ou programação adoptadas, só por ignorância, 
má fé, distracção, diletância ou cegueira ideológica e possível afirmarem 
que a Reforma Fiscal não existe. Quem o afirma, com certeza não sabe 
do que fala. 

Outubro de 1999 

António Cados dos Santos 
Secretário d e  Estado dos Assuntos Fiscais 
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Quadro 1 

Cobrança Efectiva 
(Em Milhões de Contos) 

Quadro 2 

Taxas de Crescimento Anuais da Cobrança Efectiva 
(Em O/o)  

ANOS 

1995 
1996 
1997 
1998 

1 mos 1 m 1 mc l m + m c l ~ ~ A  INA-mPl i T ~ m  1 

Quadro 3 

Taxas Anuais Médias de Crescimento da Cobrança Efectiva no Período de 95 a 98 

JRS 

920,9 
1022.2 
1048,7 
1 122,7 

(Em O/O) 

I mos I JRS 1 mc iJRS+mcI Dy;A 

IRC 

389,O 
488,3 
621,8 
714,l 

Outros 

3,6 

IRS+IRC 

1 309,9 
1 510,í 
1670,5 
1 836,9 

SELO 

-0,4 

-1,7 

DSNA NA 

947,O 
966,5 
1 072,í 
1 184.6 

ISP 

3.8 

16,O 

NA-TFP 

45,6 
32,O 
58,5 
55,9 

IA 

10.7 

50,3 

N A  
DGA 

138,l 
134.7 
154,O 
180.8 

IT 

5.6 

24,2 

IABA 

4,2 

18,l 

N A  
TOTAL 

1 130,7 
1 133,l 
1 285,1 
1421,3 

SELO 

187,2 
184,2 
191.2 
183,9 

ISP 

428.0 
448.3 
446,7 
496,í 

IA 

135,3 
157.9 
167,4 
203,4 

IT 

150,9 
161,O 
172.3 
187,4 

IABA 

30.6 
31.6 
34,0 
36,l 

Outros 

34,4 
32,2 
35.6 
35,7 
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Qu,~clro i 

Execução Orçamental - Capitulo I & I1 - Quadriénio 1999-95 
Receita Iiíquida abatida dos Encargos Pagos 

Cori~portamento dos principais I~npostos (Valores Provisórios) 

Un. M i l h õ e s  de contos 

RECEITAS I Previsão Realização Variação em O/o 

3 - SIIHTOTAL 

I1 - IMP. INDIRECTOS 
IVA 

5 - I SELO 
o - ISI' 
7 - IA 
8 - I TABACO 

I - IMP. DIRECTOS 
1 - IKS 
L - IRC 

[ PIH nominal 20.200 15.802 27.8 I 

1 . 1 8 6 . ~  
793,7 

I11 - OUT. IMP. DIR. E IND 1 77.3 

Un. Milhões de Euros 

RECEITAS 

9L0,9 
389,O 

65.0 

I - IMP. DIRECTOS 
1 - IIIS 
2 - IR(' 

28,s 
10+,0 

19,O 
TV - TOTAL GERAL 

3 - SITR7'0TAL 

I1 - IMP. INDIRECTOS 
4 - IVA 
5 - I .  SELO 
6 - ISI' 
7 - IA 
8 - 1. TABACO 

4 792.1 

9 - StJBTOTAL 

10  - TOTAL IIIR + INU 

111 - OUT. IMP. DIR. E IND 
IV - TOTAL GERAL 

3 406.9 

Previsão 1 Realização 

40.7 

Variação em % 
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INTERNACIONALIZAÇÃO - OS ACORDOS PARA A ELIMINAÇÃO 
DA DUPLA TRIBUTACAO E EVASAO FISCAIS 

1. Em vigor em 1995: 15 (foram denunciados: Dinamarca e Brasil) 

I Alemanha I 
I Áustria I 

I Finlândia I 
França 

Irlancia 

I Itália I 
I Moçambique I 

Noniega 

Reino Unido 1 

2. Em vigor em 10 de Outubro de 1999: 5 

I Venezuela I 
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3. Com o processo de negociação concluído em 10 de Outubro de 
1999: 27 

3.1. Aprovados para ratificação pela Assembleia da República, 
faltando apenas a troca dos instrumentos de ratificaçiio: 4 

Índia (Aprovada para ratificaçào pela Resolu@o da Assembleia da República 
n." 69-N98 e publicada no Diária da República I Skrie, de 23 de Dezembro) 

Hungria (Aprovada para ratificação pela Reso1iic;ào da Assembleia da 
Repíiblica n." 4/99 e publicada no Diário da república I Série, de 28 de Janeiro) 

Roménia (Aprovada para ratificar20 pela Resoluçào da Assembleia da República 

mo 56/99 e pul>licada no Diário da República I Série, de 10 de Julho) 

Marrocos (Aprowda para ratificação pela Resoluçào da Assembleia da Repú- 
blica n O 69-A/98 e publicada no Diário da República I Série, de 23 de Dezembro) 

3.2. Assinadas e prontas para envio como Propostas de resolução da 
Assembleia da República: 9 

China 
( já reiiierdi na pvsente Iegislati~ra) 

Tunísia 

Luxenilxirgo 

Cabo Verde 

Canadá 

Islândia 

Singapura 

Holanda 

Macau 

3.3. Prontas para serem assinadas: 13 
1 

I Ucrinia 

Brasil 

I Suécia I 
Dinamarca 

México 

1 Grecia 1 

I Estónia I 
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3.4. Concluída a negociação, mas com problemas técnicos superve- 
nientes: 1 

Argélia 

4. Em fase avançada de negociação: 5 

Japào 

5. Iniciadas negociações: 13 

Maurícias 

I Argentina 
Chile 

IJruguai 

1 Paraguai 

I Israel 

I Guiné-Bissau 
I Cuba 
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i. PROGRAMA DO XIII GOVERNO 

POL~TICA FISCAL 

O Governo não aumentará os impostos 

A prioridade fundamental da política fiscal será a de introduzir mais 
justiça na repartição da carga tributária, empreendendo para isso uma 
profunda alteração das regras e espécies fiscais existentes e investindo na 
modernização da Administração Tributária. 

A reforma operada da tributação directa - relativa ao IRS e ao  IRC - 
desrespeita o principio da equidade. 

A progressividade do IRS aplica-se, na prática, sobretudo aos rendi- 
mentos do  trabalho. Em contrapartida, os rendimentos d o  capital estão, 
na sua maior parte, dela excluídos: esses rendimentos estão eni regra 
sujeitos a taxas proporcionais mais reduzidas. Além disso, as empresas e 
os titulares de rendimentos não provenientes do  trabalho por conta de 
outrem conseguem escapar em larga escala ao fisco porque a introdução 
do  novo modelo de tributação, baseado, fundamentalmente, em declara- 
ç6es dos contribuintes, nao foi acompanhada, por adequados reforços e 
aperfeiçoamentos na capacidade de controlo da Administraçào Fiscal. 

O objectivo primacial da política fiscal do  Govemo será desagravar 
os rendimentos do  trahalho em desfavor dos outros; despenalizar o capi- 
tal reinvestido e,  cobrando o mesmo, melhorar a equidade, beneficiando 
sobretudo a classe média, que é a mais penalizada pelo actual sistema 
fiscal. 

Para corrigir as injustiças fiscais existentes, o Governo actuará em 
duas frentes: 

por um lado, acelerará a melhoria da eficácia da Administraqào 
Fiscal e Alfandegária e combaterá firmemente a evasão fiscal e 
aduaneira. 
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por outro lado, promovera a correcção das disposições de  legisla- 
ção tributária que mais ferem o princípio da equidade. 

i) A melhor ia da eficácia fiscal 

Com a melhoria da Administração Fiscal procurar-se-á que os contri- 
buintes que têm menos possibilidades de  evasão fiscal - os trabalhadores 
por conta de  outrem - não tenham de suportar uma parte tão despro- 
porcionada da carga tributiria total, só porque outros conseguem escapar 
aos impostos que deveriam pagar. Será possível obter gradualmente 
resultados significativos, no  que respeita à cobrança efectiva dos impos- 
tos e no combate ã evasão fiscal, através de  maior eficiência dos Serviqos 
da Administração. Com esse ohjectivo, o Governo porá em prática medi- 
das destinadas a: 

modernizar a orgânica d o  sector; 
reforçar os meios humanos e materiais em áreas-chave como servi- 
ços de  inspecção e informática e da formação profissional; 
desponil->ilizar as nomeaçòes dos cargos de  chefia. 

Em resultado das inelhorias a promover em matéria de  Administra- 
çiio, será de  admitir que elas permitam suster e progressivamente erradi- 
car fenómenos de evasão e fraude, aliviar a carga fiscal do  IRS sobre os 
níveis mais baixos de  rendimentos, e contribuir para o estabelecimento 
de urna concorrência sã e leal entre agentes econórnicos. 

2) Correcção da legislação tr ibutária 

Quanto ;i correcção das normas da legislação tributária que mais 
ferem a equidade, para atingir os objectivos pretendidos, modificar-se-ão 
um certo número das disposicões act~ialinente em vigor. Entre as correc- 
ções a por em prática para esse efeito, serão de mencionar especial- 
mente as que incidirio sobre o IRS e o IRC e sobre o conjunto Sisa/Con- 
tribuição Autárquica/Imposto Sucessório. 

Apontam-se, a título de  exemplo, algurnas medidas: 

Revisão global d o  IRS, com a modificação do  sistema de  concessão 
de benefícios no seu âmbito, de  forma a atenuar a desproporçiio, 
que na prática existe, na trib~itação dos rendimentos, do  trabalho por 
conta de  outrem em comparaçào com os de  outra origem; 
Introduçao de maior equidade na tributação dos rendimentos de  
capital, em comparação com outros rendimentos, embora aten- 
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dendo às limitações criadas pelo regime de liberdade de circulação 
de capitais com o exterior, exigido pela nossa participação na UE; 
reapreciação do sistema de taxas liberatórias e das sitiiações de 
dupla tributação; 
Revisão do sistema de benefícios fiscais, reduzindo a proliferação 
desses benefícios e dando-lhes estabilidade plurianual por forma a 
não aumentarem as distorções e a complexidade do sistema fiscal; 
tanto quanto possível, eles serão limitados aos casos de maior inte- 
resse social e económico, com especial destaque para os benefí- 
cios temporários destinados a estimular a criação de empregos e o 
reforço da competitividade das actividades mais expostas ãs pres- 
sões da concorrência externa, nomeadamente às Pequenas e 
Médias Empresas (PME's); 
Reaprecia<;ão da Contribuição Autárquica e do Imposto Sucessório 
e da relevância do Imposto de Sisa no quadro de uma reforma 
progressiva do sistema de avaliação de bens imóveis. 

3) Clima de confiança entre o fisco e os cidadãos 

Melhorar o sistema de informação aos contribuintes, dar prioridade a 
uma óptica de prevenção na actiiação dos serviços, reforçar o diálogo 
com as associações e entidades representativas de interesses económicos 
e sociais, bem como a colaboração institucional com o Parlamento, sede 
do poder tributário, em particular em matéria de união aduaneira e de 
harmonização fiscal comunitária. 





2. PROGRAMA DOS ESTADOS GERAIS (1995) 

POL~TICA ORÇAMENTAL E FISCAL 

Entre as políticas macroeconómicas nacionais, é a política orçamental 
que mantém mais efectiva capacidade da intervenção. Por isso, o centro da 
gestão da política económica interna, situar-se-á na política orqamental. 

A utilização privilegiada deste instrumento não pode significar mais 
despesismo ou maior endividamento do Estado. 

O suporte orçamental das prioridades da política de uma Nova Maio- 
ria será obtido através da correcçâo das injustiças fiscais e da reorienta- 
ção da despesa pública. 

A trajectória deverá ser a redução da despesa pública no PIB aprovei- 
tando a possibilidade consentida pela esperada recuperação da actividade 
económica. Temos como essencial o relançamento do investimento pri- 
vado para o qual são importantes - para além do restabelecimento de um 
clima de estabilidade e confiança - uma efectiva disciplina orçamental. 

A Nova Maioria, e o seu governo, procederá igualmente à renegocia- 
ção do Quadro Comunitário de Apoio, tendo em vista promover reajusta- 
mentos e reafectação de  recursos já negociados. 

A Nova Maioria, e o seu governo, definirá como prioridades para a 
política orçamental durante a próxima legislatura: 

i) o reforço da competitividade estrutural 

Será privilegiada a aposta na educação e na formação profissional, 
no sistema científico e tecnológico como factores indutores de competiti- 
vidade. 

O esforço de investimento público terá de reorientar-se para a ferro- 
via, as telecomunicações, portos e aeroportos. 
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ii) o reforço da solidariedade 

Será privilegiada a orientação dos recursos públicos disponíveis para 
as classes mais desfavorecidas. 

A criação de um rendimento mínimo garantido para situações de 
carência absoluta de outros meios de sobrevivência constitui um compro- 
misso prioritário da Nova Maioria e do seu governo. 

Com o mesmo objectivo de reforço da solidariedade assegurar-se-á a 
manutenção de um sistema de cuidados de saúde gratuito para os cida- 
dãos de baixos rendimentos, princípio que se estende ao acesso a qual- 
quer grau de  ensino donde nenhum cidadão português deve ficar 
excluído por insuficiência de meios. 

A solidariedade exige a introdução de mecanismos de discriminação 
positiva, a favor das famílias de menores recursos. 

... 
111) o reforço da solidariedade entre regiões 

Serão privilegiados investimentos públicos e medidas de política que 
reduzam as assimetrias entre o litoral e o interior, nomeadamente pela 
melhoria e extensáo da oferta de bens públicos, que contribuam para 
uma maior igualdade de oportunidades das populações residentes nos 
vários pontos do território e que reduzam a pressào demográfica sobre o 
litoral procurando aumentar a capacidade de atracção dos centros urba- 
nos do interior. 

Apostando decididamente na regionalização como instrumento pro- 
moção do desenvolvimento e no reforço dos mecanismos de transferên- 
cia financeira e de competências em favor das regiões e dos municípios, 
a Nova Maioria, e o seu governo, manterá uma fiscalidade nacional. 

iv) correcção das injustiças fiscais 

A Nova Maioria, e o seu governo, promoverá as alteraçòes no sis- 
tema fiscal necessárias ã prossecução dos objectivos e prioridades enun- 
ciados. Tais alterações partem de um compromisso irrenunciável: a Nova 
Maioria, e o seu governo, não aumentará a carga fiscal global. Assegurará 
maior equidade na tributação o que implica melhorar a eficácia da Admi- 
nistração Fiscal: combaterá a evasão e a fraude fiscais; aliviará a tributa- 
ção do trabalho conferindo maior justiça ao IRS. 

A Nova Maioria, e o seu governo, compromete-se a alterar impostos 
que, pelas iniquidades que geram, são fonte de fuga sistemática e de dis- 
torções muito graves (como é o caso da sisa e do imposto sucessório). 



3. PROGRAMA ELEITORAL D E  GOVERNO DO PS 
E D A  NOVA MAIORIA (1995) 

POL~TICA FISCAL 

O Governo d o  PS e a Nova Maioria não aumentario os impostos. 
A prioridade fundamental da política fiscal ser2 a de  introduzir mais 

justiça na repartição da carga tributária. 
A reforma da tributação directa - relativa ao IRS c ao IRC - apresen- 

tada pelo PSD como um dos triunfos das políticas estruturais dos seus 
governos, desrespeita grosseiramente os princípios da equidade. 

A progressividacle d o  1% aplica-se, na prática, sobretudo aos rendi- 
mentos do  trabalho. Em contrapartida, os rendimentos do  capital estão, 
na sua maior parte, dela excluídos: esses rendimentos estão em regra 
sujeitos a taxas proporcionais mais reduzidas. Além disso as empresas e 
os titulares de  rendimentos não provenientes d o  trabalho por conta de  
outrem conseguem escapar em larga escala ao fisco porque a introclução 
do  novo modelo de  tributação baseado, fundamentalmente, em declara- 
ções dos contrikuintes, não foi acompanhada por adequados reforços e 
aperfeiçoamentos na capacidade de  controlo da Administraqão Fiscal. 

Há muito rnais exemplos de  falta de  equidade na repartição da carga 
fiscal. Os benefícios fiscais foram, na maior parte dos casos, estruturados 
por forma a trazerem mais abatimentos nos impostos dos contrikuintes 
com altos níveis de  rendimento d o  que daqueles que têm rendimentos 
mais modestos. A falta de  um sistema satisfatório de  avaliação de imóveis 
leva a que a incidência da Contribuição Aiitárquica seja excessivamente 
pesada para uns e extremamente leve para outros. O regime de tributa- 
cão de rmis valias tem permitido que os ganhos de  muitos milhões de  
contos, que se verificavam com as transacções de  acqões de  algumas 
empresas privatizadas, tenham ficado cornpletdmente isentos de  qualquer 
imposto. 
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O objectivo da política fiscal do  governo do  PS será desagravar os 
rendimentos d o  trabalho em desfavor dos outros; despenalizar o capital 
reinvestido e ,  cobrando o mesmo, melhorar a equidade, beneficiando 
sobretudo a classe média, a mais penalizada pelo actual sistema fiscal. 

Para corrigir as injustiças fiscais assim criadas, o governo PS actuará 
em duas frentes: 

procurará, por um lado, acelerar a melhoria da eficácia da admi- 
nistração fiscal e combater firmemente a evasão fiscal. 
promoverá, por outro lado, a correcção das disposições de  legisla- 
ção tributária que mais ferem o princípio da equidade. 

a) Melhor ia da eficácia fiscal 

Com a melhoria da administração fiscal procurar-se-á que os contri- 
buintes que têm menos possibilidades de  evasão fiscal - os trabalhadores 
per conta de  outrem - não tenham de suportar urna parte tão despropor- 
cionada da carga tributária total, só porque outros conseguem escapar 
aos impostos que deveriam pagar. Será possível obter gradualmente 
resultados significativos, no combate à evasão fiscal, através de  maior efi- 
ciência na Administração Tributária. Haverá para esse efeito que inverter 
o processo de degradação daquela eficiência, que os governos do  PSD 
deixaram agravar e que em 1993 se traduziu por quebras bruscas e 
muito acent~iadas na receita de  vários impostos. Com esse objectivo, o 
governo d o  PS porá em prhtica medidas destinadas nomeadamente a: 

despolitizar as nomeações para cargos de  chefia na Administração 
Fiscal, restahelecendo o sistema tradicional das pron~oções com 
base no mérito, aferido através de  concursos e de  avaliações do  
desempenho profissional; 
reforçar os meios materiais e humanos nas áeas mais críticas da 
Administração Fiscal, nomeadamente as da fiscalização e da infor- 
mática; 
melhorar a promoçào e a motivação do  pessoal daquela Adtninis- 
tração; 
reduzir alguns impedimentos legais à maior eficácia das actuações 
dos agentes tributários. 

Em resultado das melhorias a promover em materia de  Administra- 
ção Fiscal, será de  admitir que elas permitam aliviar a carga fiscal do  IRS 
sobre os níveis mais baixos de  rendimentos, nomeadamente os d o  traba- 
lho através do aumento dos limites dos escalões em que são aplicadas 
taxas mais lxiixas. 
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b) Correcção da legislação tributária 

Quanto à correcção das normas da legislação tributária que mais 
ferem a equidade, para atingir os objectivos pretendidos, modificar-se-ão 
um certo número das disposições actualmente em vigor. Entre as correc- 
ções a por em prática para esse efeito, serão de mencionar especial- 
mente as que incidirào sobre o IRS e o IRC e sobre o conjunto sisa/con- 
tribuiçào aiitárquica/imposto sucess6rio, nomeadamente: 

revisào global d o  IRS, com a inodificaçào do  sistema de concessão 
de  benefícios no âmbito d o  IRS, substituindo os abatimentos no 
rentli~nento por abatimentos à colecta, d e  forma a evitar que, 
como actualmente sucede, os contribuintes com tnaic)r nível de  
rendimento obtenha~n maiores reduç6es d o  imposto de que os dos 
escalões de  tributação mais baixos; e com o aumento do  limite 
parri as deduções correspondente a rendimentos do trab:ilho por 
conta de outrem aplicável para efeitos de  IRS, a fim de atenuar a 
desproporção que na prhtica existe na tributação desses rendiinen- 
tos em co~nparaçào com os de  outra origem; 

introduçào de nlaior equidade na trilxitação dos rendimentos de  
capital, e em particular das mais valias, em comparação com 
outros rendimentos, emhora atendendo às limitaçòes criadas pelo 
regime de liberdade de  circulação de  capitais com o exterior, exi- 
gido pela nossa participaçào na LJE; reapreciação do  sistema de 
taxas Iiberatórias e das situações de  dupla tributação. 

revisào do sistema de  benefícios fiscais, reduzindo a proliferação 
desses benefícios e dando-lhes estabilidade plurianual por forma a 
não aumentarem as distorções e a complexidade do  sistema fiscal; 
tanto quanto possível eles serão limitados aos casos de  maior inte- 
resse social e económico, com especial destaque para os henefí- 
cios temporários destinados a estimular a cria@) de empregos e o 
reforço da competitividade das actividades mais expostas às pres- 
sòes de  concorrência externa, nomeadamente às Pequenas e 
Médias Empresas (PME'S). 

redução das taxas da contribuição autárquica e d o  imposto suces- 
sório e reapreciação da relevância do imposto de sisa no quadro 
de  uma reforma progressiva d o  sistema de  avaliação dos bens 
imóveis. O objectivo será corrigir as desigualdades gritantes que 
actualmente existem nesse domínio e não o de  aumentar a receita 
total dos três impostos referidos, que, em termos de  percentagem 
d o  produto nacional, deverá permanecer aproximadamente ao 
nível actual; 
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aumento para 2 do  coeficiente conjugal d o  IRS fixado actualmente 
em I,'), a fim de  eliminar a discriminação existente contra os agre- 
gados familiares em que apenas um dos cônjuges aufere rendi- 
mentos; 

eliminaçào da discriminação entre casados c não casados, em des- 
favor destes últimos, no que respeita às deduções à colecta de  IRS 
e às deduções relativas a despesas com a educação dos filhos; 

exclusào das sociedades de  simples administração de bens d o  
regime de transparência fiscal para efeitos de  IRS uma vez que, na 
maior parte dos casos, essas sociedades são constituídas funda- 
mentalmente com objectivos de  evasão. 



ANEXO IV 





CUMPRIMENTO DAS BASES GERAIS 
DA REFORMA FISCAL 

DA TRANSIÇAO PARA O SECULO XXI 

Resolução do Conselho de Ministros N." iig/g7, de 14 de julho" 

PARTE I 
Linhas Programáticas e Estratégicas para a Reforma 

PONTO i ." - Princípios gerais 

N." 1 - A reforma fiscal da transi@o para 
o século XXI terá como objectivo orientar 
o sistema fiscal no sentido de consolidar 
a sua estabilidade, reduzindo as desigual- 
dades na sociedade portuguesa atravks da 
redistribuic,'ào da carga fiscal, da simpiifi- 
caçào, moderniza@o e desburocratiza@o 
do sistema fiscal e da administrac;ào fiscal 
e aduaneira e da prossecuçiio, com mais 
eficácia, da luta contra a evaGo e fraude 
fiscais e aduaneiras e promovendo o 
desenvolvimento sócio-económico susten- 
tável. em particular pelas criasão de con- 
di<;oes favoráveis ao reforço da competiti- 
vidade, ao crescimento económico e ao 
emprego c à consolidac;ào e criaçào de 
empresas viáveis. 

Nos pontos 1 e 2 desenvolvem-se e con- 
cretizam-se os seguintes princípios e 
objectivos do Programa do Governo e do 
Acordo de Concertaçào Estratégica: 

Garantir, de forma estável, o nível de 
receitas necessárias para assegurar os 
con~promissos do Governo nas áreas 
sociais e o cun~prin~ento das metas 
da União Económica e Monetária; 

Redistribuir a carga tributária, em 
ordem a uma maior justiça fiscal, 
dando prioridade ã luta contra a 
fraude e a evasjo, sustentando o rigor 
e a eficiência na acçào da aclminis- 
t r q ã o  fiscal, e combatendo práticas 
permissivas, sem aumento dos impos- 
tos na presente legislatura; 

* Em publicação separada se documenta o integral cumprimento do Programa do Governo e dos 
dois Acordos de Concertação Social. Em muitos pontos avançou-se em sentido diverso das 
propostas da Comissão para o Desenvolvimento da Reforma Fiscal; mesmo assim mais de 
70% das suas propostas estão concretizadas ou a ser aplicadas. 
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N." 2 - A pessoa é, tainhéni no sisteina 
fiscal, o mais importante, pelo que os 
direitos e as garantias elos contribuintes 
constitiiirào uina prioriclade central. 
niodelaclora da reforma, devendo dinii- 
nuir-se as eventuais zonas de discriciona- 
riedacle existentes, incrementando-se a 
sua efectividade através de iirna ade- 
qiiaíla aplicaçào da concepcào da admi- 
nistração fiscal como iirn serviço de 
índole pública e do contribuinte corno 
i in~ cidadào e uni cliente; assim se reali- 
zará a ideia de democracia fiscal, inte- 
grada numa nova cultura fiscal de cidada- 
nia e solidarieclade. 

Colocar o sistema fiscal ao serviço 
dos cidadàos, estabelecendo uma 
nova relaçào de confiança entre a 
Administraçào e os cidadãos, dando 
aos direitos e garantias dos contri- 
h in tes  um lugar central no sisteina, 
nas regras e nos procedimentos e 
cuidando eficazmente da simpliciclacle 
e da comodidade; 
Contribuir para o desenvolvimento 
econórnico-social, promovendo o 
nível e a qualidade dos investimentos 
e estimulando uina repartiçào do ren- 
dimento favorável ao e s fo r~o  da 
coesào econóniica e social. no qiia- 
dro da prioridade à competitividade, 
ao crescimento sustentável e ao em- 
prego, de nlolde a eliminar situac;òes 
de concorrência nào leal; 
Adaptar progressivamente o sistema 
norniativo e a adininistracào tributária 
às grandes inovacoes tecnológicas 
que alteram significativanlente o teci- 
do económico e social. e o ambiente 

. .; 
L c ~ a o  adrninistrativ:~. 

Este programa e sua concretizaçào assen- 
ta, entre outros. nos seguintes trabalhos 
técnicos: 

Relatório da Comissão para o Desen- 
volvimento da Reforma Fiscal publi- 
cado pelo Ministério das Finangas em 
1996; 
Relatório sobre a trihuta@o do patri- 
mónio entregue ã Assembleia da Repú- 
blica em 96-12-31 (incluindo impor- 
tante estudo da Universidade Tkcnica 
de  Lisboa sobre contribui<;ão autár- 
quica) e enviado ã Concertaçào Estraté- 
gica. Não foi objecto de qualquer pare- 
cer por parte da Comissão de 
Economia e Finan~as da Assembleia da 
República nem da Concertaçào Estraté- 
gica: 
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Relatório sobre o Imposto Automóvel 
enviado em Dezernbro de 1997 à 
Assenibleia cia República e ao Conselho 
Económico e Social. Nào  foi objccto de 
qualquer discussào nestas sedes; 
Relatório "Uma Adininistraçào Trib- 
utária para o Século XXI" apresentado 
pela Coniissào presidida pelo l>rofessor 
Caiipers; 
Kelatório da Comissào de Revisào do 
IKS, publicado pelo Ministério das 
Finanças em 1998; 
Relatório da Cornissào para a Keorgani- 
zaqào clos Serviqos Aduaneiros publi- 
cxio pelo Ministerio das Finanças em 
1998; 
Relatório da Comisxio da Reforma da 
Fiscalidade Internacional Portuguesa; 
Kelatório do Grupo cle Trabalho para a 
Reavaliaqão dos Peq~ienos Impostos; 
Relatório do Grupo de Trabalho para a 
Ke:~valiqào dos Benefícios Fiscais, 
publicado pelo Ministkrio das Finanças 
em 1998; 
Relatório sobre a reforrnulaç2o do 
número e dos montantes cios escalòes 
e das taxas da tabela prevista no :rrtigo 
71.' do CIRS; 
Relatório sobre o período de reporte 
de prejuízos previsto no artigo 46." do 
CIKC; 
Relatório da Coinisçio de liefornia da 
Tribiitaqào do Património; 
Relatório e anteprojecto do grupo 
nomeado para proceder à elahoraçào 
do novo Regime J~iríciico das Infracçòes 
Tribiitárias. 

(Ver Anexo VI). 
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'ONTO 2." - Filosofia de intervenção 

N." 1 - N o  respeitante à trihiitac$io 
l~isica elo renclimento e ela clespesa (IKS. 
[KC, IVA e IEC Ii:irinonizaclos), nào se 
cncara Liniii alttwçào d:i filosofia de Ixise 
destes impostos - ~iiiás comuns à estru- 
tiira clos restantes países da [Tniào Euro- 
pci:~ -, m;is r30 somente :I correc<;ào ele 
riiecanisirios que se mostram inacleqiia- 
:los o ~ i  ctisfuncion;tis em relaqào ri conse- 
cuqrio clos oljectivos enunciados. emlio- 
ra, em certos casos. isso possa i i i~pl iur  
iniiclanps significatiws. 

N." 2 - N o  respeitmtc i s  reforn1:is 
incomplet:ia o11 xincla nào encetad:is. em 
particular em rt.la@o à trilxita<ào elo 
aatriinónio (para :i cliial se previ. :i cri2i- 
;ào cle  LI^ irnposto íinico, aniilítico. 
perióclico. real e proporcional solxe a 
riqiiezi iiii~biliári:~ e imobiliríria, coin :i 

iimultrinea extincrio ela contriliiiiçào 
~iitlírcpi~:i. do imposto m~~nicipal  da sisa 
i clo imposto solxe :is s~icess0es c cloa- 
;fies, qiiesttào que coneluzirá 5 reforma 
-Ias finanças locais). imposto d o  selo, 
imposto automóvel e algnns impostos 
conexos, será necessário procecler a uma 
tnudanqn ele raíz ele toda a filosofia de  
:ributqào. 

Esta Kesoiuçào tem por meta uma 
Reforma da Reforma ela década ele 80. 
num:i óptica glo11a1 (envolvenclo as ver- 
tentes interna e internacional. a tributaçào 
central, regional e local, os aspectos nor- 
m;itivos. e :iciininistrativos e os  impostos 
gerielos pela I>GCI e pela DGAIEC) e de  
geometria varirível ( a  intensiclacle cl;i 
Keforina clepencle do gr;iii de  "doenq~i" 
cle cada irnposto o ~ i  tipo de  impostos). 
1 h í  que em re1:içào a o  IRS e a o  IRC este- 
jam em caLw solxetudo medidas de liar- 
inonizaqào de  soluqòes, aproximando-as 
d;i filosofizi ele uin imposto único solxe o 
renclimento, e niecliclx correctivas (que 
podem implicar verd:ideiras reformas d e  
estrutiira. einimni pontiiais) e que visam 
~itingir os  oljectivos ele ecl~iiclade (redis- 
trilxiicào). melhoria da competitiviclacle. 
comodiclade, maior controlo e inova<;ào 
já enuncixlos. 
I h í  ~iincla que o mesmo aconteca em 
rclacào ao IVA e aos IEC's. impostos de 
base coiininitária, onde as transformaçòes 
possíveis 550 extremamente condiciona- 
das pelas directiv;is da L'nião Europeia 
que vinciilam o Estaclo I'ortugiiês. 

Há diversos impostos que nunca foram 
oljecto de  unia reforma. caso do imposto 
municip:il ele sisa (criaclo em 1759). 
clo irnposto solire siicessòes e cloaçòes 
(criaclo em 1959), clo imposto do selo 
(criado em 1926) ou que foram ol>jecto 
ele reforni:is cujas virt~ialidades estào em 
vi;is d e  esgotamento (caso d o  imposto 
automóvel, criado em 1973 e reformiil:ido 
eni 1987) e da Contrilxiiqào Autárquica 
(criaela em 1989) cuja iinplantaciio em 
rigor foi sempre deficiente. 
Tal facto originou a criaçào d e  diversos 
grupos ele trabalho para apresentacào. 
numa priincira fase, de  soliiqòes para o 
problema (é o caso elo g r ~ i p o  de trabalho 
cla Universidade Técnica de  Lisboa bem 
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>BJECTIVOS, AMBITO E FILOSOFIA DA REFORMA 

V." 3 - N o  respeitante à iegislaçào 
xnexa c0111 os diversos in~postos, 
leveri ainda proceder-se a urna pro- 
'iintla revisio - que pode levar à siilxti- 
iiiçào integral - do Código de Processo 
rrihiith-io em articulação com a criayào 
:x novo de unia Lei Geral Tributaria, do 
5statiito dos Ueneficios Fiscais, do  
iegiine Jurídico das Infracqks Fiscais 
Vào Aduaneiras c do Regime Jurídico 
.Ias Infrac~òes Fiscais Aduaneiras e à 
:ria@o de i in~  Fstatuto de Lkfensor do 
lmtrihuinte. 

COMENTARIOS 

como do grupo de trabalho sobre o 
itnposto automóvel) e. niim:i segunda 
fase, de propostas de autorizaçao legisla- 
tiva e dos procedin~entos necessários à 
sua impl:intação. Trata-se de reforinas de 
raíz que podendo ser implantadas por 
fases sào necessariamente lentas. Recorde- 
-se, a propósito, que os traballios da 
Reforma clos anos 80 começ:irani em mca- 
dos dos anos 70 coni o grupo de trabalho 
que veio a instituir o IVA. 
O estado actiial destes trabalhos aponta 
para: 

- a transformação, já realizada, do Regu- 
lamento e da Tabela Geral do Iniposto 
do Selo num Código (ver ponto 17."); 

- a transfortnaçào cio itnposto ;ii~to- 
móvel em duas fases (ver ponto 
16.O, n.O2 alínea d);  

- a unificayào dos impostos cle sisa e 
sucessòes e doaçòes e cla contribiii- 
çào autirqiiic:~ num íinico imposto 
sobre o patrimhio (ver ponto 18.'). 

O elemento estriiturante de uma ver- 
dadeira refortm fiscal (que ;i Reforma clos 
anos oitenta nào consagrou) foi a inatitui- 
çào de lima Lei Geral Tributária - 
LGT(ver ponto 8."). 
Eni decorrência disso, foi efectiiada unia 
revisào do Código de I'rocesso Tribiitário, 
transform:tndo-o num Código de Procedi- 
mento e Processo Tributário, e está a 
proceder-se à unifica@o dos Regimes Jiirí- 
dicos das Infrac@xs Fiscais Aduaneiras e 
das Infrac~òes Fiscais nào Acluaneiras num 
único ciiplotna, bem como à adapta~ào dos 
Códigos trib~itários à LGT (ver pontos 9." 
e 11."). 
No seguimento da LGT e dos traballios 
do Grupo constituído para Reavaliação 
dos Benefícios Fiscais deverá proceder-se 
à eliminaçào do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (ver ponto 12."). 
A constitiiiçào de um Defensor do Con- 
tribuinte visou o reforço das garantias dos 
Contribuinte (ver ponto 8."). 





PARTE II 

A Reforma Fiscal e o Sector Público Administrativo 

PROPOSTAS 

'ONTO 3." - Princípios orientadores 

V.' 1 - O sistema dos pequenos itnpostos 
x p n ~ e n t a i s  será simplificado, concen- 
:rando-se nciin rediizido núcleo de irnpos- 
:os, signific;itivos, rentáveis e sensíveis à 
realidade econóinicli, suprimindo-se os 
pequenos impostos que s5o factor cie 
incómodo para o contribuinte, de buro- 
zracia para a Administrasao e ténue rela- 
$o custo/beneficio negativo ou insufi- 
zientemente positivo para a coiniinidade. 

Na sequência das conclusòes do grupo 
de traballio para proceder à reavaliaqiào 
dos pequenos in~postos forairi concretiza- 
clas as seguintes medidas no Orpinento 
do Estado para 1999: 

extin@o clo eniolunlento de cadastro e 
clo iinposto nlineiro e de águas mine- 
rais; 
estatuiçào que o prazo de prescriçào clos 
tributos extintos (Contribui@o Industrial, 
Iinposro Profissional, etc.) corre seguicio, 
sem qualquer suspensão oii interrupção, 
siilvo no que respeita a Direitos Nacio- 
nais e Sobretaxa de I~npor ta~io ,  conctii- 
zindo, na prática, ao "enterro" dos in- 
postos extintos. 
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PONTO 3." - Princípios orientadores 

N." 2 - Kevaloriza@) cla figura ela taxa, 
no âinl~ito do sistema ele financiamento 
elo sector píilAico adininistxitivo, cach vez 
ni:iis indispensável por r:izòes ele necessi- 
d rde  e de  jiistiqri, conio forma de  finan- 
ci:iniento ele encargos píilAicos, às impo- 
siçòes elo princípio ci:i legalidade e às 
garantias dos direitos do contrilxiinte, o 
que implica o estiido cl:i cstrutiirn das 
taxas e dos prol->lem:is que colocniii e ri 

preparaqrio ele iini reginie geral das taxas 
coiiio forriia de  iiniformizar o sistema e 
dar efectivid:ide a o  princípio cla legali- 
dade e 5 tutela dos direitos dos contri- 
buintes iitentes cios serviqos píi1,licos. 

N." 3 - A existência ele iinpostos e de  
taxas da adniinistraqrio central fora do 
Orçamento d o  Estado ou ele orçamentos 
privativos cle fiindos e seiviqos aiitóno- 
nios ricitorizados pelo Orqamento d e  
Est:ido é unia realidride que seri siipri- 
n~ida.  procedendo-se para tal a o  clevido 
levantamento de  todas ris sitiiaqòes e <I 

$113 integraçrio no Orqaniento elo Estado. 

PONTO 4." - Segurança Social 

N." 1 - Em coerhcia  coiii a reforma clri 
segliranqa social. :i estriiturri de  financi~i- 
iiiento da segurança soci:il clevcri ser 
alterada de  fornia 3 garrintir a sua siisten- 
tabilidade em termos eficientes econoiiii- 
camente, respeitando-se oii princípios c la  
equidacle e solidariedacle, revendo-se as 
\->ases de  incidência da taxa social única e 
ajiistando-se ri  respectiw alíq~iota, tendo 
em conta a prosseciicào glolial de políti- 
cas de  einprego. 

N." 2 - O financiamento d o  regime geral 
continuará a assentar principalmente nas 
contrihições sociais, m a  acentuar-se-i o 
princípio do finrincianiento tripartido. 

A 4.' Kevis5o constitucional consagroii ri 

necessidade de  iini regime geral das 
taxas. A Lei Geral Tributária consideroii 
21s taxas conio receitas trilxitãrias e prevê 
a sua posterior reg~iianientaqào. N o  Orqa- 
niento d o  Estado parri 1999, apenas se 
consagrou a incidência cla taxa de  radio- 
difiisrio ri colxar no ano de  1999. 
Trata-se pois de ,  pela primeira vez, se 
criar iini;i disciplina gerril elas taxas. maté- 
ria que, por exigir ainda muito trabalho 
técnico, só  poderá ser objecto de  regula- 
ment:iqrio na psõxinu legislatura. 

A lmse dri i-egulaçrio desta matéria consta 
cla Proposta de Lei de Enquadramento 
Orçamental enviada pelo Governo ri 
Asseniblcia ela Kepúhlicri. 

A Lei de Bases da Segurança Social, 
instrumento essencial prtra uma articula- 
crio entre a Keforina da Segurmya Social 
e a Reforma Fiscal em curso, aguarda 
aprovaqào na Assenibleia cla República. 
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Y . O  3 - Serão equacionadas as virtudes e 
:x defeitos da actiial trib~itação das pen- 
iões, ponderando-se qual a filosofia que 
:Ieverá presidir à actualização da dedução 
qxcífica do IRS, bem como a hirmoniza- 
;rio da tributaçào dos fundos cla seguranp 
wcia1 coni a dos fundos de capitalizaçào 
que tenliain natureza semelhante. 

N.' 4 - Seri equacionado o estabeleci- 
mento de um regime fiscal mais favorável 
para as condiqòes complementares para a 
segciranp social (segundo pilar). nonlea- 
daniente no q~iadro da negociagào colec- 
t iva. 

'ONTO 5" - Finanças locais 

N . O  1 - Proceder-se-á a iima prévia e 
clara clefinicio da ;irticulaçào da tributa- 
qào do Estado com as formas descentrali- 
zadas e paralelas de tributação, defi- 
nindo-se q u i s  os iinpostos cujo siijeito 
activo é uma mtarq~iia local e qual a sua 
participaçào nas receitas dos inipostos 
nacionais, ein articulaçào com os novos 
entendimentos relativos às finanças locais 
e à futura repartiqào de competência 
entre o Estado e as autarquias. 

N." 2 - Esta problemática será apreciada 
tendo em consideraqào as reformas a 
empreender na estrutura da tril,utação 
sobre o património. 

- - 

N . O  3 - Criar-se-ão, assim, condições para 
a renova<ào da estrutura dos impostos 
locais e pam o reforqo dos poderes das 
autarquias como sujeitos activos dos 
iinpostos próprios e como responsáveis 
pela respectiva administra~ào, passando a 
haver ent:io verdadeira tributaqão local. 
diferenciada e autónoma. para além das 
transferências obrigatórias do Orçamento 
de Estado e dos impostos nacionais cujo 
produto t2 transferido para as autarquias 
locais. o que constituirá Uma forma mais 
avanqada r responsável da autonomia 
financeira local. 

Definicio consagrada na nova Lei  das 
Finanças Locais (LFL) - Lci n." 42/98, 
de 6 de Agosto - que entrou ein vigor 
em 1 de Janeiro de 1999. 

Ver ponto 22. 

A Lei das Finan~as Locais reconhece as 
autarquias locais como sujeitos activos 
dos impostos próprios. 
As transferências financeiras estào regu- 
ladas no artigo 10." e as receitas nc 
artigo 16.O. 
A transferência de  competências de 
administração do imposto municipal d t  
veículos é possível nos terinos dc 
artigo 17." da LFL. 
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N." 4 - Equacionar-se-5 a hipótese de 
atribuir às autarquias locais a f:iculdacle 
tle conceder benefícios fiscais cle âmbito 
local. em terinos a definir por lei. 

N." 5 - Afirrna~ào &I possihi1icl;ide ele as 
autarquias locais recorrerem a servic.os 
prõprios para as col->ranc;;is fiscais ou, em 
alternativa. aos sei-viqos do Est;~clo, sendo, 
nessa circunstância, clevitla unia compen- 
sacio. 

N." 6 - Nào haveri 1~ig;ir a compensayrio 
por concessào de Ixnefícios fiscais em 
rela<;ào a empreendimentos que sejam 
reconhecidos pelas autarqiiias ele inte- 
resse municipal. 

Princípio consagrado no artigo 4.' da Lei 
das Finanças Locais que prevê, no seu 
n." 4, o seguinte: 
"A assembleia municipal pode, por pro- 
post:~ da câmara municipal, atraví-s de 
deliberaçào fundamentada, conceder 
benefícios ficais relativamente aos impos- 
tos a cuja receita tenha direito e que 
constit~iatn contrapartida de fixaçào de 
projectos de investimentos de especial 
interesse para o desenvolvimento do 
município." 

Medida concretiz:ida nos artigos 2." e 
17." da Lei das Finanças Locais. 
Artigo 2." - Autonomia financeira dos 
municípios e das freguesias. 
" 3  - A autonomia financeira dos municí- 
pios e das freguesias assenta, designatla- 
mente, nos seguintes poderes dos seus 
órgàos: 

c) Arrecadar e dispor ele receitas que 
por lei lhes forem destinadas e orde- 
nar e processar as despesas legal- 
mente autorizadas;" 

Artigo 17." - Liquidação e cobrança 
" 2  - Quando a licluidaçào e cobrança dos 
impostox refericlos na alínea a) do artigo 
16.' seja assegiiracla pelos serviços do 
Est:lclo, os respectivos encargos nào 
podem exceder 1,55 ou 2 , 5 í  dos nmntan- 
tes liq~iiclados o11 cobrados, respectiva- 
mente". 

klalkria prevista no artigo 4." da Lei das 
Finanças Locais: 
Artigo 4.' - Poderes tributários. 
"2 - Nos casos de benefícios fiscais que 
afectem mais do que um município e de 
benefícios fiscais que constituanl contra- 
partida da fixaçào de grandes projectos 
de investimento de interesse para a eco- 
nomia nacional, o reconhecimento dos 
mesmos compete ao Governo, ouvidos os 
municípios envolvidos, que deverão pro- 
nunciar-se no prazo máximo ele 45 dias, 
nos termos da lei. 
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)ONTO 6" - Finanças das Regiões 
Autónomas 

V . O  1 - Será definida claramente a exten- 
iào das receitas fiscais pertencentes às 
Regiões A~itónoinas, dando-se conteúdo à 
referência contida nos respecti\vi estatw 
:os às receitas nelas cobradas oii geradas 
: tornanclo efectivas as disposiqões que 
1tt2 agora foram letra morta, à luz da sin- 
qilaridade da experiência e do quadro 
lu tonh~ ico  na Constitiiiçào da República. 

N . O  2 - Equacionar-se-á a hipótese de atri- 
buir às assembleias regionais a faculdade 
de conceder Ixnefícios fiscais de âmbito 
regional, dentro dos limites fixados nas 
leis de adaptaçào do sistema fiscal e das 
Finanqas regionais, e, beni assim, designa- 
damente, os seguintes aspectos: 

a) Maniitenqào das sit~iaçòes de  taxas 
diferenciadas, que já estào consagradas 
na legislaqào nacional em relaqào a 
alguns irnpostos (IVA; imposto de sim; 
imposto de circulacào e camionagenl, 
etc.), enqiianto se mantiverem as con- 
d i ~ ò e s  que as justifiquem; 

Ex~cuçAo 

3 - Nos casos previstos no número ante- 
rior haverá Iiigar a compensaçào através 
de verba :i inscrever no Orqamento do  
Estado. 
Li - A assembleia municipal pode. por 
proposta da câmara municipal, ;ct~ivés de 
delibcraçào fiindarnentada, conceder 
txnefícios fiscais relativamente aos inipos- 
tos a cuj;i receita tenha direito e que cons- 
tituam contrapartida de fixaçâo dt. projec- 
tos de investimento de especial interesse 
pura o desenvolviinento do niunicípio". 

Defini<m etectuada pela Lei n O 13/98, de 
24 de Fevereiro - Lei de Finanças das 
Reg iões  Autónomas (LFRA) que entrou 
em vigor em 1 de Janeiro cle 1999 

A Lei de Finanças das Reg iões  Autóno- 
mas introduziu a figura de Leis Regionais 
de adaptaqào do sistema fiscal. 

Nào houve qualq~ier altera& em alta às 
taxas de IVA, de sisa, de 1%. de IRC e de 
Imposto Automóvel. 
As taxas de ICC comepram a ser adopta- 
das à legislaçào comunitári;i. 
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PROPOSTAS 

h) Criaçào da possibiliclade ele adaptaçào 
do sistema fiscal nacional ris especifici- 
ckides region;iis. de Iiarinonix coiii o 
previsto na Constitiiiçrio, dentro dos 
limites fixados na lei das finxqas 
regionais; 

Medidas concretizaelas nos artigos 37" e 
40" cla Lei de Finanças das R e g i õ e s  
Autónomas 
Artigo 37." - Adaptaçào do sistemi fiscal 
nacional às especificidades regionais 
"1 - Sem prejuízo do disposto em legisla- 
crio fiscal nacional para vigorar apenas 
nas Regiões Aiitónori-ias, a adaptaçào do 
sisteiii:~ fiscal nxional às especificictades 
regionais terli Iiigar nos terinos da pre- 
sente lei e cla respectiva legislriçào conl- 
pleinentar. 
2 - As assernl~leias legislativas regionais 
podeiri concecler cled~i@es :i colecta rela- 
tiva aos lucros comerciais. industriais e agrí- 
colas reinvesticios pelos sujeitos passivos. 
4 - A.; . . .issembleias . .  legislativas regionais 

podem ainda, nos termos da lei, diminuir 
:is taxas nacionais dos impostos sobre o 
rendirilento (IRS e IRC) e do iinposto sobre 
o valor acrescentado, até ao limite de 30% 
e dos iiiipostos especiais de consumo, de 
acordo conl a legislaçio em vigor. 
5 - As asseinbleias legislativas regionais 
podem :iutorizar os governos regionais a 
conceder t~eneficios fiscais teniporrírios e 
condicionados, relativos a impostos de 
5inhito nacional e rcgional, em regime 
contratiial. aplicáveis a projectos cle 
investinientos significativos, nos termos 
do artigo 49."-A do Estatuto dos Henefi- 
cios Fiscais e legislaçio coinplernentar em 
\,igor. com as necessárias adaptaqks." 
Artigo 40.' - Competências para a conces- 
srio de benefícios e incentivos fiscais 
1 - Em matéria de benefícios e incentivos 
fiscais. qiialqiier que seja a sua natureza e 
findidade, do interesse específico e exclu- 
sivo ele uma única Kegirio Autónoma, as 
conipett.ncias atril~uídas na lei geral do 
Ministro das Finanças serão rxercidas, com 
respeito pelas leis e princípios gerais em 
vigor e no âmbito do princípio da igual- 
dade, pelo membro do Governo Regional 
responslível pela área das finanps. 
2 - Os I>enefícios ou incentivos fiscais de 
interesse oii de âmbito nacional ou de 
interesse específico de mais de uma cir- 
cunscriçào sào da competência do Minis- 
tro das Finanças, oiividos os respectivos 
governos regionais." 
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Ex~cuçAo 

d )  O princípio da flexil~ilidade. no sen- 
tido de que os sistemas fiscais regio- 
nais cleveni xiaptar-se às especificida- 
cles regionais, quer podendo criar 
iriipostos vigentes apenas mas Regiòes 
Autónonias quer adaptando os iinpos- 
tos de ri~nlito nacional às especificida- 
des regionais; 

c.) O princípio da suficiência, no sentido 
de que as co1,ranças trib~~tárias regio- 
nais. em princípio, visar30 a cobertura 
d:is despcsas públicas regionais; 

,jl O princípio da eficiência f~incional clos 
sistenias fiscais regionais, no sentido de 
que a ests~~turaqào dos sisten-ias fiscais 
regionais cleverá incentivar o investi- 
mento nas Regiòes .4utónoinas e asse- 
guri~r o desenvolvimento económico e 
social respectivo". 
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c0 Clarificaçào do facto de os poderes tri- 
I~utários regionais previstos na Consti- 
tiiiçào se pocferern traduzir quer na 
adaptaçào de impostos já existentes, 
quer na criaçào de iriipostos novos, 
incidindo sol~re matérias ainda não tri- 
butadas e que nào criem obstáculos à 
circ~ilação de pessoas ou mercadorias 
(para além de respeitarem a 1egislac;ào 
comiinitária): 

Princípios concretizados nos artigos 3í ." ,  
36.' e 37.O da Lei de Finanças das 
Regiões Autónomas 
Artigo 35.' - Impostos r1iger2tes apenas rzas 
Kegiòes Az~tórzonzus 
"As assenibleias legislativas regionais. 
mediante decreto legislativo regional, 
potleráo criar e regular contribuicòes de 
melhoria vigentes apenas nas Regiòes 
Autónomas. para tributar aumentos de 
valor dos im6veis decorrentes de obras e 
de investimentos públicos regionais e ,  
bem assim, criar e regular outras contri- 
bui@es especiais tendentes a compensar 
as maiores despesas regionais decorrentes 
de actividades privadas desgastantes oii 
agressoras dos bens públicos o u  do 
amhiente regional". 
Artigo 36.' - Adicionais ao.s impostos. 
"As assembleias legislativas regionais têm 
competência para lançareni adicionais, 
até ao limite de 10% sobre os impostos 
em vigor nas Regiòes Autónomas." 
Artigo 37."- Adaptuçào do sistema .fiscal 
as espec{flcidades regionais. 
" 1  - Sem prejuízo do disposto em legisla- 
ção fiscal nacional para vigorar apenas 
nas Regiòes Autónornas, a adapta~ào do 
sistema fiscal nacional às especificitlades 
regionais terá lugar nos terinos da pre- 
sente lei e da respectiva legislaçào corn- 
plementar." 
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-~ --- 

PROPOSTAS 

e) Confirmagào e clelimitação da possibili- 
dade cle criaçào de taxas pelos órg2os 
dos governos regionais; 

Princípios concretizados nos artigos 39." e 
42." da Lei de Finanças das Regiões 
Autónomas. 
Artigo 39." - Competências administmti- 
vas regionais. 
"1 - As competências administrativas 
regionais, em matéria fiscal, a exercer 
pelos governos e administra(-òes regionais 
respectivas, compreendem: 
a)  A capacidade fiscal de as Regiòes 

Autónoinas serem sujeitos activos dos 
impostos nelas cobrados, quer de 
ânibito regional quer de âmbito nacio- 
nal, nos termos do n." 2  do presente 
artigo; 

2  - A capacidade de as Regiòes Autõno- 
mas serem sujeitos activos cios impostos 
nelas cobrados compreende: 

a)  O pocier de os governos regionais 
criarem os serviços fiscais competentes 
para o Imgamento, liquidacâo e 
cohrança dos impostos de que sào 
sujeitos activos; 

h) O poder de regulamentarem as maté- 
rias a que se refere a alínea anterior, 
sem prejuízo das garantias dos contri- 
buintes, de âmbito nacional;" 

Artigo 42.O - Taxas, tarifas e preços ptibli- 
cos regionais 
"Os governos regionais e as administra- 
ções regionais podem fixar o quantitativo 
das taxas, tarifas e preços devidos pela 
prestaçào de servisos regionais, ainda que 
concessionados, pela outorga regional de 
licenças, alvarás e outras remoçòes dos 
limites jurídicos às actividades regionais 
dos particulares e pela ~itilizaçào dos 
bens do clornínio público regional." 
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j) Reapreciacão da legislaçào especial 
relativa 2s zonas francas situadas nas 
Regiòes; 

g) Afir1nac;ào da possibilidade de as 
Kegiòes recorrerem a serviços próprios 
para as cobranps fiscais ou, em alter- 
nativa, aos servicos do Estado, sendo, 
nessa circunstância. devida uma com- 
pensacrio. 

Ex~cuçAo 

Princípio consagrado no artigo 37.' da 
Lei de Finanças das Regiões Autóno- 
mas que disp6e o seguinte: 
"O regime jurídico do Centro Internacio- 
nal de Negócios da Madeira e da Zona 
Franca de Santa Maria regular-se-á pelo 
disposto no Estatuto dos Benefícios Fis- 
cais e legislagio complementar." 
No plano interno. esta matéria está a ser 
objecto de anãlise no Gr~ipo de Trabalho 
constit~iítlo no âmbito da Presidência do 
Conselho de Ministros, devendo este que 
ter em conta as conclusòes do Grupo do 
Código de Conduta sobre a Fiscalidade 
das Empresas e do Fónim sobre as Práti- 
cas Fiscais Concorrenciais da OCIIE. 

Princípios concretizxios no artigo 39." da 
Lei de Finanças das Regiões Autóno- 
mas. 
Artigo 39.' - Compet&ncias administrati- 
uas regionais. 
" 2  - A capacidade de as Regiòes Aiitóno- 
mas serem sujeitos activos dos impostos 
nelas colxados compreende: 
a )  O poder de  os governos regionais 

criarem os serviços fiscais competentes 
para o lançamento, liq~iidaçào e 
cobrança dos impostos de que sàc 
sujeitos activos; 

c) O poder de as Regiões Autónonias uti- 
lizarem os serviços fiscais do Estadc 
sediados nas Regiões Autónomas. 
mediante o pagamento de uma com- 
pensaçào, acordada entre o Estado t 

as Regiòes Autõnomas, relativa ao ser- 
viço por aquele prestado, em siia 
representaçào legal." 





PARTE I11 

Estrutura Orgânica do Sistema Fiscal 

PROPOSTAS 

'ONTO 7." - Administração tributária 

V" 1 - As meditias :r toin~ir n o  âiiil~ito da 
9tlniinistraqio Tril3cit:íria olxxlecerão a 
.iriia lógica de  gestào in teg~ida  e coorcle- 
xida d e  um;r só  adininistraqão tril,~itária, 
i p e u r d e  constitiiítla por trt's direcqòes- 
-gerais. prociirando-se eliminar o s  diver- 
ias constrangimentos à sua actua(;ão e 
:studando-se solci<òes conducentes i 
-espectiva iiiellioria eiii termos tle cfic5cia 
2 eficihcia ,  tonianclo-se, entre outras, as 
iegiiintes riieclickis: 

A Lei Orgânica do Ministério das Finan- 
ças - 111. n." 158/96, de  3 de Setcni- 
I,ro: 

criou a Direcção Geral de Informá- 
tica e Apoio aos Serviços Tributários 
e Aduaneiros (DGITA) que tem por 
oljectivo apoiar :i I)irec~3o-Geral elos 
Iii~postos e a l>ireccào-Geral das A l f h  
clegas e dos In~postos Especiais sol~re o 
Cons~imo. no tloniínio dos sistemas e 
das tccnologias de  inforin;içlio. 
institiiiii i~iila filosofia de  coordenacão 
das três componentes tla Aclriiinistra- 
cão Tribiltária (DGCI, IIGAIEC e 
IIGITA). 

Sem prejuízo da c r i q i o  cla Administra- 
ção-Geral Tributária pelo I1L n." .170/99, 
ele 21 de  Srteinliro. conio entidade encnr- 
rcgatla d e  rissegurar :i direccrio superior, a 
coorclenacào, o controlo e o p1ane;iiiicnto 
estratt.gico. bem como a gestào clns tare- 
fas ele interesse COI~ILIIII CIOS swvi<os píi- 
I,licos que tt'iii a seu c x g o  21 prossec~icào 
das :icti\iclades relativas ri cleteriiiin:icão. 
c o l x i n ~ ; ~  e controlo elos i-eciir..sos fisc~iis. 
e cujo objectivo é d x  corpo :I este n." 1. 
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a) Dinamizaçào cio Conselho cios Directo- 
res-Gerais para os  Assuntos Fiscais 
oncle se  eqiiacioneni e proponliani 
todas 21s medidas relacionadas com as 
políticas do sector; 

I?) Criacão de  iim Conselho cle Coordena- 
cào. constituído por representantes cios 
tres organismos, com competência 
para formular e :iconipanliar os  planos 
de  actividacles comiins :i toc1;is ou a 
p x t e  deles; 

c) I>otacào da DGCI, IIGAIEC e DGITA 
com leis orgânicas qiie Il-ies permitam, 
por um laclo, ter regimes de  pessoal 
próprios, c111 especial n o  que se refere 
;I vínc~ilos. carreiras. recrutamento, 
incentivos e escalas reniiine~itórias 
a d e q u d a s  e ,  por outro, maior clescen- 
ti-aiizaç.rio e n-iiiior :iiitononiia n:i gestrio 
orçariiental e na realizacão ele despe- 
sas: 

Ex~cuçAo 

foram entretanto tomadas as medidas a 
seguir enunciadas: 

O Conselho dos Directores-Gerais 
para os Assuntos Fiscais foi cria&: 
pelo artigo 26." da Lei Orgânica dc 
Ministério clas Finanças (DL n." 158/96. 
de  3 de  Setembro). 
Em f~incionaiilento regular desde 1997. 
O Conselho aprova os planos comun5 
de  actividudes e decide sobre questõe5 
estratégicas de  interesses comuns i i  

trCs direccões-gerais (IIGCI, DGAIEC e 
DGITA). 

F~inçòes absorvidas, em termos gerais. 
pelo Conselho de Directores Gerais. 
Foi criado na DGITA iirn Conselho de 
Coordenaçào sectorial a extinguir com a 
criaqào da Administracio-Geral Tributária. 

Direcção-Geral de Informática e Apoio 
aos Serviços Tributários e Aduaneiros 
(IIGITA). 
Medidas concretizadas no DL n." 51/98, 
de  11 cle qiie aprovou a Lei Orgâ- 
nica d:~ DGITA. 
Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) 
Mecliclas concretizaclas numa 1- frtse pelo 
DL 11." 42,/97, de  7 de  Fevereiro, que itlte- 
soii o DI, n." 408í9.3. cle 14 cle Ikzerilbro 
(Lei Orgânica da DGCI). 
Niim;i L"1se pela nova Lei Orgânica da 
DGCI - IIL n.' 366l99. de 18 d e  Setenihra 
- e pela criacio do Fundo cle Estabiliza~Lio 
Trihutiria pela Lei Orgânica d o  Ministério 
das Finanças (n.' 2 d o  artigo 24.") e regu- 
lado pelo IIecreto-Lei n.O .335/97, cle 2 de 
I>ezenll>ro. 
Após iini;~ Iong;~ negociacão relativa a 
carreiras, foi :~prov:ido ~ i i n  novo estatuto 
de pessoal d:i DGCI. cliie ag~iarda pul~li- 
caqiio. 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo 
(IIGAIEC:). 
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3 Integrayào, n o  quadro da reforma tla 
tributaçào d o  patrin~ónio, d o  processo 
ele inforn1:itiz:içào da Contril>uiqào 
Autárqiiica na IIGITA; 

n) Incremento da articiilaçào e coordena- 
çào entre Repartiçòes d e  Finanças, 
Tesourariris da Fazenda I'ública, Direc- 
çòes Distritais c Direcçòes de  serviços 
tributários, d e  forina a reduzir-se o 
número de  informaçòes e despachos 
contratlitórios. a criar-se maior estahili- 
datle ela doutrina administrativa e a 
proceder-se à efectiv;i desconcentraçào 
e personalizaçào das relaçòes e contac- 
tos com os contrii~uintes; 

0 I'ublica~~à« olxigatória anual dos regii- 
lamentos internos e de  todas as orien- 
taçòes perm:inentes necessárias ao 
esclarecin~ento cios contrilxiintes: 

Numa 1 V a s e  foram tomadas medidas 
pontuais com vista ã resoluçào de  ques- 
tòes relacionadas nomeadamente com a 
transição dos funcionários das carreiras 
dos tahacos e com si tua~ões de  descon- 
fortnidade existentes em algumas cwrei- 
ras d o  quadro d e  pessoal desta Direcçào- 
-Geral. 
A nova Lei Orgânica da DGAIEC - DI. 
n."  360/99,de 16 de  Setembro - concreti- 
zará estas medidas, dando corpo a militas 
das conchsòes da Coinissào cle Reforma 
dos Serviços Aduaneiros. 

Estão a ser concretizadas as propostas elo 
grupo de  trabalho criado entre a Secreta- 
ria d e  Estado d o  Orçamento e a Secreta- 
ria de  Estado cios Assuntos Fiscais para 
programar a transiqão d o  processo d e  
informatizaçào da contribiiição autárquica 
elo Instit~ito de  Informática d o  Ministério 
das Finanças para a DGITA. 

Medidas vi:ihilizadas no plano legisla- 
tivo pela nova Lei Orgânica d o  Ministé- 
rio das Finanças e pelas novas leis 
orgânicas das Direcçòes-Gerais. 
Estào a ser igualrnente levadas a cal10 
virias medidas adniinistrativas destina- 
das a cumprir estes ol>jectivos. 

I'uhlica~ào das circulares, ofícios circula- 
res e ofícios circulados em livro (Doiitrina 
Administrativa, puhlicacão do Centro de 
Estudos Fiscais &i DGCI) e na irzter~ret. 
Na DGAIEC prevê-se. p a n  1999. a p~ibli- 
cacdo d o  Maniial d o  Valor Aduaneiro. d o  
Manual d e  Origeni das Merc:idorias. 3 

actiializaçào d o  Manual dos Contingentes 
e Tectos Pautais, a p~iblicação ele uma 
nov:i edicào das notas explicativas do sis- 
lema liar.moniz:iclo. A 1'a~it:i Acluancii-;~ 
fico~i, rccentcmiente disponi\d na Inter- 
net e em compact disc. 
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q )  Prossecução d o  processo de  integraçao 
clas Teso~irarias da Fazenda I'ública na 
Administracio Fiscd: 

h )  Cisào ela Ilirecqiio IIistrital d e  1:inaiips 
d e  Lislxxi eiii duas Direcçòes IIistritais 
(zonas Oeste-Leste); 

i )  Consicieraçào prioritáriri como á r e x -  
-chave da foriii~içào proflaaioniil e cl:i 
auditoria interna, Ixmi como a criaç2o 
de  núcleos de  estudo, :iconipanh:i- 
mento e :iv:tliaqBo clas políticas ti-il~utá- 
rias: 

i )  Modernimção d:is duas c1irecci)es- 
-gerais operativas. com a eventii;il 
ti-3nsforiii:i@o, n prazo, d o  clcpart:i- 
mento ele apoio (DGII'A) ntirn:i enti- 
cl:ide de  tipo einpresarial: 

0 Início c10 processo cle ccrtific;iqào de 
qualiciacie das diversxs entidades coiii- 
p o n e n r e  d:i r2clininistr:icào Trilxitári~i 
com prioridade p x i  ;i IIGITA: 

Ex~cuçAo 

O artigo 37.' da Lei Orgânica d o  Ministk- 
rio das F i n a n ~ a s  integroti na DGCI as  
tesourarias da Fazenda Pública até 
entào dependentes da Direcçrio-Geral d o  
Tesotiro na IlGCI. Este processo é aper- 
feiçoado na nova Lei Orgânica da DGCI. 

O 111, n." 357/98. d e  18 d e  Novenilm), 
extinguiu 3 Direcqio Distrital de Finan- 
ças d e  1,ishoa e criou duas novas 
direcções de finanças em Lisboa 
(1- e 29).  A estrutura desta IIirecçào é 
ig~ialmentc aplicável ri Direcqio de  
Finanças d o  Porto. 
A Portaria n.' 223-A/99, de 31 de  Mar- 
co. definiu as competências territoriais 
clas duas direcçòes ele finanqas n o  dis- 
trito de Lisboa. 

O cliplonia que institui a Adininistraçrio- 
-Geral Trilxitári:~ preve a criaçào dos 
seguintes órg3os: 

Consellio Superior Tributário. õrgào 
superior da Adrninistraçrio-Geral Tribu- 
taria, :i q ~ i e m  compete definir as políti- 
cas púl>licas tributrírias; 
Serv i~o  cle Auditori;~ Interna que tem 
por inissào realizar as acqòes de ins- 
pecçào e de  auditoria d e  gestào aos 
s e ~ i ç o s  da AGI'. da LIGCI. da DGAIEC 
e ela DGIIA; 
Ccntro de  Esttidos e Apoio ris I'olíticas 
Tri1~~itári:is; 
Instituto ele Fornuçrio Trilxitária, inte- 
grando a fornlaçrio fiscal e adiianeir:~. 

Moc1erniz:i~ào em curso nos planos org:i- 
riizzicional. ele recursos humanos, de  in4- 
t:ilaçrio e dos sistemas ele inforni;ic;rio. 
IIe momento. n3o se j~istifiça a tlxnsfor- 
ni:ic:io dzi DGITA em empresa. 

Na IIGITA o processo d e  Certificação de 
Qualidade teve início em 1999. zitravés d o  
clesp:iclio n." 2199-XIII. cio SEAF de 15-02. 
A IXAIEC foi ;itrilxiído tim p r h i o  d e  
<~u:ilitiade erii 1996 e decoi-I-e tini processo 
clc cmwqxrio.  iinplernentaqào e d e  :iva- 
liaçio contínua da Carta d e  Qualidade. 
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m) Ponderagào. a prazo, da unificaçào da 
Administraçào Tributária - ou das 
suas áreas operativas f~indan~entais - 

num Instituto Público, a exemplo do 
IGFSS, sem prejuízo da especificidade 
&IS suas componentes; 

n)  Prioridade funcional para a personali- 
ração das relações com os contribuin- 
tes e para a determinação dos rendi- 
mentos reais, com luta contra a fraude 
e a evasso tributárias. 

NQ 2 - Será posto em funcionamento, de 
imediato. o Conselho Nacional de Fiscali- 
dade, órgào participativo e consultivo nos 
domínios d;i política e da administraçào 
tributária, com as incumbências. designa- 
damente em termos de política estrutural 
e conjuntural, de prornoçào e controlo do 
enqiiadramento e harmonia do sistema 
fiscal e aduaneiro com os princípios e 
normas da Constitiii~ão e da ordem 
coinunitária. 

NQ 3 - Proceder-se-á à simplifica@o da 
actividade da Comissão de Normalização 
Contabilística. 

Com base nas conclusões do grupo de 
trabalho, presidido pelo Prof. Doutor Joào 
Caupers, com a missào cle propor inode- 
10s para a Administraçào Tribut5ria. foi 
aprovado em Keuniào de Conselho de 
Ministros de 24 de Junho de 1999. o 
dip1om;i de coordenaçào entre as tres ver- 
tentes cla Adrninistra@o Tributária, a 
Administra~ào-Geral 'Tributária. P~iblicado 
em 21 de Setembro (111. n." 3761'99). 

Os centros de formação da DGCI e da 
DGAIEC realizaram cursos de forinação 
em atendimento, prevendo-se ao longo de 
1999 a realiza~ào de 25 cursos nesta área. 
Quanto à identificação dos funcionários, 
neste momento, estão a ser feitos cartòes 
para os funcionários que nào tinham 
(maior parte), os restantes utilizam os 
seus cartões (que contêm fotografia). 
Brevemente será implantado, a título 
experimental, um sistema de senhas nas 
tesourarias nos dias de maior afliit.ncia 
(dias 20 a 23). 
Descentraliza<;ão das competências na fis- 
calização definidas na nova Lei Orgânica da 
DGCI como forma administrativa necessá- 
ria ã determinaqão dos rendimentos reais. 

Criado, no âmbito do Conselho Superior 
de Finanps, pelo despacho n.." 107/97- 
-XIII do Ministro das Finanps. de 25 de 
Fevereiro de 1997, que aprovou. tambt.m, 
o respectivo regulamento. Reuniu 5 vezes, 
ficando a partir daí suspenso por fuga 
grave de informaçào; só o decreto-lei que 
cria a Administração Geral Tributária, esta- 
belecendo o dever de sigilo, possibilita o 
seu funcionamento futiiro com sentido de 
responsabilidade. 
Com a criaçào cla Administração Geral Tri- 
butária o Conselho Nacional de Fiscali- 
dade transforma-se em órgào consultivo 
desta entidade. 

A Comissão de Normalização Contabi- 
lística foi integrada pela Lei Orgânica dc 
Ministério das Finanps n o  Conselhc 
Superior de Finangas, dependendo, poi 
delegacão cie con~petências, do Secretáric 
de Estado dos Assuntos Fiscais. 
O DL n." 367/99, de 18 de Setembro. 
reformulou as regras relativas 5 organiza- 
ção e f~incionamento da Comissão d t  
Norinulização Contabilística. 





PARTE IV 

Elementos Estruturantes da Ordem Jurídico-Tributária 

JONTO 8." - Garantias e comodidade 
dos contribuintes 

N." 1 - As garantias dos contrihiiintes 
serão potenciadas e aplicadas de forma 
catla vez mais vigorosa, quer na adminis- 
traçào tributaria quer na administra<;ào 
aduaneira, criando-se as condiqks n~ate- 
riais ao seu exercício efectivo pleno. 

N." 2 - No tocante ao direito a informa- 
çào, serào melhorados os canais estabe- 
lecidos entre a administração fiscal e o 
contribuinte nào apenas nas materias 
respeitantes ao processo tributário em 
concreto, mas também relativamente à 
interpretas20 da legislação tributária, 
nomeadamente atravks da instituição 
de novos serviços ou da remodelação 
da estrutura administrativa actual. refor- 
çando-se o diálogo com as associações e 
entidades representativas de interesses 
económicos e sociais. 

A Lei Geral Tributária, o Regime Comple- 
mentar da Inspecçào Tributiria, o Regime 
da fiscalizaçào a pedido, o Defensor do 
Contribuinte, o processo de informatiza- 
çào dos serviços e uma nova filosofia de 
acgão da Adniinistraçào Tributária sào a 
base do reforço dos direitos e garantias 
dos contribuintes. 

Direito de audiqão prévia consagrado 
no artigo 60." da Lei Geral Tributária 
Princípio do contraditório previsto no 
artigo 8." do Regime Coniplementar do 
Procedimento da Inspecçào Tributária - 
DL n." 413/98, de 31 de Dezembro 
O diálogo com as Associações e enti- 
dades representativas dos interesses 
económicos esteve sempre presente na 
feitura das principais leis e no processo 
de concertagão social e estào a ser agili- 
zadas novas formas de relacionamento 
atraves dos serviços locais de finanças. 
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N." 3 - Neste contexto. serào adaptadas, 
nomeadamente, as seguintes medidas: 
a) Institiiiçào clo Ilefensor do Contri- 

Iwinte, como órgào clestinaclo ;i apoiar 
e a defender os contribuintes junto da 
adrninistracào fiscal e ndii:tneira, sem 
q d q u e r  interferência com o estatuto 
do Provedor de Jiistiqa, dotado cle ~ in i  
estatuto cle inteira ;iutonoiiii:~, inde- 
pendência hierárqiiica e estabilidade 
no exercício das suas f~inçòes e como 
ohsewatório privilegiriclo do fiinciona- 
mento do sistenia; 

h) Aprovaçào de uma Lei Gerd Tributária 
onde se estabelecerào os princípios 
fiindarnentais do direito tributário. sis- 
tematizando-se. uniformizando-se e 
clarificando-se diversas matérias, 
nomeadamente o posicionamento da 
actministraçào fiscal e aduaneira 
perante os conrrilmintes, o sistema de 
garantias dos contrilmintes, o regime 
jurídico de enquaramento da norma 
tribiitária, a teoria geral da relaçào jurí- 
dico-tributária e seus elementos consti- 
tutivos, a tipologia dos tributos e res- 
pectivo regime j~iríclico, a definiçào da 
obrigaçào principal e das obrigações 
acessórias dos contribuintes, o regime 
da responsabilidade, o regime básico 
da avaliaçào e as forrnas de extiny2o 
da relaçào jiirídica tributária; 

c)  Simplificaçào do processo tributário no 
quadro da reforma cla justica fiscal; 

O Defensor do Contribuinte foi insti- 
tiiído pelo artigo 27 O do DL n O 158/96, 
de 3 de Seten~bro, e regulamentado pelo 
I)L 11 O 205/97, de 12 de Agosto, que defi- 
niu o seu Estatuto 

Foi nomeado e tomou posse em 13 de 
Janeiro de 1999 como Defensor do Contri- 
buinte o Juíz Conselheiro Dr. Rodrigues 
Parclal, recentemente falecido. 

Ao abrigo da Lei n." 41/98, de 4 de 
Agosto, foi aprovado o DL n.O 398/98, de 
17 de Dezembro, que aprovou a Lei 
Geral Tributária, a primeira LGT portii- 
guesa, que eniincia e define os princípios 
gerais que regem o direito fiscal portu- 
guês e os poderes da administrasão tribii- 
tária e garantias dos contribuintes. 

Entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1999. 

A Lei Geral Tributária foi alterada, 
por apreciacào parlamentar, pela Lei 
n." 100/99, de 26 de Julho. 

Esta simplificaqào ocorre em duas fases: 
1- fase efectuada pelos Decretos-Lei 
n."' 7/96, de 7 de Fevereiro, 1251'96, de 
10 de Agosto, e 23/97, de 23 de Janeiro. 
2"ase - na sequência das concliisões 
da Comissão de Estudo e Análise da 
Kegulamentação do Processo Fiscal o 
Orçamento de Estado para 1999 conce- 
deu uma autoriza@o legislativa para 
alteras20 do Código do Processo Tribu- 
tário em conformidade com a Lei Geral 
Tributária. o Código de Processo Civil e 
a Constituiçào da Kepública. 
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f i  Difusão regular e atempada das orie 
taçòes da administraqào tributãria. c 
especial das que impliquem alteraç; 
das orientações em vigor, e sua sist 
matizaçiio através da publicaç2o ( 

11111 ~oli tnle anualmente actiializatl 

?) Aprovação ele um regulamento relati 
aos direitos e deveres dos serviços t 

inspec~io trilxitiria, com subordinaq; 
à Lei Geral 'Tributaria. 

V . O  4 - Increinentar-se-ã o recurso 
lavas tecnologias, de fornia a concec 
.irna rriaior con~oclidade aos cidadiios I 

iuinpriinento elas respectivas obrigaçi: 
kais, adaptando-se as seguintes me( 
las. ao longo da legislatura: 
<i) Simplificaçiio das obrigações declara 

~ i s  e &i sua entrega, em particul 
pelo uso das novas tecnologias 
inforniaçiio. no quadro de uma revis 
do sistenl;~ cleclarativo. em que se d 
tingueiii as informaçòes relativas 
liqiiickiçòes tias informaçòes estatístic 
e cle controlo: 
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O diploma que executou esta autorizaçào 
legislativa e aprovou o novo Código do 
Procedimento e Processo Tributário foi 
aprovado em reuni20 de Conselho de 
Ministros de 18 de Agosto de 1999. 

Ilivulgaçào, através da página da DGCI 
na Internet. de legislação e norrnas 
administrativas relativas a impostos. Esta 
página, desde Janeiro ele 1997. já foi 
visitada por mriis de 435 000 pessoas e 
encontra-se em 18." lugar entre as pági- 
nas portuguesas mais visitadas. 
P~ildicri~lio de Circu1;rres e Ofícios-rireu- 
1:idos na Ciência e TCcnica Fiscal, Hole- 
tim do Serviqo de Adininistr;iç;io clo IVA 
e nas revistas Fiscríliw (recentemente 
remodelada) e Alfindega. 

O Regime Complementar do Proce- 
dimento da Inspecção Tributária foi 
aprovado pelo 1)L n O 413/98. de 31 de 
Dezembro. 
A DGCI levou a cabo adequadas accòes 
de foriiiaçào interna para por em prãtica 
;i total e imediata aplicação dos seus pre- 
ceitos que vêm definir os direitos e os 
deveres elos sujeitos passivos alvo de ins- 
pecçòes. 

A criaçào cla DGITA veio potenciar o 
recurso a novas tecnologias possibilitanclo 
em concreto: 

Entrega de declarações via Internct 
de IKS Mod. 1 (Fevereiro de 1998) e 
Mod. 2 (Abril 1'998). 
Foram recehidxi 2 803 Mocl. 1 em 1997 
e 7 037 em 1998 e cerca de 14 000 
declaraçòes mod. 3 e111 1999. 
Transferência electrónica da Mod. 10  via 
Internet 
Entrega da declaraçiio periódica clc IVA 
via Internet (1)ezenihro ele 1998). 
Criaçào da moclelo 3 em sutxtitiiição 
dos anteriores ~nodelo I e inoclelo 2 
que se destin~i i5 a clcc1;ir;ir os sencli- 
inentos cio ano ele 1998. 
Desl~urocratizaç3o de prazos e procedi- 
mentos d c ~  entrega ele IKS. IKC e IVA no 
Orçaniento do Estado para 1099. 
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PROPOSTAS 

b) Aperfeiçoainento e m-ipliaçào d o  âm- 
bito informativo ch página da DGCI na 
Internet, em partic~il~ir o relativo a o  
cálc~ilo elo IKS. por forma que tenda a 
cumprir mais cabalinente os  objectivos 
ele urna autênt ia  reFirtiçào ele finan- 
ças virtual: 

c) Generalizado ela utilizaçào elo correio 
electrónico no contacto dos contrihiin- 
tes com a :idministci~io fiscal; 

c8 Lançainento d o  cartào electrónico do 
contribuinte que permitirá, nomeacla- 
mente, vis~ializar a s~i:i situação corno 
devedor e pagaelor de  impostos e das 
obrigações dec1:irativas ccimpridas e 
nào ciirnpriclas: 

Ex~cuçAo 

A Repartição de finangas virtual foi 
criada e m  1996 contendo os seguintes 
serviços: 

Aplicações de  Apoio a o  Contribuinte - 
clisponihilizaçào d e  sun~ários  d o  DR; 
automatizaçào d e  formiilários - tipo 
para resolução de  problemas colocados 
ris Kepartiçào ele Finanps. 
Aciaptações a o  Orçamento d o  Estado 
para 1999: sirn~ilagão de  IR5 (Mod. 1 e 2). 
Cálculos da Sisa e da Contribuiçào 
Aiitárqciica. 

Tahelas de  retenção na fonte. 
Estas aplicaçòes estào disponíveis quer 
via Internet, quer n o  sistema INFOCID 
e em diskette. 
Consulta às questões mais frequentes, 
organizadas por temas fiscais e palavm 
chave, que  encaminham d e  forma 
directa e imediata os contribuintes para 
os  assuntos que procuram. 

-- 

No site ch IIGCI na Internet, encontra-se 
clisponível desde 1997. o serviço de  Cor- 
reio Electrónico organizado por área d e  
iinposto e que permite um diálogo coni 
os contribiiintes. 

O D L  n.O 19/97. d e  21 de  Janeiro. 
prevê que a atribuiçào dos números 
de identificação fiscal 5s pessoas 
colectivas e equiparadas passe a ser da 
competsncia da IIGCI. 
O cartão electrónico de contribuinte 
possil,ilita o acesso a novos serviços 
aiitomarizados (por  ex: alterações ele 
morada, recmissiio de  cheques, pedi- 
elos de  certickio, etc) e às informriçòes 
individuais residentes n x  11ast.s de 
dados. c ~ m l  inriior siinplicidade e c0111 
maior Seg~iranca, face i tecnologia 
"chip calb '  iitilizacla no cartiio. 
A Portaria n." 862/99, de 8 ele Outubro, 
Liprovou os modelos d e  cart3o de  iden- 
tificaçiio de  conti-ihuinte ele pessoa sin- 
gular e dc pessoa colectiva. 
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e) Cri;içào d e  quiosques electrónicos 
píiblicos para acesso 5s bases de claclos 
fiscais, onde o contrihiiinte poderli 
obter informacòes genéricas o u  entre- 
gar documentos. cumprir as suas obri- 
gações fiscais, conhecer a sua conta- 
corrente e outras operaçóes. mediante 
3 sua prévia identificaçào através do 
novo cartão de  contrihiiinte; 

f )  1)esenvolvimento d o  projecto Visrio d o  
contribuinte como sistemi ele apoio à 
informação e à a c ~ i o  dos sujeitos pas- 
sivos de onde conste a integração da 
infornxição relevante d e  cada sujeito 
passivo, superando-se assim a visão 
fragmentada por imposto; 

8 )  Reorganizaçiio elas formas de  atendi- 
niento a o  público, com introdução de  
atendimento automático sempre que  
possível e personalizaçào d o  atendi- 
niento não automatizãvel (eliniinaçâo 
do balcào nas principais repartiçòes, 
identificação de  funcionários, livro de  
reclamn~òes.  distribiiiçào gratuita d e  
minutas e manuais de  procedinientos, 
etc.): 

A c r i a ~ à o  destes q~iiosques e o seu fiin- 
cionamento estava dependente cta dispo- 
nibilizaçáo do novo cartào d c  contri- 
buinte coin tecnologia "chip". N o  entanto, 
algumas das fiinçòes rekricias na medida 
programática jã estio disponiveis o ~ i  pla- 
neadas por o~itros meios, noineatfainente: 

Consulta à Situação de  Declarqfies de  
IR e IVA via Multilianco e ltztevrzel 
(1)ezenibro de  1997). 
Consulta da Conta-Corrente e Rcenlhol- 
sos do  IVA via Inlertiet (Dezembro d e  
1998). 
Sistema INFOCID (concluída 1"fase). 
I'agarnentos via Multibanco: já cstiio 
disponíveis todos os pagamentos ele IR 
(Notificaçòes e Guias) e está em cxirso 
o projecto relativo aos pagamentos de  
autoliq~iidac;ào d o  IVA. 

O projecto Visão do Contribuinte, 
concluído em 1997, engloba a informa- 
ção considerada relevante em sede d e  
IKS, IKC. IVA e Contribuiçiio Aiitárq~iica. 
Em 1998 formi efectuadas cliversas 
acções de  maniitençào, noineatl:iniente 
para adaptaç50 a o  Cad;~stro íhico.  para 
conclusào da inclusào dos tlaclos cla 
Contribuisào Autãrqiiica e yara introdu- 
ção de  novas fiincionalidacles. 

Estão disponíveis na Iriternet vários 
tipos de  requerimentos. 
O Livro de  reclmx~çòes encontra-se dis- 
ponível tendo-se registado nas reparti- 
~ ò e s  de  finanç~is 772 reclaniaçòcs, valoi 
perfeitamente insignificante face aos 
níveis d e  atendimento, ou sej2i. 15 
rnilhões de  contribuintes. 
Nas repartiçòes d e  f i n a n p s  recente- 
mente inauguradas nas cidades clesapa- 
receram os balcòes d e  atendimento. 
O processo de  identificaçào dos fiincio- 
nários encontra-se ern curso. 
Foram criados serviços fiscais nos Cen- 
tros de  Formalidades ele Empresas e na 
Loia d o  Cidadão. 
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b )  Melhoria da dif~isão e da actualização 
das estatísticas fiscais e cla inforn~ação 
legislativa e administrativa. 

V." 5 - Implantar-se-á o clociiinento 
Inico de c o l ~ r a n p ,  garantindo a curto 
xazo ~ i in  conhecimento mais rápido e 
iorrecto dos pagamentos efectiiados e da 
-eceita entrada nos cofres elo Estacio. 

'ONTO 9." - Instituições e serviços 
de justiça tributária 

V." 1 - Modernização ela justiça tributária, 
1ot:indo-a do grau de qualidade, eficácia 

celeridricie, que lhe 6 exigivel de :icordo 
ion1 os padròes ele urna Administraçlio 
;isca1 moderna. 

A base de dados de Informa@o Fiscal 
para consiilta via Internet e RITTA 
encontra-se disponível desde Dezembro 
de 1997. 
Foram pulilicados no Boletim da Ciên- 
cia e Tkcnica Fiscal as estatísticas dos 
impostos respeitanres ao período com- 
preendido entre 1989 a 1995, estando já 
disponíveis as respeitantes a 1996 e 
1997. 
Estào disponíveis na Internet, na página 
da DGCI, as estatísticas até 1996. 
Foi instituída, pela primeira vez, a 
diviilgaçào mensal dos resiiltados elas 
cobranças fiscais, :icabando com o 
secretisino até entlio reinante. 

O Decreto-Lei n." 191/99, de 5 de 
Junho, aprovoii o novo Regime de 
Tesouraria Central do Estado. 

O documento único de cobrança foi 
implernentado em 1998 com as seguintes 
possibilidades: 

DUC - Interfaces Externas (Impleinenta- 
çào de  trocas de informação entre a 
DGCI a DGO e a DGT). 
DUC - Liqiiidagões niio previas de IR 
(Tratamento automático das guias de 
pagamento 41 a 44). 
D1JC - I'agamentos em Prestagões (IR). 

A reforma dos serviços de Justiça Tributá- 
ria deverá ser objecto de acçào prioritári:~ 
na próxima legislatura, uma vez que a 
melhorirt dos servigos ;i montante traz 
problemas acrescidos nesta área. No 
plano legislativo, as n~edidas de declara- 
ção em falhas (ver n." 3 alínea i). a con- 
tageni contínua dos prazos de prazos de 
prescrição para os impostos abolidos (ver 
n." 3 i) e a regularização de dívidas cria- 
ram condiçòes para uma maior celeridade 
destes processos mas a concretizagão des- 
tes ohjectivos implica outras medidas: a 
Adininistraçào-Geral Tributária, o novo 
Código de Procedimento e Processo Tri- 
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W." 2 - Criaçào de concligòes conducen- 
.es a uni maior recurso à via administra- 
:iva, de fornia a que não seja absoluta- 
inente indispensável o recurso à via 
udicial, ou. em sua alternativa, que os 
xocessos venham já com um grau ele- 
mdo de concretizaçào a nível probatório. 

V." 3 - Neste contexto, serào adoptadas, 
xmieadaniente, as seguintes medidas: 
I )  Articulaçào do Código de Processo Tri- 

butário com a Lei Geral Tributária e 
com a Lei Orgânica do Ministério das 
Finanças, adaptando-o aos Impostos 
Especiais sobre o Consunio; 

b) Reformula~ào do sistema judicial tribu- 
tário, eq~iacionando-se, nomeada- 
mente, a actiial autonomia dos tribu- 
nais aduaneiros, a exigência de 
especial qiialificaçào dos nx~gistrados 
corno condiçào prévia para o exercício 
de funções, a revisâo da posiçào dos 
representantes da Fazenda Púhlica que 
deverá ser articulada com o trabalho 
das Cornissks cle Revisào, e a even- 
tual criação de uina ligaçào institucio- 
na1 entre os Representantes da 
Fazenda I'ública e do Ministkrio 
Píil~lico; 

butário, a integragào de pessoal jovem e 
a informatizaçào dos servisos, nomeacla- 
inente a instalaçào do programa da 
DGITA sobre execuções fiscais sào os pri- 
meiros passos já em curso. 

Concretizado atraves de duas mediclas: 
Alteraçào da composiqào d:is comissòes 
de  revisão - Artigo 92." da Lei Geral 
Tributária. 
Aiidiênci;~ prévia dos fiscalizados sobre 
o relatório da inspecçào e efeitos vinc~i- 
lativos do mesmo relatório - Artigos 
62.' a 6 4 . O  do Regime Coinplementar da 
Inspecçào Tributária. 

O novo Código de Procedimento e Pro- 
cesso Tributário foi enviado p a r a  Presi- 
dência do Consellio de Ministros no final 
de Abril de 1999. Durante o mês de Maio 
foram recebidos contributos de várias enti- 
dades e,  após análise cios mesmos. elabo- 
r a - s e  uma nova versão do projecto. tendo 
o diplorna sido aprovado em reuniào de 
Consellio cle Ministros de 18 de Agosto 
de 1999. 

Por Despacho de 9 de Junho de 1998, o 
Ministro das Finanps solicitou à DGCI 
e à DGAIEC um levantamento clos tri- 
bunais existentes, sua situaçào e tipo de 
instalaçòes assim como de projectos já 
aprovados ou pendentes para efeitos de 
alterayào dos locais instalados. 
O DL n." 301-A/99, de 15 de Agosto, 
extinguiu os tribunais fiscais adua- 
neiros e integrou as suas competênci;~~ 
nos actuais tril->iinais trib~it5rios de 1- 
instância. 
A Lei Geral Tributária prevê a criaçào 
de alsadas e o Orçamento do Estado 
para 1999 prevê uma aiitoriza~ao legis- 
lativa que autoriza o Governo a intro- 
duzir alçadas nos Tribunais Tributários 
de l-nstância, constando tal medida 
do Cócligo de Procedimento e Processo 
Tributário. 
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;) Keforqo da transparência e indepen- 
dência das Cotnissões de  Revisào, atra- 
vés, designadamente. da criaçào d e  
regras de  fiincionainento e reforço d3 
f~inclamentacào nos casos em que o 
contribuinte nao aceita a decisrio, insti- 
tuindo-se, em processos de  maior c o n -  
plexidade ou d e  significativo wlor  e 
independenteinente da respectiva lxltli- 
reza. :i fig~ini elo perito independente 
ele apoio àquelas conlissões; 

:O lkscentralizaç1io. dentro cle certas con- 
diçòes e limites clo poder de  resoliiçào 
de  reclan~açòes graciosas em escalões 
inferiores d;i cadeia hierárqiiica ela 
administracio fiscal e :id~ianeir;i; 

- ~ -- ~p 

0 Maior informatiz:iç5o das repartiçòes 
de  finmças, de  form:i 3 que tenham 
acesso a toda a informa@o relevante 
para a resoluçrio das reclamaçòes 
designadamente, através da extensào 
da rede integrada da inforinátic:~ tribu- 
tária e adiianeira; 

r) Revisào dos privilégios creciitórios d o  
Estado, :irticcil:indo-os com os da Segii- 
rança Social; 

7) Revisào da tabela e regras das custas 
dos processos tributários, tornando 
menos oneroso o acesso :I justiça; 

i )  Adopçào d e  medidas d e  curto prazo 
que ponham termo i paralisia das exe- 
cuçòes fiscais. 

Ex~cuçAo 

O 111, n." 24/98, d e  9 Fevereiro, criou a 
figiira d o  perito independente. 
A Lei Geral Trilxitária no seu artigo 92." 
d t e r o ~ i  o procedimento de  revisào que 
assenta agora num debate contraditório 
entre o perito indicado pelo contri- 
Ixiinte e o perito da administracào. 
Criou tarnbí.rn lima Comissão Nacio- 
nal de Revisão (artigo 94.") com fun- 
çòes relativas à elaboraçào d e  listas d e  
peritos independentes e uniformização 
d e  critérios técnicos utilizados na deter- 
minação por métodos indiciiírios. 

N o  LISO d e  poderes delegados fora111 
descentra1izad;is competências cir deci- 
sào em niuitas e variadas matérias. 
As novas leis orgânicas determinam o 
grau de descentra1iz;iqào Eice à diversa 
natureza das matérias tributárias. 

Em preparaçào um novo sistem;~ informá- 
rico relativo à justiça tributária. 
Ver ponto 10." n." 1 a).  

Matéria regiibainentada no CPPT 

O DL n." 29/98, d e  11 de  Fevereiro, alte- 
rou o Regulamento das Custas dos Pro- 
cessos Fiscais e Aduaneiros e a Tabela 
cios Eniolumentos dos Serviqos da DGCI, 
aproxirnando-o d o  regime vigente para os 
Tribunais Comuns e facilitando o acesso à 
Justiça Tributária. 

Tem-se procedido 2 instalação d e  Tribu- 
nais e m  locais geograficamente distintos 
dos locais em que estào instalados os ser- 
viços da Aclministraqào Trilxitária corno 
forma de  realqar a independência dos Tri- 
bunais. 
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i )  Adopçào d e  inedidas d e  curto prazo 
que ponhan-i termo à paralisia elas exe- 
ciiqòes fiscais. 

'ONTO 10." - Fraude e evasão fiscais 
e aduaneiras 

N." 1 - 1nrensificac;ào crescente e maior 
eficácia na prosseciiçào da luta contra a 
evasào e fraude fiscais e aduaneiras corno 
condição d e  climinuic;Ao das injustiças elo 
sistema e d e  alívio da carga fiscal dos 
contril,uintes curnpridores, de  eliininaçào 
de distorçòes cle concorrência e de  estan- 
camento da quebra ilícita de receitas, 
através, noine:idarnente. da adopçào das 
seguintt,~ niedidas, sempre com respeito 
pela confidencialidade e pelas grirantias 
dos contrilx~intes: 
a )  Extensào, alargamento e efectiva im- 

plantaçào da rede inforinática (RIITA). 
aos departamentos centrais, locais e 
regionais da I X C I  e da DGAIEC; 

O DL n." 30/98, de  11 de  Fevereiro, que 
declarou em falhas as  dívidas de 
pequeno valor a cobrar tm processos 
d e  execução fiscal, à excepçdo das 
provenientes d e  impostos n-iiinicip;iis. 
O número de  processos declxados em 
fallias ao abrigo deste diploiria ronclo~i 
os  Si0 434. 
O artigo 5.", n." 2 da Lei Geral Tribut5- 
ria e o artigo i3.O, n." 2 do Orqaniento 
d o  Estado para 1999, prevê a contagem 
contínua dos novos prazos d e  prescri- 
çào para os impostos abolidos. 
Foi criado o novo sistema de Execu- 
ções Fiscais (aplicaqào inforn-iática). 

Os resultaclos da luta contra a fraude têm 
possibilitado nào só um elevado nível d e  
arrecadaçào de receitas, como t:in-inl,éni 
sucessiv:is reclugòes cl:i c:ii-g;i fjscal n;i 
maioria dos in-ipostos. 
A DGITA concluirá no início d o  ano 2000 
o projecto d e  u n a  "dat:iwareliotise" que 
permitirá cruzar in forma~òes  de  diversas 
fontes. Em poucos segundos, a fiscaliza- 
qào poderá detectar os  contribuintes falto- 
sos em sede d e  IRS, IVA. IRL, IEC's. 

A Rede Ri'ITA foi alargada as Alkinclegas 
e Tesourarias. 

N o  início d e  Setembro de  1999. encon- 
tram-se informatizadas 262 repartiqões de 
finanças, 8 servigos d e  Apoio a o  Contri- 
buinte, 20 Direcçòes d e  Finanças, 1 I Servi- 
ços Centrais da DGCI. 103 Tesoiirarias ela 
Fazenda Pública, 36 Serviqos Aduaneiros e 
18 Instâncias Aduaneiras. Salienta-se que, 
em 1995, se encontravam inforn-iatizados 
apenas 30 serviqos e que nos anos ele 1994 
e 1995 foram gastos 4 MC enquanto na 
legislatura se investiu cerca de  15 inilliòes 
de  contos. Em 1998 foram tanihém imple- 
n-ientadas novas funcionalidades n o  sis- 
tema Help-Desk (gestao centralizada cla 
rede). 
Prevê-se a informatizaçao total dos servi- 
cos até meados d o  ano 2000. 
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h) Melhoria dos sistemas cle retençào na 
fonte e cle pagamento por conta. Iie~n 
como do sistema de colirancas, eni 
especial das coercivas (execuçòes fis- 
cais); 

z )  Modernizaçao e informatiza<;ão dos 
serviços, em especial, a reorganizacão 
dos serviços de natureza preventiva e 
inspectiva e a coordenaçiio e articula- 
gào horizontal entre serviços, com cria- 
@o de condições para uma fiscaliza- 
cão interna e externa mais actuante, 
pedagógica e selectiva; 

O pagamento de retenções na fonte e de 
pagamentos por conta via M~iltibanco 
esta0 disponíveis desde 1997. 

O Sistema de Execuções Fiscais (SEF) 
foi apresentado no dia 17 de Junho de 
1999 no 2." Bairro Fiscal de Lisboa. Este 
novo instriimento informático tem como 
principal ol~jectivo potenciar a introdução 
cle novtis rnetodologias de accao que 
aumentam os índices de eficácia na gestão 
e controlo clos processos de execiiqiio fis- 
cal. As inodernas tecnicas de comunica- 
cào utilizadas vào permitir efectciar a ins- 
tauraçào automática clos processos de 
execuçiio fiscal com a respectiva eniissão 
cio título executivo ern cada repartiçào de 
financas e suhsequente emissào de toda a 
docuinenta@o processual. 

O Sistema Local de Cobrança (SLC) foi 
apresentacio publica~nente no dia 30 de 
Outulxo de 1998. na 8- Tesoiiraria da 
Frizenda Pública de Lisboa, constituindo a 
primeira Tesouraria a dispor de tal sistema 
e que será sucessivamente alargado às 
restantes 372 Tesoiirarias do País. O SLC 
foi desenvolvido com o objectivo de solu- 
cionar as necessidades operacionais das 
Tesocirarias cla Fazenda l'íihlica tornando 
possível a automatização de mecanismos 
de colxança e de todos os procedimentos 
que lhe estão associados. Prevê-se o fiin- 
cionamento do sistema em todas as 
'Ièsoiirarias até meaclos do ano 2000. 

Encontra-se em elaboração um projecto 
de protocolo a celebrar entre a DGCI e a 
IGF tendo em vista o exercício coerente e 
articulado do controlo financeiro da adnli- 
nistraçào e das receitas tributárias bem 
como a melhoria da eficácia global do 
respectivo sistema. 
I'rojectos desenvolvidos: 

Detecção de declaraçòes em falta. 
Acompanhan~ento Permanente de Con- 
tribuintes. 
Detecçiio de perfis de risco. 
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4 Mellioria cios sisternas de identificação 
dos contribuintes, instituindo-se um 
cadastro único de suporte à globali- 
dadc d:i x ç à o  fiscal e aduaneira, que 
permitirá resolver os problemas que 
actualinente se pòem quanto ri identifi- 
cacào das pessoas colectivas e um 
mellior f~incionaniento do VIES e,  por- 
tanto, clo controlo das trocas intraco- 
tnunitárias; 

e) Reestruturaçào da profissão dos tkcni- 
cos oficiais de contas, procedendo-se, 
noineaciamente. ri correcçào das dispo- 
siçòes do respectivo estatuto que se 
revelem desajustadas e à reg~iliiinenta- 
çào dos aspectos que se mostrem 
necessários; 

Cadastro Único. 
Este novo sistema encontra-se iinplemen- 
tado em 100 repartiçòes de finanç;is, I Ser- 
viço de Atendimento e 2 Lojas do Cicladào. 
No que respeita ao número de iclentifica- 
ção de pessoa singular permite a atribiii<;h 
imediata do número de identificaçào fiscal, 
o que significa a eliminaçào tla necessi- 
dade de atribui@o de número provisório. 
Por outro lado, permite a cmissào do car- 
tào electrhnico cle contrib~iinte. 

Sistema VIES. 
Projecto concluído e em produsão, verifi- 
cando-se a execuçào de tarefas cle manu- 
tencào 

Infraestrutura Comunitária CCN/CSI. 
Nova plataforma comunitária de comuni- 
cação para a qual se irá verificar a migra- 
@(i do sistema VIES. Está em fase de ins- 
talaçào de equipamento e sc@~nrc~. 

A AssemlAeia da República aprovou, com 
a oposiçào do Governo, um cliploma - 
Lei n.' 27/98, de 3 de Junho - que possibi- 
litou a inscriçào de pessoas sem as habili- 
taçòes exigidas nos actuais estatutos. 
A ATOC elaborou, na utilização dos seus 
pocleres de autoregcilaçào profissional, um 
regulamento de aplicasào daqciela lei. 
Na sequência clo acto eleitoral e posse da 
nova direcção foi, apresentada proposta de 
lei que cria a Câmara dos TOCS e aprova 
os seus estatutos - Lei n.' 120/99, de 20 de 
Agosto. O Decreto-Lei que executa esta 
autorizagio legislativa foi aprovado em 
reunião de Conselho de Ministros de 
9 de Setembro de 1999. Procede~i-se igual- 
mente à reestnituragào da profissão 
dos revisores oficiais de contas: ;i Lei 
n." 1251'99, de 20 de Agosto. acitorizoii o 
Governo a rever o regime jurídico dos revi- 
sores oficiais de contas, tendo o respectivc 
diploma de execuçào sido aprovado ern 
reuniào de Conselho de Ministros de 9 dt 
Setembro de 1999. A Lei n.' 132/99, de 21 
de Agosto, autorizou o Governo a aprova] 
o estatuto dos despachantes oficiais e c 
diploma que executa esta autorização foi 
aprovado em reunião de Conselho dt 
Ministros de 16 de Setemlxo de 1999. 
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0 Melhoria de procedimentos e do con- 
trolo e da ceiíificaçào das cleclaraçòes 
de contribuintes, i-iomeatlamente no 
c1~1e respeita a o  recurso à leitura óptica, 
à ardise d;i dociimentaqào contahilís- 
tica. prociiranclo-se criar concliqões 
para Lima maior veracidacle desta, de 
fornia a possil>ilitx iiin menor recurso 
:i correcçòes administrativas ele deter- 
mina@~ c l ~ i  matériri colectlível e à siin- 
plificqào clo processo de rectificlicòes 
de iiiipostos. cuja liqiiitla~io clepencla 
da declaraçào do contrihiiinte: 

7) Olxigaçào de entrega de declaracio 
simplificada por razòes de controlo e 
por razòes estatísticas para os sujeitos 
passivos abaixo dos 1imi:ires ele trilxita- 
çào, a implantar com o processo de 
leituxi óptica clos documentos; 

b) me lho ri:^ elo controlo elos recibos ver- 
des, com eventual criacllo clo mapa 
rccapitii1:itivo ele recilms vercles e evo- 
luçào p:ir;i a prk-inipressiio dos d:idos 
clos contribiiintes, coiiio nos clieqiies; 

Encontra-se em clesenvolvimento um pro- 
jecto para detectar contribuintes que nàc 
entregaram cleclaracóes de rendimento.. 
face a cuinpriinento de anos anteriores. 

- 

O Orçamento do Estado para 1999 revo- 
gou o artigo 58." do CIRS - dispensa ela 
apresentaçào de declaração - com efeitos 
21 partir de 31 de Dezembro de 1999, 
como forma de luta contra ri evasào fiscal 
e de controlo estatístico, sem prejuízo de 
ser criada unia declaraGio de rendimentos 
sin~plificada para os casos até rigora 
:ibrangidos por aqiiela dispensa. 

A circular n." X2/96. da DSIRS, de 19 de 
Abril de 1996 exige o preenchimento cle 
lima reqiiisiçào na repartiçio de Finan- 
ças do domicilio. 
Os recibos verdes foram alterados pela 
I'ortaria n." 488/97, ele 15 de Julho. para 
possibilitar mellior controlo. 
O Orçamento do Estado para 1999 
incliii ~in-i:i norma que permite aos ti t i i -  

lares de rendimentos provenientes de 
uma única entidade optarem pela tribu- 
taçào de acordo com as regras estabele- 
cidas para a categoria A o que permite 
unia certa moralização do uso de reci- 
bos verdes. 
O Grupo de Trabalho que estuda o 
desenho dos modelos declarativos tem 
como preociipa@o, nesta matéria, a 
elabora$io do  mapa recapitulativo dos 
recibos verdes e a possibilidade de prk- 
-impressio clos cl:iclos dos contribuintes 
que devam deles constar. 
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i) Melhoria d o  controlo dos pagamentos 
efectiiados a niio-residentes: 

1 j i  Introclii@i> progressiva clos inrentirios 

Foram criados os  niodelos 130 e anexo J 
para o IKS e modelo 42 para o IliC, por 
forma :i controlar os  pagamentos feitos a 
nào residentes e os rendimentos ohticlos 
fora do território n~cion:il. com vista. atra- 
vi.s d o  crrizainento de  inforn~aqòes. garan- 
tir o cumprimento das Convenções eni 
matt.ria de  assisrência míit~iii. 

C> Orcamento d o  Estado para 1998 adi- 
toii o artigo 49-C a o  Est;itcito dos Hene- 
fícios Fiscais " ITtili%:içào de  inventário 
permanente de  existancias " pxra incen- 
tivar esse tipo ele comportamento. 
O Ikcreto-Lei 11." 44/99, cle 12 d e  Feve- 
reiro, estabelece a obrigatoried;rcle. para 
deterininaelo grupo de  contrilxiintes. da 
adopção do sistema de inventá- 
rio permanente e da elalwr:iciio tl;i 
demonstraçiio dos resultaelos por f ~ i r i -  

yòes c define os  elementos háaicos ela 
listagem elo inventário físico. 

A Lei n . O  11/99. de 15 d e  M:irço, que 
3iitorizoii O Governo a rever o quadro 
legal do imposto sobre o consumo 
de álcool e bebidas alcoólicas Ixm 
como o Ikcreto-Lei c p e  a excc~it:i - 
Decreto-Lei n." 400/99. ele 5 de  Agoto,  
- prevêem um muito mais ;iperr:id<i 
controlo de  entrepostos quer cluanto à 
sua aiitorizaçào quer na activiclade. 
O controlo dos entrc,postos f'isc:ii> 
consta igiialrnente elo programa d:i fis- 
calizaçrio em curso. 

O regime de subcapitalização foi insti- 
tiiíclo pelo DL n." 51/96, d e  29 cle Janeiro. 
cabendo ao  Centro de  Estudos Fiscais 
acompanlian-iento da sua aplicaqio. 
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I I )  Mel1iori:i do controlo clos reeinl~olsos 
ein IRS, IKC. IVA e IS1' e chs reatitiii- 
sòes às esport:lcòes; 

: I )  Mellioria clo controlo do trânsito e cir- 
ciilaçào d e  nierc;idorias, em particiilai- 
cio intiac~oiliiinitrírio: 

0 )  Anilise d : ~  experiCnci:is europeixs ele 
cleclni-açiio elo pxi-iinónio: 

7) h1clliori;i dos procecliinentos de  cleter- 
ininasào indirecta d o  rendimento. 
noinexlainente ati-aves de  análises 
económicas sectoriais sisteniátic:~~, de  
aprofiindamento elas técnicas de elabo- 
raqào cle rácios c da cl;irific:ic;ào do 
conceito legal dc "indícios fiinclntlos"; 

O D L  n.O L0,{97, de 21 de  Janeiro, alar- 
g o ~ ~  a possililidade cle os  créditos fis- 
cais serem compensados coni crkclitos 
por dívida ela mesma nxtiireza o11 d e  
iiatLirez:r diferente. 
Eiii curso acçòes n o  quadro da inspec- 
sào  fiscal e aduaneira e da UCLEFA. 
Fociin alteradas :is regras da classificaqào 
de  reemlmlso do  IVA de  acordo com o 
novo regime, tendo o respectivo pro- 
jecto sido concluído cni Janeiro de 1998. 
Kelativaniente ao ISI', após terem sido 
concluíclos os  tr;il,rilhos de can-ipo que 
envolver:tni as &ias enticiades inten~e- 
nientes: I3rigacl:1 Fiscal clri GNK, Direcçào- 
-Geral de  I'escas r Aquicultura, Doc;i- 
p e s a ,  Instituto Ifidrá~ilica Engenhiiria 
Kiiral e Ainl%ente. SIM e enipresas petro- 
1ífer:is. o projecto. após uma experi- 
iiieiital no último trimestre de  1997, 
encont~i-se  clefiniti\.ainente implantaclo. 

O 111, n." 25/97, de 23 cle Janeiro, alte- 
rou o DI. n." 45/89. d e  11 de  Fevereiro. 
que estal~elece norinas sobre os docu- 
mentos que devem acompanhar as 
mercadorias em circulação. 
A CCLEFA está a proceder ao levanta- 
mento da  legis1:içào relatixi a controlo 
ele cii-cula~.ào, com bista sua Iixil-ioni- 
zaçiio. 

Ver ponto 18." 

Está pronto o conjunto de rácios ela- 
borado para o IRC que  servem de  
inclicaclores para a fiscalizas50 e pode- 
rào servir para a determinaçào inclirecta 
da inatt.ria colectável. 
O processo de  consulta a empreslis de 
consi11t:idoria fiscal, agregando ~iniver- 
sidades, com vista à aplicaçào de  n~éto-  
clos técnico-científicos previstos na Lei 
Geral Trilxitária está concluído. tendo 
jrí sido adjuclicaclo este trabalho. 

Outros projectos: 
Kácios e indicadores de  Anorrialias de  
IVA - Projecto que consiste na refornn- 
lacào das componentes já em prodii- 
@o, com a definiçào e a implenienta- 
s5o de  novos ricios cle IVA. 
Ricios ele TRS - I'rojecto planeado para 
1999. 
Indicadores r>ar;i :i fiscalizac5o. 
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9 Desenvolviincnto d e  inecanisiiios ele 
~icompm1i:iinento do Decreto-Lei n.O 
124/96. ele 10 de  Agosto, e re:rfiriiiaqrio 
d o  comproinisso ele mio apresentaqào 
de  novas inecliclas similares c, excepcio- 
nais cle regiil:irizaqào ele clívid:is fiscais; 

;) Kevisrio elos protocolos com 3 Ixuica e 
coni os CT?'. clr fornu a g:irantir iiina 
colmnc.a mais rápida. segura e eficaz: 

, )  cri. 'q .c IO da Ilnikide de Coordenacào ela 

Lut~i contra a F~iiicle e Evasào Fiscais e 
Act~ianeims (IKXEFA), coin inel1iori;c dos 
sistemas de  inspecqào fiscal e adiianeii-;~ 
e clestes co i i~  oiitras entidades internas 
o u  externas. como :i IK3.A17 coniuiiitLria, 
e propondo-sc ti reorganizaqiit do sis- 
temi polici:il tendo em contii a espec,ifi- 
cicladc, c13 inateria tril~iit;iria e contal,ilís- 
tica e especialincnte vocacionaclo p:ii:i a 
lut:i contra o crime fiscal e :iclu:ineiro. 
em particu1;ir o crime organizado. nacio- 
nal e internacional; 

1 1 )  Healiz;iqrio de estiiclos o l x e  as foririas 
típicas d e  fraude e evasào fiscais e 
:idii:lneiras, tla sua cliiantificaqiio e ele 
estcidos de  direito comparado solxe os  
iiioclos ele 3s cond~ater; 

! I )  Realizaqào de  c:iiripanhas de  scnsil~ili- 
zaciio dos contrihiiintes para o coni- 
tute  a estes knõinenos (p«r exeinplo, 
so l~re  a neccassiclade de  svs pedido o 
reciho ou a factii~i):  

x) Desenvolviinento, nos termos do artigo 
35." cl:i Coiistitiiiçào, ele fluxos ele 
inforniac.5~ entre os  siibsisteiiias ins- 
pectivos trih~itários e cla Segiiranqa 
social. n o  sentido de  detecrar sicti:iqões 
dc inciiniprirncnto coni :t correspon- 
clentes melhori~s na rede de  coiniini- 
c;iqòes entre os  serviqos periféricos clas 
respectivas acliiiinistra~ões. 

O projecto "Controlo de  Aclerenres :to DL 
n." 124/?6" encontra-se rrii curso, estatido 
já iiiiplernentadas alg~i~i ias  coniponentes, a 
saber: Gestào ele Pag~iinentos: Gestrio de  
Anula<ões; Conta-Corrente de Aclerentes: 
1:st:ltísticas ele Acoinpaniraiiicct~to Central: 
I n f o r ~ i i a ~ i o  para Cont;ii>ilizaqào. Jnciinipri- 
inentos e Exclusòes, <:orrcc<;io ele Kilores: 
Interfaces com :I colxinq:~ do IR:  1ntegi.a- 
qào de  iiova clívida n o  1'l:ino de  I->:ig:imeti- 
tos, Altei-aqào da diviclri integrxki rio Plano 
de  pag:imentos. I l im Cornissrio nd hoc 
aconipanlia o cuiiiprirnento elo pl:mo por 
p:irte dos cliilxs de  ftite1x)l. 

Foram revisto5 protocolos com a hanca c 
com os C1T. 

A Unidade de Coordenação da Luta 
contra a Evasão e Fraude Fiscal e 
Aduaneira -1iCLEFA- foi criadii pelo 
artigo 25." tio I>L n.' 158/96, ele 3 d e  
Seteinbro. e regulamentada ptalo I>L 
n." 3-1/97, de  L6 de  Noveinlm), 
A Comissào Executiva da IJCLEFA tcve a 
siia priineira reiiniào ein 4 de  Mxqo de 
1998 e encontra-sc instalaela no MinistCrio 
d:is I:inanq;is, p o s x ~ i n d o  11111 1'I;ino d e  
xtividacies. 

Trabalhos eiii c w s o  n o  q ~ i x l r o  d;i 
LJCLEFA e dos serviqos d ~ i s  I>ircccòes- 
-Gerais. 

Encontra-se eni curso no âtnlito d;i DGCI 
Litiia cainpanlia ele sensil~ilizaç~io par:i a 
necessicbde d o  pagaiiicnto ele iinpostos e 
cle solicitx fact~ira ou recilm 

A Lei n.' 67/98, de 26 de  Outubro, Lei da 
E>rotecçào de  Ilados Pessoais permite. n o  
seu artigo 9 . O ,  :i interconexão de dados 
pessoais, a estalx~lecer iiiedi:inte :i reali- 
zaqào de  protocolos. 
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'ONTO li." - lnfracções fiscais adua- 
neiras e não aduaneiras 

'i." 1 - Aclccliiaçrio cfectiv;i d o  sistein;~ cie 
ioinlxite :i fraude e c t ~ i i i o  fisc:iis e aclu:i- 
neiras. :idoptanclo-se, p x i  tal. i i i i i  regime 
wncionatório que conjiigiie os \~:iloi.es de 
justiça corii os oijecti\,os de prevençrio e 
reprms3o. clevendo proceder-se :i tini:i 
fisc;ilij.:ic,io sistein5tic:i. m s  cliferenci:~! e 
ielecti\.a, cios f:ictos triixitários c conse- 
:luente re:icc'rio c o i i t ~ i  q~i:lisq~ier iiictini- 
pririientos cliis o l ~ r i g a ~ ò e s  fisc;iis. 

N." 2 - Ilarinonizriyrio clos sistenias sxn- 
cionatórios conteniplaclos no regime Jiirí- 
clico d:is 1nf~icyòt.s Fiscais .4diianei~is e 
no Rc,giiiie Jiiríclico dxs 1nf1-acyòes Fisc:iis 
nrio Adii:int.iras c diploni:is conipleinent:i- 
res, tlc\,endo, noiric:id:iiiieiite, institutos 
~ o n i o  :I ; ~ c t u a ~ i o  eiii nonie ele o~itrciii, a 
rcsponsalilidacie das pcsso:is co1cctiv:is 
ou entes t'iscalriiente equipamdos e :i res- 
pons:il,ilidiide siihsidiriria ser ohjecto de  
unia reg~ilaiiientaçào iinifornie rio clircito 

N:i se<luCnci:i cle estuclos desenvolviclos 
por grupos de traballio incunit~idos da 
iinific:iq:io dos regimes contciiiplados no 
Hegiiiie Jurídico das Infracqòes Fiscais 
Acl~i:irieii:is e no Keginie clas Iiifracçòc~ 
fiscais n i o  Acl~ianeir~~s. tendo em cont;i :i 
propostas d:i presente Kesoluçio. foi ela- 
Iioi-ado uni anteprojecto do Regime 
Jurídico das Infracções Tributárias 
clecorsente cl:i ;iiitorizayào legislativ:~ 
cx)nst:iiite do Orqaniento ele Estacio para 
1000, cujo teor se t rmscre~e :  

"Artigo 52." 
Infracyòes Fiscais 

1 - Fica o Govcrrio autorizado a rever os 
reginies j1irídic.o~ clas infracções fiscais 
iiclii:ineir:is e niio xiiianeiras, no sentido ele: 

L I )  I'roce~ler ri 5112 uniformizacrio e iinifi- 
c:1yrio; 

h) Resolver os c:isos de  conc~irsos d e  nor- 
mas cmtre a Iegislayiio penal con-iuni e 
:i legisl;iqrio penal fisc:il e aduaneira 
:itr;ivés t1:i irilegrriyiio dos principais 
tipos de  crimes fiscais na primeira. com 

h) I1tilizaçAo plena dos iiiecanisnios infor- 
ináticos disponíveis oii a criar, clesigna- 
d;iinente o criizaiiiento cle inforriiayrio. a 
a~itoniatizaçrio da cletecçào das sitii:i- 
qões de  inciiriipriniento e o registo 
nacional cios processos e inf~ictores; 

O refcriclo anteprojecto vai aiem da auto- 
rizaçiio legislativa, pelo que tninsita para a 
próxirna legislat~ira. 

c)  1)istinq:io clas enticlliclrs cpie iiiteivCin na 
frise d e  :iccisa~?io cias que intcivCiii na 
frise cie cleciWo: 
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f l  Institiicionali~a~rio ele uina fase prévia 
de  investigayiio clos crimes aduaneiros 
em que ;I AdnlinistraçLio Acluaneirli goze 
d o  iiiewios pocleres dos órgàos de  
polícia criminal :I s'inclhanq do cliie 
se const:tta na invcstigaqào clos crimes 
f i s~ i i s .  

'ONTO 12." - Incentivos fiscais 

V.' 1 - Rcvisào geral dos actuais knefícios 
: incentivos fiscais, cle forma a s~iliriiet0-los 
I uin nlotlelo coimiiii, dotado cle coerência 

eficicia, cavitanclo a siia proliferaçào em 
egislscào aviilsa. oliectecerido aos seguin- 
es vcctort,s. sern prejuízo clos clireitos 
iclquiritlos: 
1) Definicio criteriosa clos ol+xtivos eco- 

nóniicos e soci;iis a prosseguir oii a 
incentiv:ir e siia liier~rcpizac3o; 

b) Selecqào cla nioda1icl:icle técnica a utili- 
zar, de  forma que os inc.enti\vs olxde-  
qsm :I critérios de generalidade. suhsi- 
cliaried:icle, equidride c transparência, 
n i o  existxn cliip1icac;ões. nào consti- 
t~ iam vantqens  clesproporcionadab em 
face clos ol>jectivos visaclos OLI entorse 
:ias princípios gerais ele triliutaqiio: 

5 )  Garantia de  inexistencia de  cliscriinina- 
çào fiscal para além claqiiela que 
clecorre d o  próprio incentivo fiscal; 

d) Estalielecimento tle um horizonte tem- 
poral clefiniclo; 

f l  Salvaguarda dos direitos adqiiiridos e ,  
ein iiiiiitos casos, opçào pelo gradua- 
lismo. 

Na sequênCia elo relatório apresentrtclo. 
eiii I~czern l~ro  de  1998, pelo Grupo de  
Trahallio para a Ke:ivaliaqAo elos 13enefí- 
cios Fiscais, o qual foi piihlicado pelo 
Ministí-rio elas Finaricas nos C:iclernos cle 
CiPncia e Técnica Fiscxl, clevcrá pi-oceclcr- 
-se 5 revis3o dos benefícios fisc:iis. 
Esta princípios encoiitcini-se concretiza- 
cios no :irtigo 14." da Lei Geral fiilxitária. 
com o seguinte teor: 

"Artigo l 4 . O  
Benefícios Fisc~iis 

1. Seni prejuízo dos clireitos :~dqi~iridos as 
normas que  pre\'Se~n Ibenefícios fiscais 
vigora111 durante iiin período ele cinco 
mos .  se nào tiverem previsto outro, s ; i i ~ ~ o  
qiiando. por natiirem, os  Ixmeficios fis- 
cais tiverein carrícter estr~itural. 
L .  A a t r ih içào  d e  Ixmefícios fiscais oii 
oiitras vantagens de  natiirez:i socid con- 
cedidas em f~inçào dos rendimentos do 
lieneficiãrio OLI d o  seu agrt~gado Iàiniliar 
clepencle, nos ternlos ela lei. d o  conheci- 
mento da sit~ia<;ào triliutária glolial do  
interessado. 
3. A criayào d e  benefícios fiscais depende 
cla clara definiçiio dos seus objectivos e 
da prévia quantificaçào da despesa fiscal 
4.  Os titulares de  benefícios fiscais d e  
qualquer natureza sâo sempre olirigaclos a 
revelar <)LI a autorizar a revelaçào à aclini- 
nistraçào Tributária dos pressupostos da 
sua concessiio, ou  a curnprir oiitras obri- 
gacòes previstas na lei. sol> pena d e  o s  
referidos benefícios ficxeni sem efeito". 
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V." 2 - Sào consicleraclos ol~jectivos ?co- 
iómicos e sociais prioritàrios os  q u e  
:iserii: 
: I )  I'romover o investiiiicnto produtivo, a 

c:ipitaliz:içào e :i~itofinanci:iiiiento das 
empresas. a investigaçào e clcsenvolvi- 
iiiento. :i cri:içào ele novos postos d e  
traliallio, 11 intcrnacion:iIiz:~c'ào cl:i eco- 
rioiiiia portuguesa. em p;irtic~il:ir :is ini- 
ciativas cie captaçào cie investimento 
clirecto estr:ingeiros cstrutiii.ante a o  
estíinulo a o  investiiiiento elas einpresxs 
1x)rtugLies:is n o  exterior visnntlo o 
d o r - < o  da sua capacidade eiiipres:iri;il 
nas esferas da produç,'io, coinerci:iliz:i- 
ç5o e logístic:i, Ixin conio as reestrutu- 
i.:i(.òes enipresari:iis, em p;irticiilar 21s 
c p e  iiiipliquan :I nioderniz:iqào da 
capacitlacle clc, g?stào prriiiitaiii a 
;iquisic;ào d e  empresas e m  sitii:lção 
econ61nic:i dificil coni vist:i 3 s ~ i ~ i  recw 
pei-:iqào e L ialiilizaçào firiancci~i no  
cluadro dos contratos d e  coiisoliclayào 
financeira e reesti-~it~iraçào enipresarial; 

17) Pro~iiover teniporarianiente, ati-aves clcx 
~ i n i  regime extraorclinArio. o a~itofinan- 
ciainento. o refoi-ço ele capitais pró- 
prios e o investinienro procl~itivo d;is 
pequenas e inédias empresas: 

Estes oljectivos encontram-se concretiza- 
dos nos seguintes cliploni:is: 

Investigagão e Desenvolvimento (I & D) 
O L3L 11.' 292197. d e  22 d e  O~itulm).  criou 
Iieneficios fisc:iis para os s~ijeitos passivos 
que re;ilizeiii clespes:is coni investigaqão e 
clescnvolviiiiento. Este regiriie foi prorro- 
gado n o  Orçamento cle Estado para 1998, 
re1ativ:iiiiente rís despesas efectriadxs nos 
exercícios ele 1998. 1999 e 2000. 

Criação de novos postos de trabalho 
O Orcamento ele Est;ido para 1999 prevS. 
n o  n." 5 do seti ~irtigo 45.' que estào isen- 
EIS de IRC. nos exercícios d e  1999, 2000 e 
2001, as iiiicroernpresas criaclas após 1 cle 
laneiro d e  1999, elas quais resd te  3 cria- 
ç5o 1íquid;i d e  postos ele tral~allio. 

Internacionaiização da economia 
portuguesa 
O 0rç:tinento do Estado para 1999 alterou 
e reforiiiulo~i o artigo 49-A d o  Estatuto elos 
13enefícios Fiscais contin~ianclo a prever-se 
dois tipos cle regimes d e  incentivos: o rel~i- 
tivo nos grancles projectos d e  investimento 
c, o relativo aos projectos d e  intcrnacionali- 
za<;io. 0 s  respectivos diplomas reg~il:i- 
nient:ires foi.ani p~il11ic;idos (Decretos-Leis 
n.," -t01/99. d e  l-t cle Oiit~ihro e 409199. d e  
15 d e  Outiil~ro).  

Aquisição de empresas em situagão 
económica dificil 
O regime d e  incentivos à : iq~ i i s i~ào  d e  
empresas instituído pelo 111, n." 14/98. d e  
28 ele Janeiro, p:iss:i :i aplicar-se, por força 
do previsto n o  artigo 47.' do  Orsaniento 
ele Est:ido p:ir;i 1999. aos processos apro- 
vaclos pelo 1Al'MF.I n o  âinbito do Sistemi 
clc Incentivos 5 Revitalizaçào e Moderni- 
zaçào do Teciclo Empresarial. 

O DL n.' 42/98, de 3 de Março. criou 
uni sistema de incentivos fiscais para as 
einpresas ciijo voliiine d e  negócios nào 
ultrapasse h00 mil contos tendo em vista 
o autofinanciamento. o reforço de 
capitais próprios e o fomento d o  inves- 
timento produtivo. 
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PROPOSTAS 

r) Presei-var o ~irnbienre, quer no qiiadro 
de  iniciativa d e  protecqào e conserva- 
çrio, quer iio quadro d e  iniciativas de  
rxionrilizaqrio, eficiência e potiprinqa 
nas rictividacles protlcitivas. incenti- 
vancio. noiiieadatnente, a utilizaçào de  
energias renováveis 
e as iniciativas d e  cliversificaçrio ener- 
gktica; 

:O I'reserwr o pawiiuónio cultiiral e esti- 
~ i i i i l x  o ciesenvolvimento tln activi- 
dacie cultiiral; 

Y )  I>roniover o acesso dos estratos iriédios 
e iiiéclios-liaixos ela pop~ilaqrio à liribi- 
taçào própria e permanente, o relanya- 
niento d e  um mercado d e  lialiitaqào 
para :irrendainento ri preços coniprití- 
veis com os rentlirnentos ela maioria 
cios portugueses e a conservrtçào e 
reqcialifica(.rio elo pi-cliie ha1)itacional; 

O Keforçrir ri coesiio econóniica e social, 
coni definiçào de  niedidas de ripoio a 
regiòes miis desfavorecicl;~~: 

7) Keforçar a acçào social c solidária; 

Do Orqamento d e  Est;ido parri 1999 
consta uniri autorizaqào legislativa prii-a 
estabelecer iiin reginie de  crédito fiscal 
a o  investimento para protecção am- 
biental. nos domínios dos efliientes. da 
pol~iiçlio atmosférica e resíduos sólidos. 
cujo diplon~a de  aplicaqào foi ;iprov:ido 
em KeiiniLio tle Conselho de  Ministros ele 
16 ele Seteiiibro ele 1999. 

O Estatuto do Mecenato, aprovxlo pelo 
111, n." 74/99, criou LISII novo incentivo 
que consiste na possihilitlade de  serem 
consiclei.atlas aceites fiscalmente as inipor- 
t h c i a s  suportadas coni a :icluisi~.rio ele 
ohras de  arte que ~enhriiii  a sei. doatlas 
a o  estado I'ort~ig~iSs. A Asseiiil,lcia da 
Repúblic;~ inviabilizou um projecto rela- 
tivo ri presemaqrio d o  patriniónio ciiltiiral. 

Nos Orçamentos elo Estado par;i 1990. 
1997 e 1998 actiirilizaraiii-se sempre eni 
vrilor superior à inflriqào o vdor  dos abri- 
tiinentos relativos a contas poiipanç;i- 
habitriçào e dos j~iros r aiiiortiz;iqòes ele 
clívidas conti-aiclas para acliiisi<ào ele 
lial>itaçào. bem como dos valores sobre 
cl~ie incide o imposto ~iiunicipal ck sisx 
Ko Orqainento elo Estado p a i  1996 
introdiizi~i-se a possibilidade de o saldo 
da conta po~1panc.a--li:ilii~iqrio ser iiio1,i- 
lizaclo para aniortiziçào d e  eniprí.stimo. 
No  Orçriniento do Est;iclo para 1999 os 
abatimentos referidos forani transfornla- 
dos em deduçòes 3 colecta 
O diplomi que rediizi~i a taxa do IVA 
para 5% eiii relaqrio ris einpreitaclas re:i- 
lizadas n o  âmliito d o  RECRIA foi apro- 
vado em Ke~ini5o ele Conselho d e  
Ministros d e  26 d e  Agosto de  1999. 

O artigo 46.O do Orçamento d o  Estaclo para 
1999 previa uni conjunto de  incentivos em 
sede de  IKC, imposto ~ii~inicipal de  sisa e 
i~iiposto d o  selo pari1 as inicroeinpresns 
que exerçam a SLKI activiclacle em zonas elo 
interior. Kazòes de  índole técnica inviabili- 
zaram a siiu concretizaçào. 

Ver mecenato social 
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/?i Criar concliqòes par:i o clesenvolviinento 
o sisteina de  c:iucionaniento iiiútiio que 
constitua estímiilo para o s~irginiento ele 
sociecl:icles ele %tranti:~ mút~i:i, com vista 
ri diversificacrio e Eicilitayào elo fin2inci:i- 
rnento ris pequenas e niCclias empresas 
e rnicroenipres:is. 

N." 3 - A conccssrio tlc incentivos l'sc:iis 
antes ela revisào ele conjunto elo .;istema 
clc Ixxwfícios, forma c pri\,ilCgios actiial- 
mente em vigor serrí forteniente condicio- 
n:icl;i. devendo ter em cont:i os princípios 
;icinia eniinci:idos. 

PONTO 13.' - Imposto sobre o rendimento 
das pessoas singulares 

N." 1 - Alter~iqào ela estrutura do iiii- 

posto, :iproxi~mndo-o ela filosofia originrí- 
rix, por iiiotivos cle j~istiqa. coei.Cnci:i, 
simplicid:icle e eficii-ncia. proc~i~inclo-se, 
eni p;irticiilar. i i m i  iiiellior clefiniqrio da 
inciclênci:~ ele c~ertas c:itegori:is de  rendi- 
mentos, m i a  iii:iis eficaz trilxit;içào cl:is 
reni~ineraçòes :icessóri~is. :i cri:içiio clc 
concliçòes pi.a uma maior tr;insparêrici:i 
cI:i clespes;~ fisciil e paia iim iuellior con- 
trolo ;idiiiinistrati\,o elas clecl:ii:icòes e a 
person:iliz;iqrio deste iniposto, nonie:icl:i- 
mente pel~i reponclei-:iqào clos :ib:itimen- 
tos e clecliiqòes eni funcào d;i faiiiíli:i e 
elos fins próprios cki pessoa, miis elo que 
ol,jectivos tle política do Est;iclo. 

N." 2 - Neste contexto, estudar-se-rio e 
desenvolver--se-50, tlesignacl~imente. as 
seguintes mediclas e orientacòes: 
a )  Keforniiilacào da nornxt de incidência 

clos renclinientos cle c:ipit:iis ~itraví's da 
criaqào ele um conceito geral niais 
alir:ingente: 

O 111, 229/98, d e  22 d e  Julho, criou o 
F u n d o  de Contra  Garantia Mútuo  
(FCGM), contriliiiindo para :i necessári:i 
solvaliliclacle elo sistema e para o scii 
desenvolviinento eqiiililxxlo. 

Princípio suljacente ria apreciacrio e con- 
cessrio ele Ixnefícios fiscais. 

Criada, no Iinihito d o  Conselho Superior 
de  Finanqas, a Comissào para a Kevisào do 
Iniposto solirc o iiencliinento das I k x m  
Singiilares (desp:iclio Ministro das Finan- 
<as de '9 de  Jmeiro de  1998 piihlicado I>K 
11 S de 98-01-23) ciijns tarefas essenciais 
for'iin clefiniclas n o  scntido d:i: progressiva 
trrinsforni;iq:io dos ;ilxitinientos e elos 
lxmefícios fiscais em clecl~iqòes ri colecta, 
refc)riniilaqit> dos esclilòes e d:is taxas, 
reclefinisiio de  alg~inias categorias de  ren- 
cliinrntos, re:inilise cki natureza cle alguns 
:ilxiti~iientos e lxmefícios fiscais. análise ela 
triI>~it:i<;ào sepai-adzi em op@o à tributaqào 
conjiint:~ do ~igregado. reform~ilaqào elo 
pocesso declarativo. O relatório e pro- 
posta final forrim apresentados em 1998, 
tendo sido publicados pelo Ministério elas 
Finm~:is ig~ialniente em 1998. e influencia- 
ram muitas das propostas contidas no 
Orqaniento do Estado para 1999. 

Em :inálise (ver I'onto 14 n.O l i  
Até Iioje nrio foi encontrada soluç5o téc- 
nica satisfatória para esta q~iestào. 



ELEMENTOS ESTRUTURADOS DA ORDEM IUR~DICO-TRIBUTARIA 177 

I h) Arnpli,ic,io elo conceito ele rendim 
predial de  forma 3 alxanger todo 
rendiincntos atr i lmí~eis  30s clirt 
solxe prédios urbanos, rústicos 
mistos, r ponderacrio da possit>ilic 
de  dccliiqiio ele perdas da categor 
nos rendimentos apurados no1 

c)  Alargamento ela base de  inciclênc% 
rendimentos ela cxtegoria I ,  tran: 
tnmdo-a numa vereladeira catep 
residual abrangendo 3 generlilic 
clos xrésciinos patrimoriiais niio ti 
taclos nas restantes categorias: 

e)  l';~ssagt~111 g~.;iclu;~l d o  regime c s p ~  
cle trilxitaq3o clos rencliinentos :ig 
Ias p' ; i  o regime geral, ec1uip:in 
estes r e n ~ l i r n ~ n t o s  aos den1:ii.s r< 
nientos enipresari;iis pisa icl2ni 
níveis ile rcnt;il>ilicl:idc,; 

,f) Introd~iclio tla colecci iiiíniina nas I 

gori:ls 13 e (; e ;iconip3nll;1nim( 
~iplicxcào cleate instituto. ponclerai 
se :i cliliiicào nelex cios retantea I: 
nientos por cont;i: 

O 1 l L  n O 25/98, de  10 de  Feberetro &e 
0 4  d~-t~go\ 9 O n O 2, g )  e 10 O do ClKS 
4entido do alargamento do âmbito 
incidência da categoria F ,ias renclirn 
tos derivados d:i constit~iiqlio ternpot: 
de  direitos reais menores so l~re  imóv 
N o  cnso das despesas cle conservaqrio 
prédios a Comiss3o d e  Uesen\.ol\~inie 
ch Reforma Fiscal apontava a hipótese 
se ponderar a possil,ilidade d:i S L I ; ~  cor 
nicabilidade :i oiitros rendimentos, at 
denclo à cxcepcionalidade de  t:iis eles 
sas, nornialinènte elevadas. .i\ Comis 
cio TRS prop6s :riternativas a carecer 
reflex5o e decisio política. 

Em análise (Ponto 14, 11 O 1). 

A Comiss3o de  Revisrio do  IHS propí 
alteraçào, designacl:tniente n o  sent 
da necessidacle d:i s ~ i ~ i  rcforinu1:iyiio 
razBo do tratamento \>enevolentc, 
têm tido estes g;inhos. 
O 0rq;iinento elo Estacio p a n  1999 
L I I ~  passo n o  sentido ele I I I ~  maior c. 
trolo desta medida (obrigatoried; 
de declaração por parte dos sujei 
passivos da alienação onerosa ( 

acções, ainda que excl~iídas clr trih 
ciio e alteniqrio ar) nível clo ;ipiir:irne 
cl:is miis-v:ilias d e  v;ilores niol>iliári~ 

Em análise (Ponto 14. n.' 1 )  

O pagamento especial por conta 21 

nas foi introcl~iziclo quanto a o  IR(; ( 

ponto 14). 
A cliiestào pOr-se-á agem a nível de ;i 

c:i~ào de  rácios ou ele ;iplicxq<io ele tri 
taqiio siinplificada. 
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g) l ' o n d e ~ r ~ r i o  cki introdii~iio d e  11111 

regiiiie siiiiplific:iclo ele tsil)~itac.rio p:irn 
:is pequenas activicl:icles cconóiiiicas, 
eiii particular ele Ixse fiiiiiiliar: 

O 0 1 - ~ m i e n t o  do Ilstado p:ira 1099 intro- 
duziu Lima riorni:i n o  senticlo tlc os sujei- 
tos p s s i v o s  eI;i c:itegori:i 13. que  aufir:iiii 
scncliiiientos por ,serc,iyos pi-est:idos a uma 
única entidaclc podeseiri optar pela trilx- 
t:iyAo ele :icei-elo coiii as regras estal,elcci- 
cl:rs p:ir:i :I categor-ia A (n. '  10 do artigo 
20." elo CIKS). 

Eiii :iniilise (Ponto 14. n.' 1) 

lo Orqaiiiento do Est;ido para 1998 os 
novos Iwnefícios fiscais - montantes 
dispendidos com a aquisição de 
computadores e despesas com acon- 
selhamento jurídico e patrocínio 
judiciário - re\,estii-aiii :i for-iixi de  
clecl~iyòcs Ti colccta. 
N o  0rc:iiiiciito elo Estrido para 1999 os 
abatimentos a matéria colectável 
foram transformados em deduções à 
colecta, iiieclicla de  gr:intle alc:rnce 
soci:il. político r técnico. 

K o \  Orcaiiientos de Estaclo para 1990, 
1007, I998 e 1999 ;i dedução específica 
da categoria A foi actiializ:icln senipre em 
[>crcent:igeni siiper-ios à inf1:ic;io esperacki 
- í ,08;  4.09, 3.08 e 4.81. rcspectiv:imente, 
coiii iini custo fiscal totd de  71 MC. N o  
0rq;iiiiento cio I'st:iclo para I999 a estrii- 
tiira ela deducào especifica foi alteraela e 
iiitroeluxiii-se uiii:i iiiajoraqrio desta drdu-  
y30, :ité 75% de 12 \ ,eles o salário iiiíniiiio 
iiuis elevaclo. n o  caso cle encargos coiii 
quotas de, oscleiis profissionais e iiiipor- 
t l i i c i ~ i  sefèrentes :i despes:is ele foriii:icrio. 
A ~icriializ:içào dos esc:rlòes foi seiiipsc 
ft.it:i ele toriii;~ clifc,rrnciada e eiii \ d o r  
s~iperioi- :i int1:ic:io. 
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rn)  Reduq5o progressiva cio número de 
taxas lilxxitórias e qxoxirnaqào das 
t:ixas, nos casos em que t d  se justifi- 
que: 

n )  Eventud alteraçào dos níveis de taxas 
e do número de escalões, tendo em 
conta o estiiclo referido no Orqan~ento 
cio Iistaclo para 1997, os constrangi- 
mentos orç;iment:iis e os resultados 
das 1mlític:is de comlxite à S~iude e 
evasào, de alargamento da I~ase de tri- 
butaçào e cie reduçiio de I~enefíçios 
fiscais: 

o)  Criaqiio de conciiçòes administrativas e 
legislativas para efectivaçào d:i trib~ita- 
ç;io c h  rern~ineraqões acessórixi; 

0) Aprofundamento do processo de 
simplificaqão e celeridade dos reem- 
t,olsos: 

O relatório sobre a reforrn~ilacio do 
núrnero de escalões e taxas foi apresen- 
tado na Assembleia da Kepúhlica em 
I)ezeml>ro de 1997.A Coinissào de Kevi- 
sào do IRS procecleu a estudos sohre :i 

rcvisào dos escalòes a que corresponclem 
:is act~iais taxas de tribiitaçào previstas no 
wt." 71.' do CIKS. com o objectivo de eli- 
minar distorçòes essencialmente decorren- 
tes cio act~ial escalonamento cios Ligrega- 
dos e cle conciliar Lima redistrit>~iiçiio mais 
eq~iitativa da carga trih~itiria com os 
actiiais níveis de rcccita fiscal. 
O Orçamento do Estado par3 1999 alterou 
a tabela d o  artigo 71." elo CIKS criando 
um I." e novo escalão (até 700 contos) 
a que se aplica a taxa de 14(%/;> e :iltero~i :i 
estriit1ir:i dos esc;ilòes. 

As dific~ildades prendein-se com o con- 
trolo da percepçào e cleclaraqào destes 
renclirnentos, com o est;il->eleciniento de 
critérios execl~iíveis para a cleterrnin:iq;io 
cla sua equivalência em expiessilo pecu- 
niária directa e com o niecanismo ele 
retens&) na fonte. 
A Comissào de Revisiio do IRS prop6s ;i 

incltisào expressa no elenco kis vmtagens 
acessórias tril>utáveis, cima série de "fringe 
henefits" m~iito vulgares, prevendo a 
exclusào de algcins tipos (acqòes cle forma- 
@o profissional dos trahalh:idores, henefi- 
cio proporcional à fruiçào de utilidacicas 
sociais e benefícios nào expressamente tri- 
butados de valor diininiito). Em anilise. 

Os reembolsos de IRS têm aiiinentaclo 
ancialmente e conliecido. igcialmtmte, iim 
processamento mais célere, r;ipido e 
seguro; em 1994 foram emitidos 69.721 
reembolsos no valor de 9.310 MC e em 
1997 foram emitidos 288 638 no valor de 
41.216 MC, na moclaliclacle de transferên- 
cia para a conta Imncária do contribuinte, 
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PROPOSTAS 

q) Criqào de  condiçòes para a adopçào 
cl:i trilxit:içào sepa~icl :~ como opçiio e 
ponc1ei:ic;ào cl:r eqiiip:icIçào das iiniòes 
ele facto a o  :igreg:iclo kiiiiili:ir par:i 
efeitos de 1KS: 

1-1 t v e n t ~ i d  irilxita@o dos rendinientos 
pro\.enientes de  :ictivid:ides ilícit:is e elos 
:icrCsciriios p;itriiiioni;iis injiistificxios 

JONTO 14.'- Imposto sobre o rendimento 
das pessoas colectivas 

N." 1 - Adaptriçào elo sistema ele trilxita- 
çào  elo rendimento elas pcsso;is co lec t i~ i s  
às n o \ w  rc:ilidacles económieas, decor- 
rente da crescente integracào eiiropeis, 
cl;i internacionziliz:içào e d;is priv;itiza- 
çòes. reforniii1:indo-se e corrigindo-se 
conc,eitos que se niostr:ir:tin incoinpletos 
ou cles:tiiist:idos, melliormdo-se a e f i~ íc ia  
do iniposto. coiii contençào clas foriiias 
de plane:iiiiento fisc:il. noine:iclaniente as 
inxis danosas. e progressiv:~ recl~içào clos 
espa<os de  f~iiicle fiscal. 

N.O 2 - Norreachs pelos princípios conju- 
gados do :ilargaiiiento cl:i Ixse trihut:íria, 
da siiiiplificayiio, com recliiçào ele sitii:i- 
ç»es de  excepçào, e progressiva diniiii~ii- 
$o dn taxa clc tritxit:i~iio, estiidar-se-&) e 
desenvolver-se-rio, neste contexto, clesig- 
nadamente. :ia seguintes niediclas e orieii- 
taçòes: 

a )  Clarificaçrio do conceito de  estabeleci- 
iiicnto estável: 

h) Eventual alargamento cb trilxitaçào na 
fonte clos nào resiclent's sem estalxle- 
cimento estável; 

Foi aprovada recentc Lei n o  Parlainento 
que consagra as unifies de  facto para efei- 
tos fiscais. 

O artigo 10." ela Lei Geral Trihutiria prevê 
:I tributação de rendimentos de actos 
ilícitos. 

Estas inedidas têm vindo a ser toinaclas no 
quadro clos Orcanientos d o  Estado. 
A Corilissào para a Revisrio d o  IRC. presi- 
dicl:i pelo Prof. Rog6rio Fernandes Fer- 
r e i ~ : ~ ,  tonioii posse dia 11 d e  Agosto. 
O principal objectivo desta Coniissào será 
21 iinificaçào. niini único diploma, clos 
impostos sotxe o rendimento. As medidas 
p ropos tasne~tz i  Resoliiçào e aincb nào 
cons:igradas serào ol,jecto ele análise por 
parte dessa Coinissào. 

E111 análise. 

O 1)L n.' 35/98, ele 10 de  Fevereiro, alte- 
rou o CIRS e procedeii a unia prinieira 
liarmonizaçdo cio CIRS e CIIIC. quanto à 
trib~itaçào d e  nào residentes, relativa- 
mente aos critérios de  definiçào da locali- 
zaçào da parte oii origem dos rendimen- 
tos e ris taxas apliciveis. 
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c) Neutralidade e rediiçào ela dupla tribli- 
t:içgo; 

d Regulanienraçào específica das condi- 
qòes tle aceitaqlio como custo de  cer- 
tas despesas, tais c01110 as referentes a 
ofertas. :ijucLis de custos e clespes;is cle 
d e s l o ~ i q i o  em viariira própria: 

c)  Introduc,ào ele urna colecta niínirna. 

f l  Alteraçào do regime fiscal do reinvesti- 
niento dos v:ilores de  realizaçào; 

g )  Adaptagào ele período cie cadiicidacle 
da liqiiidaçào dos impostos com o elo 
prazo d o  reporte de  prejuízos; 

h) Precisào d o  conceito cle relações espe- 
ciais e explicitaçào dos nit'todos ade- 
qu:ltlos ri deterrninaçào clo preço ele 
plena concorrência; 

i) I'rogressiva dirnin~~i@o da taxa do I l K ,  
eni fiinçio dos resultacios decorrentes 
cio alargamento das bases ele t r ibuta~ào 
e das políticas de  redusào de  benefí- 
cios fiscais e de  combate ri evasrio e 
fraude: 

O Orçamento elo Estado para 1999. alte- 
rou o artigc 73.O do CIKC. por 1'orni;i ;i 

possibilitar a iitilizaqào d o  credito de  
imposto por cliipla tribut:içào interria- 
cional nos casos eni c~iic. no exercício os 
rendimentos obtidos no estrangeiro sejam 
incluídos na b x e  tribiitávcl, Iiaj:i insufi- 
ciencia de  colecta. 
Igual objectivo é tainhéin ;ilcanqado pelo 
desenvolviniento cl;rs convenqòes d e  
cl~ipla trilxitagào. 

O Orçamento do Estado para I999 alterou 
o artigo ,$I." elo CIRC n o  sentido d:i nào 
aceitaçào como custos das tlcywsas com 
a ju t ix  cle ciisto e ele conipensaqào pela 
dcslocaqlio em viatura própria do  tralx- 
Ihaclor. :io serviço ela enticlride patronal, 
não fact~iradas a clientes, escrit~irad;is a 
qilalqiier títiilo, na proporçào d e  LOn?;,. 
excepto na parte em que haja lugar :i tri- 
Ixitagàc) em sedc de  IRS, na esfèr;i do rc,s- 
pectivo beneficiário. 

C> 1>L ri . '  44/98, ele 3 de  Marqo, criou ~ i r n  
novo tipo tle pagamento especial por 
conta aplicável apenas aos sujeitos passi- 
vos d o  LIIC, em vez ela colecta rníniin;~. 

O regime fisc:il cle reinvestitnento dos 
valores d e  realizaçlio previsto n o  artigo 
44." d o  CIKC, foi alterado pelo Orqmento  
d o  Estado para 1997. 

Esra adaptafio f o i  feita pela Lei Geral 'I'ri- 
Ixitária cujo artigo 45." regula o prazo d e  
caducidade d o  direito i 1iquid;içào dos 
iinpostos. 

O Orçamento d o  Estado para 1999 alterou 
o artigo 59.' d o  CIKC precisando o con- 
ceito d e  sociedade dominante para efei- 
tos ele tributaçào pelo lucro consolidado. 

O DL n." 44/98, de  3 d e  Março, reduziu a 
taxa do IRC e m  2 pontos percentiiais o 
c p e  representou ~ 1 n 1  custo fiscal superior 
a 45 MC. 
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i )  Relrisiio dos regimes das provisòes: 

0 I>iniiniiiçiio progressiva da fisc:ilidade 
cl:is peq~wn:rs eiiilmxis niio integradas 
em gr~ipos econóniicos oii sitii:icl~is em 
zonas geográficas miis clesf;ivorecid:is: 

iz) Análise cI:l q~iestiio ela constit~~içào de  
provis&i para garantia cita p:iganiento 
ele s:~lários: 

o) Re~inilisc elo regime d;i consolidaçiio 
fiscal; 

o) l>oncler3ção d:i introcl~içiio d e  iim 
regime siniplificado de  trilmtaçiio p:ii-a 
21s pequenas activickicles enipresari;iis: 

q) Ilefiniqrio de  iini trat:iiiiento específico 
para :I indústria esti.acti\.:i. tenelo em 
consideraqiio o respectivo ciclo cle 
actividade onde as :iccòcs cle prospec- 
crio e de  reposiçiio ain1,iental no final 
da exploraqiio, jiistific:im ;id:ipt;iqòes 
nos inecanisinos ele trilxitaçáo em sede 
de  IRC; 

v) Hx-inonizaçiio fiscal clos regimes d e  
nwcenato. 

Foi criado iim grupo d e  trabalho para 
estudar o reginie das provisòes d o  sector 
financeiro, o q~i:iI ;IpresentoLi iim relatório 
que está a ser analisado. 

O artigo 45,' do  Orqmiento d o  Estado 
IXKI 1999 estabelece qiie a taxa de IRC a 
;iplic:rr às microempresas é rediizicia a 
20941 nos exercícios ele 1999, 2000 e 2001. 

O 111. n." 31/98, d e  llcle Fevereiro, pernii- 
tiii :i reavaliação do activo imobilizado. 

Em análise 

O D1. n." 21/97, ele 21 de  Janeiro, alterou 
c)s artigos 31." e 34.' e aditoii o artigo 
36."-A a o  CIRC, definiu um tratamento fis- 
c d  especial para o s  encargos a suportar 
por empresas niineiras relativos à recupe- 
raçiio aml~ientiil. paisagística d e  terrenos 
;ipósa cesaqiio da explorrição. 

O DL n.' 74/99, de 16 d e  Março, aprovou 
o Estatuto do Mecenato onde se  define 
o regime clos incentivos fiscais n o  âmbito 
do n-iecenato social ambiental, cultiiral, 
científico ou  tecnológico e desportivo. 
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PONTO 15.' - Imposto sobre o valor 
acrescentado 

~ - 

N." 1 - I'ri\~ilegi;ir-se-5 o rcperfeiçoaniento 
da componente adniinisti-ativa do imposto 
c a l i i t ~ i  contr:i :i í'fiilitle e ev:isào fisc:ris. 
txm c01110 a aclopçrio de  nicdiclas de  ahr-  
gainento dii hase tril~iitável, norneacl:i- 
inentc n f i i t i i f i i  c.onsagr:iç?o elas opçòes 
:iclniiticlas pela (>Qlireciiv:i, introcluzindo- 
se as :iltei:içòes neccsssi'trias clitaclas a nível 
comunitário tlecorrentes cl:i f~itiir:i adop- 
yào de  iim sistcriix c~oin~ini elo IVA. clc 
iinili aproxiniaçào d e  taxas e ele uni 
reforq) cln coopei-aqio :iclniinist~iti\~li. 

N." 2 - Neste contexto, estiiclas-se-iio c 
tlcscnvolver--se-h, nocneaclamentc., ns 
wgiiintes niedicl~i e orientaqòes: 

a) Neutt:iliz:i(3o c1:r.s tenclS.nc,ia.s de dvslo- 
c:iqiio d e  ;ilg~inias activid:icles p:ir:i os  
Estacios-iiiciiilms que ;ipliq~ieiii ~:ix;is 
e l o  I\!A ni:iis nioclcr:icl:ia, dos efeitos 
cxisados prla possível alter:ic,io d o  sis- 
teiii;i clc afect:i<io ckis receit;is cio IVA :i 

c:icl:i i i i i i  dos  1:staclos-iiiciiilm)~. twni 
coirio cle :ilg~iiiias alter:içòes r i o  riinl,ito 
elo dirvito ,'i cletliiq.;lo. ati.:ivés. noiiw;i- 
cl;iniente. da aclopcYio d e  iiieclid;is clc. 
:il:irg:iniento cki Ixise trilxitávcl e da 
reconsicler:iyrio dzs l i s t s  ele ti-ansiiiis- 
sòes de  txms e ele pi-cstacòes ele sc~rvi- 
<os que  integmiii os  cliversos esc~ilòc~s 
cle t a x i ;  

Harmonização comunitária 
As altcwqòes dit~idas pela liarinonizaçào 
coniiinitái-i:i, noiiie:idaiilentc rio que coii- 
cerne i :idopqio cio sisteiiia coii-iiiiii cio I\',.\ 
e a aproxiiiiaçio ele taxas cstrio clcpeiicleii- 
tes da evcj1uç:io dos tralxdlios em ciirso n:i 
Coniissiio. Fown ti.anspost:is as directivas 
de simplificação clo regime ifiinitOrio clo 
IVA. dos bens em segunda mão e do 
ouro (I).L. n.' 362/99: cle 1 0  ele Seteml->i-o). 
Reforço da cooperação administrativa 
0 Governo tem apoix lo  o reforco cle 
pocleres do ConiitC do 1V.4. 
I-Ioiive iini incremento ele acçòes de coo- 
1 x s q i o ,  designacl:inicnte :i ní\.el elo con- 
trolo das t~insacyòes intr:icoiiiiiiiitári:is e 
dos c,ontrolos iii~iltil:itefiiis. Está eni clisc~is- 
s i o  i i i i i  psojecto dc clirectiv;i p;ir;i :il:irgar 
aos impostos dii-ectos :i assistCnci:i i i i í i r i i : ~  

em mitCi-ia cic c i > l x c i i i < c i  clc ci.Cclitos. 

Criação da taxa intermédia de 12% 
pc'lo I)L 11." 91,'9h. de  12 de  Julho, e 
reenquadramento ele Iwns trilxit :iclos :i 

l?nh. quer iin t:rx:i intcriiii.di:i ele 1 2 9  
quer n:i taxa rediizicla ele 5% 
Direito à dedução 
O Oryainento d o  1:stado p:ir;i 1990. :io 
dar nov:i reclacciio :io :iriigo 19." elo CIVA, 
proceclcii a ;ilteracOes n o  âiiil)ito d o  
clircito i dediiciio. 
Alargamento da base tributável 
Pelo Di. n." 257-A/90. de  31 de I>ezein- 
Im). foi :iprovado o segiiiic c3apeci:il 
ele trilxit;içiio cios peqiienc)s contrilxiintcs 
elo IVA. posteriorir-ientt. suspeiiso e .  por 
~ i z ò e s  políticas. revogido pela 1,ci 
n." 4/98. clc 12 ele Jmeiro, clcixando pai-:i 
ji. sem solii<:io os  pro1deiii:rs clos fiilsos 
isentos de  I\?A e cl:i iixidcclii;ic;io do 
;ictii:il seginie clos pcqiienos rc~t:illiist:is. 
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h) Análise cl:is eventuais iniplicaçòes e m  
sede ele IVA ela reforiii:~ d;i trihiit:içrio 
do ptriiiiónio iinol~iliário; 

c) Alteução do disposto no artigo 23.' cio 
CIVA, passando a consiclerar-se o 
niétodo clii nfect;içrio red  coiiic) regra e ,  
consecliientemente. :i c1isperis:ir-se2 :i 

coinunicaqào previa: 

d)  Eliniin:iqÍio cios efeitos fisc:iis senipre 
que nlio for olxigittóri:~ 3 inclusão n o  
v;ilor ti-it1~it5vel elas s i i l w e n ~ ò ~ s  recel>i- 
d;is: 

C) Continu:i~;io, no rcspeitc) pelas rcLgi.:i.\ 
coiniinitárias, elo procesio de  refF)rni:i 
cl:is listas de I\%; 

f )  Cri;iqrio cle iiiii:i clisposiqrio dissii:isora 
d:i c~oncesslio cle reeiiilx)lsos incleviclos, 
res~ilt:intes de  jogos cle intci-eses c ele 
actos ele gest5o pnticaclos entre eiiiprc- 
sns coni o intuito clel i l~e~ido ele clet~~iii- 
cl;ri- 0 4  ~ O F S C ' S  elo F\t:i~Io: 

Ex~cuçAo 

Foi constituído c i i i ~  grupo ele trabalho 
(Ikspaclio elo Ministro clas Finanças ele 
I ele Jiinho de  1998) para cstiidar 21s ques- 
tões relativas à event~ilil transfornia@o do 
iniposto de  sis;i e sua relação com o IVA. As 
coiicliisòes c10 relatório apresentado pelo 
grupo for:irii analisxias em conjiinto com o 
relatório cio gnipo de  traballio do patriinó- 
nio. Esta soluçiio mio parece d e  acollier. 

hro. alterou o artigo 23." d o  CIVA. dispen- 
sanclo a comunicaç5o previa da actopc;ão 
d o  método de afectação real. 

.4s siil~venyòes i agriciiltura não sÍio trilx- 
taclas neni inclciíclas n o  clenoniinador. 
Este regiriie. permitido pela 6,"I)irectiva 
qiie, n;i matéria, concede lil~erdade aos 
Est:iclos iiiemlxns. cstrí a ser ol+xm d e  
estudo pela CoiiiissÍio tendo e111 v' , ~ s t a  3 

1i;iriiioniz:ição do tsatainento das siibven- 
qões nos vários Estados. 

I'rosseg~ii~i o processo de  reenquadra- 
mento dos bens nas listas de IVA através 
e ~ i i u  de  al te~icòes clirect;~?, nos Orçamen- 
tos elo Est:iclo cper em cliplomas aviilsos. 
execiitanclo aiitorizaçòes Iegislati\,as. 
I>eteriiiin;idos procliitos evxnciais clestina- 
dos :'i :iliiiienta<rio, l x n i  como o s  que  
sofrem iiiaior concorri.ncia d e  Estaclos- 
i i i e n i l x o  for:ini iiicluídos na List:i 1. 
O psojecto de cliplonia que executa 3 
;iiitoriz;içòes legislativ;is. eiii iiutéria cle 
rc.diicrio ele (;ix:is. const:intes elo Orqa- 
niento ele Est;itlo p;ir:i 1999 foi :iprowclo 
eiii rciiniiio de  Consellio de Ministros de  i0 
dc. Agoslo de  1999 e recenterilente piilA- 
c x l o  (I>.I. .  118199. de  L 1  cie Outul~ro). 
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y )  Facilitar o reernlx)lso, quanto a prazos 
e garantias. aos contribuintes cujo liis- 
tórico demonstre terem actividade h3 
mais do cliie t r k  anos e nào serern 
contribiiintes ele risco e revog:içào do 
Despacho Normativo n.' 342/93, de 30 
ele Outiibro. sem prejuízo de medidas 
alternativas de controlo dos reeinbol- 
sos. nos terrnos da alíncri 0 e g): 

h) Concliisào do processo de antecipaçào 
do prazo ele entrega das cieclaraçòes c 
reponderaçiio de piazos para os contri- 
buintes do regime trirnestral, cle forriia 
gradual c. tenclo ern conta as possiliili- 
tlades dxs enipres:is e a coinparaçào 
coni os regimes dos outros países ela 
1Jniào Eiiropeia; 

i) Descnvolvirnento de uin sistema dtl 
envio e tntamento das declarrições por 
meios electrónicos e clesn~ateri:ilização 
da fiictiiracào e ele t1ocuiiient;içào Con- 
t:~hilística. entre o~itras. 

Ex~cuçAo 

Em análise iim relatório sobre as v3rias 
hipóteses possíveis de f~ rn ia  :i encontrrir 
uiua solu@o que permita alterar o Ilcspa- 
cho Norniativo actiialniente em vigor. 

Com o »I, n." 204/97. de 9 ele Agosto. 
antecipou-se o prazo de entrega pre- 
visto n:i alínea a )  elo n." I do artigo 4 0 . O  
cio CIVA p x a  o dia 10 tlo L." mês 
seguinte. 
O projecto de diploina que cxcciita a 
a~itorizqào legislativa d o  Orpniento 
clo Estaclo para 1999 p:ira incl~iir no 
regime normal de periodicidade trinies- 
trâl do 1VA os sujeitos passivos com uin 
voliiri~e ele ncsgócios iriferior ;i 100 000 
contos foi aprovaclo em Keuriiiio cle 
Conselho de Ministros de 20 de Agosto 
de 1909. Est~i rneclida vai alxanger ~i in  
elewdo número ele sujeitos passivos 
que ate agora pertenciam a o  regime 
norinal mensal e que prissarào a ter iirn 
pi-azo niais dilatado p x i  entregii das 
cleclarações e para pagamento. 
Foram criados regimes excepcionais 
de exigibilidade de caixa para as ol,rris 
púhlicas c' para as cooperativas agrícolas. 

J 3  é possível a eritrega via Ii/tcrrzet elas 
cleclaraç6es perióclicas do IVA Iwrii cwno 
elo anexo previsto n o  111, n." 547:Hí, de 
23 de Agosto. 
Está e111 prepa~iqIio uni protocolo coni a 
A'I'C)C cliic possil>ilite o envio das clechra- 
qòcs dos sc>iis clientes :itra\.és da Internet. 
C> 1>L n.' 290-I>/O9. ele L de Agosto, apro- 
vou o regime jiirídico clos documentos 
electrónicos c cl:i assinatura digital. 
O I>L n." 37~t/00, de 18 de Setciiil~ro, 
etalielece a eqiiipal-aciio entre :I frictii~i 
emitida em suporte p:ipt'1 e ;i factura 
electrónica. 
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'ONTO i 6." - Impostos especiais sobre 
O consumo 

N." 1 - Ke:ij~ist;iiiiento e siniplific:ic;iio cio 
rcgiiiic Fiscal dos iiiipostos especiais solxe 
o cons~inio,  com especial incidência mis 
qiiestòes relati\:~is a o  controlo, pi-oce- 
clenclo-se, poi- r:izòes d e  tr:iiisferênci:i. :i 
codific:ic;io cl;i repecri\,:i Icy$slacào. 

N.' 2 - Seste contexto, elesm\ olvei--se-30 
e estiid;ir-se-Ao, nonieacl:iiiiente. :is se- 
guintes niecliclas c orieri1:icòes: 

a )  Imposto sobre os tabacos manufac- 
turados : 

i )  Estiiclo e iinplenient:ic:io clc. ;iplic:icòes 
iiiforniátic:is que possiliilitc'ni 11111 LY)II- 

trolo vfc'ctivo d:is opccic,tich de  circiila- 
ciio inti-:i-coiiilinitái-i;i e clns cxistênc,i:is 
físicx clos entrepostos I'isc;ii ele :iriii:i- 
xen;lgeni, Iwni c01110 unia gestiio cl:is 
cont:is correntes ele est:iiiipilii~is espe- 
ciais por cl:isws ele p r e s o  ele vericl:~ :to 
píil~lico: 

Criada, pelo clespicho n." 44-í198-XIII ele 
22 cle O~itut>ro d o  Ministro das Finanqas, a 
Coniissiio para :i Lodific;~<;ii~ d<)s Inipos- 
tos Especiais solxe o Consuiiio. presidich 
rwlo l'rofessoi- S:ilclanlia S:inclies. 
O decreto-lei que procede à codificaqào d o  
regime clos inipostos especiais de consumo 
incidentes solxe o álcool e 3s behidas 
;ilcoólic:is, sobre os proclutos petrolífero\ e 
sohi-e os t;il>acos nxm~ifiict~irados. execw 
tancio :i ~i~itoi-izaclio Iegislati~i constante 
elo Orqamento clo Estado para 1999. foi 
:ipsov:ido. devendo o novo Código dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo 
entrar eiii \,igor eiii 1 ele Fevereiro d e  2000. 

Controlo d:i circiilacrio - encontr~i-se em 
Lise fin:il o c%iiclo elo sistenxi informrítico 
~ K I  o controlo d:i circ~il:~qiio. prevcmdo- 
-se pr : i  I~ t . \ . e  o início cl:i s~i:i inipleiiieii- 
kiqiio; 
Controlo clas existências - será tr:itado em 
;irtic~il:rciio coni o projecto anterior; 
(:oiiti-olo c1:is est:iiiipilli:is especiais - já se 
ericonki coricluíclo o estiiclo. 

Está cni ciirso o estudo do  controlo do 
tornec~imento clc mcrcadori:is como pro\,i- 
sòcs clc I>orclo. 
Eiitretmto, e especific:iiiierite em rel:ic<io 
:ios t:ilxicos. foram já :iv;inc.:idx :ilguiii:is 
inecliclxs pro\,i,sórias: ohi-ig:itorietlacfe de  
escritii~iqào ele iiiria conta corrente clos 
forncciiiic)ltos cfec.tuados aos navios, 
clevendo os fornccinicntos ser processa- 
clos 1x1 cst;inci:i :icl~iancii-;i onde está 
secli;ido o entreposto. 
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. . . 
' 1 2 )  Iniplenientaçào do novo sistema d e  

controlo ele natureza declarativa con- 
t;ihilística elo imposto nris fálxic:is d e  
tal,aci>; 

i z l )  Aiiinento das garanti~is d e  tletençào; 

1 4  Acompanlimiento do  novo regime das 
taxas, que  reequililxa a relacào entre 
os  elementos específico e x 1  valorem, 
em fiivoi- clo priineiro; 

i )  Imposto sobre o álcool e sobre as 
bebidas alcoólicas: 

i )  Melhoria do controlo dos iriipostos, 
conip1et;tcla coni o estabeleciriiento d e  
requisitos físicos das instalagòes e d e  
recpisitos econóriiicos míniiiios, nomea- 
damente :i nível de  capital social ou d e  
garantia adequada no caso de  einpresas 
ern nome individ~ial: 

ITm grupo de trabalho nonieado desen- 
volve os  est~iclos neçesshrios para o 
efeito. 

O DL n." 221/98. de  17 de  sulho. melliorou 
os inecanismos no sentido de ser aumen- 
tado nà0 só  o valor da garantia d e  deten- 
ção, como trimhém das restantes giriintias 
- de  circiilaçào e de  pag;iniento exigíveis 
no âriilito do reginie fiscal dos talxicos. 

Prevista urna a~itorizaçào legislativa n o  
Orpnien to  d o  Estado para 1998 para 
alimentar o eleinento específico p a n  4 
500$, tendo em conrcl :i necessidade de 
tiarnioniz:ir o mais possível ;i taxacào elos 
tatxicos com a dos restantes procl~itos 
s~ijeitos a inipostos especiais de  consumo. 
Apresentado projecto foi decidido pelo 
Ministro das Finanças nlio utilizar a refe- 
ri& aiitorizaçk~. 

O cliploina d e  fusão dos diplomas rela- 
tivos ao álcool e bebidas alcoólicas - 
Decreto-Lei n.O 300/99, de  5 de  Agosto - 
prevê requisitos físicos clas instalaçòes e 
requisitos econóniicos niíniinos. ao nível 
das hreiis dos entrepostos fiscais e do 
volume d e  negócios. procedendo-se 
ig~ialinente 2 elevaçào dos montantes das 
garantias para os entrepostos fiscais de  
armazenagem, em siniultiineo com o esta- 
heleciinento de  montantes niínimos. 

Estes conclicionalisrnos foram. igualniente. 
revistos n o  referido diploma de  fusào. 
nomeadamente, a o  prever-se que a riuto- 
riração dos entrepostos fiscais sõ  poderá 
ser clada mediante a vistoria prévia das 
instalações, devendo ainda os  sócios, 
gerentes ou  administradores nào terem 
sido condenados nos três anos anteriores 
a o  pedido por prática de  crime ou con- 
tra-ordenagão fiscal e ainda nào serem 
devedores de i inportânci :~~ re1;itiv:is :i 

direitos acluaneiros ou IEC. 
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iii) Inforinatizaçào glol):il elos clociiiiientos 
ele acoriip:inli;iiiiento e tl;is existhcias 
em entrepostos fisais: 

r ' )  S~ijeicào elas clcsti1:irias de  irii.dia c 
grnncle clirnerisào ; ~ o  regime cle fisc:\li- 
zaçào permanente; 

!,i) Harinonizaçrio progressiva da t;<x:i clo 
iiiipmto sobre o Lílcool (etílico nào 
vínico). d e  acorclo com AS dctcrrnina- 
çòes comii~~itárias: 

- -~ ~- --- 

O projecto d e  inforniatização dos DAA 
encont~i-se  já Ixistante avançacio. o qual 
se15 con~plementatlo numa frise posterior 
pelo projecto d e  inloriilatizaçào de  exis- 
rCnckis em entreposto f iscd 

Este projecto nào foi ainda iniciado daclo 
c p c  as niediclas constantes d o  diploma cle 
f~isào. iniplicarào certamente urna redii- 
çào do nírniero de  entrepostos fiscais dc 
:iriiiiizen:igem. Eni face disso. a criaçao 
neste inorncnto cte um c;ii-tào clue identifi- 
que uni opwador q ~ i e  se  encontre regis- 
t x l o  na DGAIEC. nrio se  rcvela aincla 
cxecluível. 

Decorre cios dispositivos legais solxe :i 

fiscalizac;ào e controlo dos entrepostos 
fiscais que os mesmos estào sujeitos a(: 
controlo adiianeiro permanente. Contudo. 
n o  tocante à periiianCncia dos serviço> 
xiiianeiros nestes entrepostos, a n1esm:i 
n i ~ o  se verifica em sede de  Lílcool c Iielii- 
das a1coólic:is. Ta1 nietlida deverá ser an:i- 
lisxla quando estiver em vigor a f~isàc 
dos respectivos diplomas, devendo, con- 
tudo, ser equacionacla a viabilidade d;i 
pernxinência oii nào nos entrepostos Fis- 
cais de  maior cliniensào. independente- 
mente de  se tratar de  destilarias ou nào. 

0 1)I. n." 324/98. de  30 de  Oiitubro, ele- 
voii a taxa aplicável ao álcool etíiico 
até a o  limite da taxa aplicável às bebidaa 
cspirituosas e introcl~iziu a i s e n ~ à o  d o  
imposto sobre o álcool desnatiirado desti- 
nado ;i fins terapêuticos e sanitários. Con- 
sequentemente, a todo o álcool que não 
se encontre nestas condiçòes, ser i  apli- 
cacia uma taxa que poderi  ser equiva- 
lente à clas t)et>idas espirituosas, medida 
esta que  se  encontra em consonância 
com as cleterminaçòes comunitárias da 
Directiva 92/83/CEE. d o  Conselho, de  19 
de  O~itirbro. 
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:) Imposto sobre os produtos petrolf- 
feros : 

') Iinplantaclo c l ~  rede de gasóleo colo- 
rido e niarcxlo para ;i pesca costeira. 
navcgaqào costeir:~ e naveg:i<;lo niarí- 
tiriio - tiirística coniercid; 

'i) 1inpl;intaqào da recle clo gasóleo colo- 
rido e in;ircado para a :igricdtiii.a no 
território elo continente. coni conclicio- 
nan~cnto d:is isenqòes à adopqlo desse 
tipo de gasóleo e com recl~iqlo ele 
taxas em F~inqlo cios ganhos decorren- 
tes elo aiiiuento ele eficácia no co~itrolo 
ch siia iitilizacào: 

iii) Consrig~içlio do acesso elos caminhos 
ele ferro 30 g:iv5leo colorido e mar- 
caclo; 

i r 9  Harinoniza~ào dos regimes fiscais em 
re1;içlo ;i diversos tipos de conib~istí- 
veis, no senticlo de evitar clistorqoes de 
concorr6nci;i e tenelo em ~.onr;i 21,s 
preoc~tp;i~òes de índole ainl~iental: 

d )  Imposto automóvel: 

i) Consoliclaqlo cla Iegisla<;ào avulsa, pre- 
cisando-se a filosofia s~ibjacente ;i este 
iniposto. clarificmdo-se conceitos e 
procediiiientos. nielhoranclo-se os 
niecanisnios de controlo e racionali- 
zanclo-se os I)eiiefícios conceclidos; 

Ao alxigo das I'ortarias n." 93/97, de 7 de 
Fevereiro e n.O 248/97, ele 14 de Ahril. foi 
iinplantada esta rede de gasóleo colo- 
rido e marcado. 

Medida concretizaelas pel:is: 
Portarias n."' 93/97, de 7 de Fevereiro. 
n." 22497, de 2 cle Alxil, n.O 2.34/97. de 
.i de Abril. 
Portaria mo 53-Aí98. de 4 de Fe\,ereiro, 
que reduz a taxa do ISI' (clc 19S3O pr;i 
18%h0 por litro). 

Medida que teve início em I ele Julho de 
1998, por forqa do estabeleciclo no artigo 
38." cio Or~arnento Est:~do p~ira 1998. 

As matéria que depencleni do clircito 
nacional foram concretizxhs, conce- 
dendo Portiigal um tratamento fiscal 
mais favorável aos combustíveis 
menos poluentes: fiielóleo com Iiriixo 
teor ele enxofre (taxa do ISP de 2$iO con- 
tra 5$í0 do produto rnsis poluente) gxso- 
linas sem chumbo (t~ixa do ISI' inferior 
em 5$10 por litro à da gasolina coni 
cliiiniho) isenylio do ISP parri o Gás Car- 
burante auto consuiiiiclo por transportes 
públicos e aplicaqào cla taxa niíninia 
comiinitária ao proclcito consuniiclo por 
viaturas particulares (20%00 por Kg) e 
;iplicaqào da taxa zero do 1st' aos coiii- 
hustíveis obtidos a partir do tratamento 
de óleos usados. 
Em análise a proposta ele directiva sobre 
energia. 

A proposta cle autorizaqào legislativa 
sobre o regime intercalar elo Iniposto 
automóvel foi aprovada em Keuniào de 
Consellio de Ministros ele L5 de J~inlio de 
1998 e enviada à Asseml>leia da Kepú- 
hlica. Não chegoti a ser clisciiticl;~. 
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PROPOSTAS 

i i )  Definiçào ele LIIII no\w iiloclelo d e  
imposto autoinóvel. sem aumento cl:i 
carga tri1mt:íria dos ~ e í c u l o s  d e  uso 
corrente, em fiinçào d : ~  disciissào 
píihlica do relatório solxe :is solucòes 
alternativas cle trihutaçào. previsto n o  
0rç:imento elo Estaclo p r ; i  1997. pro- 
c ~ i ~ i n c i o  corrigir assiiiic1ri:is ele trat;i- 
mento A estrutcir:i d e  trihutaqào 
vigente e à evoluçào cl:i Iiarnioniz~icào 
coiiiiinitári;~ d e  clireito e d e  fncto. 
garantinclo uni iiielhor equilíbrio na 

evoluq:io d o  mercado e tendi) eiii 
conta os respectivos efeitos amhientais, 
~ionieadaiiiente em iuatéri;~ d e  poliii- 
$30 c clestino final dos veículos em 
final ele vid:i. 

'ONTO i 7 . O  - Imposto selo 

V." 1 - Keform~ila~ào clo sisteriin de  trilx- 
a ~ à o  e d e  colxança d o  iniposto d o  selo. 
.eeclu;icion:indo-se conceitos, simplifi- 
::tnclo-se :i estrutura e a Ixise de  inciclên- 
'ia, revenclo-se, acturilizanclo-se e sisteiiia- 
izantlo-se isencòcs e reduçòes de  taxzis e 
liiiiiniiinclo-se c~istos, :itravés da eliiiiina- 
;rio de  verbas cuja receita nrio têm signifi- 
iado, o que poder5 conctiizir i s i ~ i  substi- 
iiiçào por um imposto. mais moderno e 
.acional, solire as operxqòes desniateriali- 
d a s .  

V.' 2 - Neste contexto, desenvolver-se-%o 
I est~id;ir-se-ào, designadamente, as 
ieguintes medidas e orientaçòcs: 

3 )  Elalmraçio de  um Código que substi- 
tuirá os  actuais Regulamento e Tabela 
elo Imposto clo Selo, clefininclo-se clai-a- 
mente as situaçòes d e  incidência pes- 
soal e real, a liquiclaqào, a cobrmça e 
as ol~rigaçòes e garantias dos contri- 
Iwintes e adoptando-se uma técnica 
legislativa coerente com a d o s  cleriiais 
impostos; 

EXECUÇAO 

Em Ikzembro de 1997, foi apresentado o 

relatório sol->re os modelos alternativos da 
tribiitaçào automóvel que nào foi objecto 
ele tlisciiss5o píihlica em sede d e  Comis- 
sào cle Economia e Finanças nem ohjecto 
de  parecer da Concertaqào Social. 
O novo  modelo cle Imposto d e  Circula- 
çào. fiindinclo o IA e o IMV pressupòe 
iiiiportantes modificaqões administrativas 
e infosniáticas prévix. uina clara clistrihui- 
c30 d e  receita entre Estacfo Central c 
autarqciias locais e uma gestào comum 
clos dois iinpostos, actuais, IA e IMV. 

Dever5 ser precedido de  iin1 regime inter- 
calar consolidada coni uni Código de  
Imposto Autoiiióvel. 

A lei n." 150/99. de  11 clr Setembro, apro- 
vou o novo Código do imposto de Selo. 
al>olindo :is arcaicas tal~ela e regiilamento 
:itC agora em vigor, consagra os princípios 
e tccnicas explicitados nos n."' 1 e 2 a )  
desta resoliiçào. 

O novo Código diminui drasticamente ele 
170 para 26 o número de  verbas sujeitas a 
trilxita(l50. 



ELEMENTOS ESTRUTURADOS DA ORDEM IUR~DICO-TRIBUTÁRIA I 51 

b) Kevisào prof~incl;~ das iriat2rias conexas 
coni o sisteni:~ fin;inceiro e Ixmcário, 
niini:i í>ptic:i de ,siinplific;i~iio s:ilien- 
tnnclo-se a :llx>liçiio d:i trilxitaqiio inc'i- 
dente solire :i :tlxxt~ir:i d e  crédito. o 
estal~eleci~riento d e  regras tendentes a o  
reforqo d:i nctitraliciadc d o  iiiiposto, 
novos inec:inisiiios cita trilx1t:ic3o d o  
crkiito ohticlo cni fiinqiio da sii:i efec- 
t i ~ i  ~itilizaq5o e a revisrio cla trilxitaqlio 
cl;is c o n i i ~ ò c . ~  col,radas: 

-1 I'rogressiva alx)liqiio clo selo incidente 
soI3i.e os  juros cl:is opei-acòes finmcei- 
I-:is c. d o  selo cle r-ccilx) e rcforiiiiilaçào 
da rril>iit;iqiio inciclentc .solxe a consti- 
tiiiç;io oii confissiio dc dívida, nos ter- 
mos ch :ilíne;i :mterioi-. 

d )  ClariFic:iciio das regras cle incidênciii 
eni iiistCri:i de  financi;iiiiento d;is 
cii1pre"Is: 

o) Atleclii;i<iio do imposto às i iovx  regr:is 
cle registo e riotriri;ido: 

hlediclas concretizadas no artigo 17.' da 
T:~hel:i Geral do  Iiiiposto do Selo m e x i  
a o  Código clo Iinposto d o  Selo. 

O artigo 33.". n . "  4 cio (li-carnerito 
Istaclo para 1998 eliminou :i p:irtis ele 
I de  Outiil->ro de  1998. o imposto do  
selo qiic, incide sobre os recibos 0 ~ 1  

outros documentos coiripro\,ativos dc 
qiiaiscl~ier reiii~iner:i\Yks clo tralxdlio 
clepenclente. 
A aboliG,iio sobre operaqòes firi:inceirx 
nlio se  iiiostrou :I soliic3o :ideqii:icla, 
tendo-se optado por unia reduciio cle 
t;ix:i e por Lima reestriit~i~iciio prohin~l:~ 
n o  no\w Código clo Imposto clo Selo. 
Note-se ;iind:i cliie o imposto cle selo 
:ip;irew coino foriiia privilegixki ele tri- 
I>~itaçiio de  operacòes clcsiii:itei-i:ili~~1c1:1s 
C L I ~ ~ S  [~otenci:ilicIcle g:inli:iiii no\:o 
vigor tlad:i :i dificiilc1:ide de trilxitx dc* 
outro inodo certo lipo de  rendiiiientos. 
Prevista iini:i for~na iii:iis jiist~i e iorrc.ct:i 
cle tril>~it:ir a constitiiic3o de  clíviclrr. 

Medida consag~ic l ;~  rio :~rtigo O. ' ,  r 1 . O  1, 
díneas li) c i )  d o  Código cio Imposto d o  
Selo e xriigo 17.' da respectiv:~ 7'abel:i. 

A niatCri3 conex:i foi olljecto de  graiide 
siinplificaqdo agriip:iriclo-w numa úiiic:i 
verba - ver l~a  I5 da TG1S - as siijeiçòcs 
que  pelx sua releviiricia se ciittmcle~i cle 
manter, 
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g )  Eliniin:içrio ela estampillia fiscal como 
forma de  pagamento d o  imposto ele selo 
n o  priniciro semestre ele 1998. 

N." 3 - Motlerniz:iq5o da filosofia de  triliii- 
t:iqrio, com cxtinqrio cio imposto clo selo e 
siia siil~stitiiiqrio por formis inoclernx e 
ecluilil)i-adns ele trihiitaqrio solxe o p e ~ i q ò e s  
n5o n~aterializad:~~ e sobre :i circulaqrio ele 
Iicris, ricliit.z:is e v:ilores nlio triliutzidos por 
oiitn via. 

PONTO 18" - Tributação do património 

N." 1 - h1odillc:iqrio da filosofi:~ subjacenre 
3 trili~itaçrio d o  patriiiiónio, xleqiianclo-:i 
ris nov:is rc:iliclziclcs ecun01nic;is e sociais, 
:itrLivés ele soliiqòes 11eiitr:iis de carrícter 
estriitii~il. niiiiiii 1ógic;i de  conccrtaçrio 
com AS aiitarquiris locais e c'oni as organi- 
z:iqòcs representativas dos sectores eti- 
volvidos. re;in;ilisanclo-se a fisc:ilicl:icle cl:i 
Iial>itaqiio cle forma LI valorizar a 1i;iliitaçlio 
própri;i e perminente c :i respectiva iiiol~i- 
liclade. Ixmi coiiio a conser\,:iqiio e recliirili- 

do p;irqur 1i;iliit;iciori;il. 

N." 2 - Definiqrio. :ité final ckt legisl:itiiKi. 
coni niiiplii p:irticip:i~rio elos niiinicípios e 
dos principis gr~ipos soeixis inieress:idos. 
do iiioclclo de  tri1xit:iq;io clo patriiiiónio :i 

:idopt:rr, tcnclo ciii conaitlcr:iqrio :r su:i 
;~lxingt'nci;i, o iiniverso elos eventos eio-  
nóinicos a siilisuniir Cis s i ~ i s  regra.; ele inci- 
dCnc,i:i e :i tleliiiiitaq5o d:i 1i:ise de  trili~ita- 
qrio. tlccorrcntlo daí :i formzi coiiio se 
procederá à eliniinaqrio elo iiiiposto iiiiini- 
cipal ele sisa. 

N.' 3 - Kcste contexto. desenvolver-se-rio 
e estuclzir-se-5o, iioiiieaclai~ietite. ;is se- 
guintes nieclickis c orient:i<òes: 

a )  Imposto municipal de sisa: 

i) llstinqrio d:i sis:i, sem prejuízo cl;is 
rcceit:is gloliais destiri:ltla :is aiit:ircpi:is 
locaih. n o  qii:iclso cln reforiii;~ da trilxitn- 
c30 d o  p:~triniOnio. co~isicler:inclo as 
di\.ci.s:is :iltern;iti\,:ia pos.;í\eis ri Iiiz d;i 
j i i s t i ~ ~  c cl:i eficiência Fic.:il: 

Previsto n o  artigo 2 . O  da Lei n.O 150/99. de 
11 cle Setenilxo. 

O novo regime previsto n o  Código d c  
Iniposto do Selo consiibstancia iiina alie- 
rac;rio profiinda a o  nível da filosofia siil~ja- 
ccnte indo a o  encontro destes princípios. 

Criada a Comissão de Reforma ela Trilxita- 
crio cio l>atriiriónio, por clespaclio blinistrci 
d ~ i s  Finanqas, d e  4 ele Agosto ele 1997 
(pcildicaclo n o  DR I1 S k i c  d e  18/8,'97). 
A Coiiiissrio apresentou em Seteniliro de 
1999 o relatório final e anteprojecto Irgis- 
Iiitivo qiie serrio put->licados nos Cxlernos 
CTF 11.' 182 (Outuliro 1999). para ~inálisc. 
e clisciissrio púlilica. Estrio ig~i;ilnienrc e m  
prepziraqrio niecliclas de  reorganizaqrio elos 
sistein:is inforniático e :iclniinistr:itivo, 
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i i )  Dirninuicào das taxas aplicáveis ein 
imposto de sis:i, coni ressalva das 
receitas g l o l ~ i s  destinadas às autar- 
quias 1oc;iis. durante o período de tran- 
siqlio qiie ~ l e c o r r e ~ í  até ri siilistituiqào 
deste iniposto: 

i i i )  Est~ido das alternativas irais racionais 
de evtmtual trilxit:i~ào das foriiias de 
riq~ieza conexas coni a luse tributária 
da act~i~il sisa: 

h) N o  tocante ao imposto sobre as huces- 
sòes e doaqòes, ciever-se-á ter erii con- 
sicleraqào qiie a revisk constitiicional, 
ao alterar o artigo 107.", n.' 3,  pre- 
vendo a iniiinqào ele :i trilxitaqiio tlo 
património dever contril,uir para a 
igualclacle entre os ciciadaos. deixou de 
tornar olxigatória a existcnci:~ clo 
iriipo\to o b r e  as siicessòes e doaqòes 
e al>riu o caininlio para :i consideraqào 
cl;i possit~ilitiacle de integraqlio da tritx- 
t a ~ i o  diis sircessòcs e doa~òes  n:i trilx- 
ta@o d o  patriniónio. ele niodo a conse- 
guir ~ i r m  Sorina mais eficiente ele 
reduzir as clesigrialcl:ides quanto :]o 
conjunto do sistema e entre contrihin- 
tes cletentores de património. Neste 
contexto, o Governo pro1novei.á :is 
seguintes niedidas e ter5 em considera- 
@o os seguintes aspectos: 

i )  Estudo, no âmbito da revisào dos diver- 
sos iinpostos qiie incidem sotxe o patri- 
mónio, ele forma até hoje manifesta- 
tnente desconexa e incoerente. tendo 
corno ol,jectivo a extinqào do iniposto 
sobre as s~icessòes e cloaqòes. que per- 
deu todas as c;ir;~cterístic~~ de instru- 
mento de jiistiqa social que historica- 
mente teve e que, pela erosào da Ixise 
triliutável e pela prática de forriiiis 
generalizadas cie evasào e de modalicla- 
cles deficientes de avalia~ào ela matéria 
colectável. se tornou financeiramente 
insig11ific;inte e socialmente injusto; 

Ver Relatório cia Coniissào de Reforina de 
T'rihiitaqào do  património. 
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l i )  A extinqiio clo imposto solxe :is suces- 
s6es e do:~còes cleverá ser coinl>inada 
coiii a av;ili:iqiio das foriiixs cle trilxita- 
c i o  cio pitriiiiónio. como f o r m a  iii;iis 
j~istas de  justiça intergeracionai c entre 
proprietirios e nrio proprieiirios; 

c) <:l:irificaçiio clo nioclrlo de  tril)ut:i<;ào 
por contrilxiic.rio especial. em artic~il:i- 
sào  com :i reforni:~ da 11-il>~it:ic;ão cio 
patriniónio inioliiliário. coiiio instrw 
mento efectivo d e  eq~iiclacle; 

60 Revisrio da Iógicii das t:ixris elo inlposto 
municipal sol>rc veíc~ilos :iiinientanclo- 
se a taxa ri riiedid:i cpe  :tiiiiienta :i m t i -  
guid:ide cio veículo e eventual reforrnii- 
laçiio deste imposto n o  q~i:iclro cla 
reforiii:~ do imposto a~itonióvel: 

e)  H:irmoniz:içào progressi\,a clo regime 
do Iiiipostos cle Circulacào e Caiiiion:i- 
gein coiii ;I I>irecti\~:i 93I89í'CEE. elo 
Consellio. d e  25 ele O ~ i t i i l ~ r o  de  1993; 

j? Anilise. a partir tias experiências d e  
outros Estados rneiiil)ros da L!niiio 
E~iropcia d c  iim sistcnia iinificado c 
glolx~l c l r  trih~itaqiio d e  patr-iinónio. 

0 iinposto solire clo:ições deverá ser 
revisto n o  qiiadro tla reforma da trib~ita- 
(50 directa (Griipo d e  Trabalho sobre a 
\.erificaq:io do IRS e IRC). 

Foi introduzida n o  I I L  n." 43/98, d e  
3 de  Marqo unia nova contribuição 
especial. 

I'roposta constante do relatório e projecto 
ele Iniposto a~itomóvel. 

O L)L n.' 89/98, de  (i d e  Abril. alteroii o 
1>I, n." 115194, de  3 de  Maio, que aprova 
o Regulamento dos Impostos de Circu- 
lação e Camionagem. 
O I>L n.' 322199, d e  1 2  cle Agosto. dá 
continiiidade a o  processo d e  harmoniz;i- 
@ o  e revê ;is regras as regras de  liqiiida- 
çào e col~rnnça cios impostos de  circula- 
çào e caniionagciii. 

Matéria analisada pela Comissão cle 
Reforma da Tribut:iqào d o  Patriniónio. 
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Reforma Fiscal e Novas Problemáticas e Desafios 

PROPOSTAS 

PONTO 19.' - Tributação ambienta1 e 
energética 

Considerando a evoluçao previsível dos 
sistemas fisc:iis clentro cki IJniiio Europei:~, 
liaverá que estuclar e negociar. a nível 
corniinitário, :I nioclerniz:içào elo act~ial 
sistema d e  tril~utaciio dos produtos ener- 
géticos e seu eventii:il alarganiento. 
notiie;idanienre com a e v e n t ~ i d  introdu- 
<;ào ele um imposto sobre a energia, numa 
Ihgica txise:~da nas novas concepçòes d e  
dc~senvolviinento econórnico e d c  cresci- 
mento d~ir:ível e eni ternios que :icaLitc- 
leiii as c o n d i ç k s  específicas de Portugal. 
I m n  c o m )  as necessidades clccorrentes da 
recuperacào dos atrasos da nossa econo- 
niia. da cotnpcnsacào dos sectores mais 
afectaclos e do fiivoreciniento das fontes 
energí-ticas mais eficientes. 

Questào eni análise no plano coni~initário 
(proposta de  directiva sobre a trit~iit~içào 
de  energia). 

Foi criado por despaclio conjunto ela 
Ministra d o  Ainbiente, Secrctlírio tlc 
Estado dos Assuntos Fiscais, Secretirio de  
Estado cla Administraçilo Interna, uiri 
Griipo d e  Trahrillio para elalmrar unia 
Resoliiçào cio Consellio dc, Ministros 
acerca elo grupo AUTO OIL 11. 



i r6 ESTRUTURAR O SISTEMA FISCAL DO PORTUGAL DESENVOLVIDO 

PONTO 20." - Sociedade 
de informação 

N." 1 - liiiplciiientaçrio das noviis tecnolo- 
gias da coriiunic:iç:io nos sisteiii:is trilxitá- 
rios. c0111 ii conseqiiente desiiiaterizali- 
zri~rio cl:is t ransac~òes  clc bens e clas 
psestaqòes clcx scrvic;os. 

N." 2 - Neste c.ontexto desenvolver-se-iio 
e estiid:ir-se-50, dcsignnclaiiiente. :is 
scgiiintcs incclicl;is e orienta(òes: 

a )  Disponil>ili~:içào d e  iiiétodos d e  rcco- 
1Ii:i ele infoi-in:i~ào fiscril pel:i vin elec- 
trónic:i eiii igiialcl:ide coin outros pro- 
c~ediiiicriros existentes; 

C) Ke:iproveit;i~iie~ito ela inforinac;rio de  
nntiireza fiscal. par;i evitar ;i repeti<rio 
elo ~ x d i c l o  cla iiiesin:~ inforinaciio a o  
ciclaclrio e às eiiipres:is: 

c/) l'roiiioçlio, como clever aceite pelo 
Est;iclo, do  acesso uni\~crs:il aos novos 
meios cle coin~inic:içrio: 

(1) Aclop~lio ele tinia políticri cle segui-;inc;;i 
cla inforiixiqrio na transferênciri electró- 
nica de  iiiforin:i<:io: 

f )  Apoio a o  delineamento ele iiiiia política 
coni~initária de  niio discriinin:icào eiitrc 
os  diversos tipos ele suportes ele infor- 
iriaçrio (v.g, livros e CII-RCIM). 

N." 3 - Estuclo clas rcperc~issòes da socie- 
dacle ele informaçlio no sistein:~ fiscal, em 
particular d e  fenónienos coiiio o grrmde 
incxriiento d o  coiiiércio electrónico e a 
destnaterializaçà ele operaçòes, em espe- 
cial financeiras e ti virtualizac5o das 
empresas que, a prazo, pocleriio cnncliizir 
a fortes erosòes de  receitas. 

Meclicias j5 realizriclas OLI em curso. 

h1edid:i concretiz:ida coin a possil>ilidade 
ele envio d e  declarações cle I K  e IVA viii 
Interne1 

O pagamento pode ser efectuaclo n:is 
ATM-M~iltilxmco. Sào efectuaclos por esta 
via cei-ca d e  150 000 pagainentos/':ino, 

O s  seguintes projec,tos clâo corpo :I esl:i 
inedida: 

C:idnstso do Conti-ihuinte 
C~irtào electrónico 
Visrio Glchal d o  Contribuinte. 

Foram criados, n o  Orqarnento do Estado 
px-a 1998, incentivos à compra de 
computadores. 

A DGITA tem reforçado :i segiiranca cla 
inform:içào na transferência electrónica de  
clriclos. 

I'osiçào defendida por Portugal n o  Qii;i- 
dro da U.E. ,  unia vez que esta inedicla 
exige alteraçào da legislaçào coinunitária. 

O DL n O 290-11/99, de  2 de  Agosto. ,ipro- 
voii o regime ~iirídico cios clocunientos 
electrónicos e da assinatura digital. 
O DL n.' 374199. de  18 de  Seterillxo, esta- 
belece a equiparaçào entre a fxtiira eini- 
t i d ~  ein siiporte p ~ p d  e 'i factura electró- 
nica 
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'ONTO 21 ." - Introdução do euro 

N." 1 - Adaptaçrio da adininistraçào e elos 
iistemas fisc:iis e :idii;ineiros ri iiioed:~ 
íinica, e<~~i:tcionando-se, noineadarnentc, 
.is previsíveis incidências fiscais da IIEM 
na estrutura ele trilxitxqào e n o  nív'l das 
receitas. 

N." 2 - Calendarizaçào do  cenirio ele 
transiqrio da administração trilxitãria n o  
sentido ela utilizacrio d o  euro nas cleclara- 
qòes fiscais e no pagamento cle in~postos. 
tendo em considerriyAo as opqties da 
estrutura eiripresarial. a estriitcira ela infor- 
nxitica trilxitiri:~ e os custos d e  iiin sis- 
te1113 Iiiriionetririo. 

JONTO 22' - Reforma fiscal para o sector 
da economia social 

N." 1 - Adaptacão d o  regime fiscal da 
economi:~ social, tendo em conta :is espe- 
cificidades do  sector e a sua event~ial 
autonomizaçrio face a o  regime geral. esta- 
belecendo-se princípios gerais orientaelos 
em obdiência a ohjectivos de  não descri- 
rninaçrio negativa e d e  fomento efectivo 
da economia social, incluindo o coopera- 
tivismo, e cvol~iindo-se de  unia política 
de I~enefício para unia política de  incen- 
tivo. 

Despaclio cio Senhor Ministro elas Finan- 
ças de  (»I< 11 skrie ele 6.11.97) solire o 
Plano de  7Tansiqrio ela Acliniriistraqiio 
Píil~lica Finmceim p3i.:i o EIXO. 1)espn- 
clios solxe plano p:ii-a as 01iriglic;òcs fis- 
cais e acluaneirris: n." +L0797 XI11. cle 
2/10. e n." 1 L8198. de 3 ele Abril. 
JIí í. possível a apresentacrio clc cleclara- 
ções em EUiWS. 
A DGll'A. mediante planos ele informa- 
tiz:iqrio. tem em curso clescle 1999: 
- Aclapt;iqào elo sistcm~:~ clo IVJA ;io 

EIIRO. 
- 1SI ; R 0  - I>eríoclo de transiçio ( 1:liixos 

financeiros ele IR). 
- Aclaptaçào dos sistein~is Aduaneiros 

a o  ECiIiO. 

Por clespaclio cio Senlior Ministro das 
Finanças foi calendarizada a aceitaqào 
por parte da administi-aqào fisc:il ele 
virios tipos de  cleclai-açào, a o  longo de  
1999 e 2000. 
A l'ortaria n.' 19/09, ele 1.4 ele Jmei ro ,  
cria ou  ajusta os d o c i i ~ i i ~ n t o s  de  

pagamento. 

Princípios consagrados na Lei n.' 85/98. 
d e  16 ele Dezembro - Estatuto Fiscal 
Cooperativo ( EFC ). 
O artigo 2." do EFC estalielece os seguin- 
tes princípios: d e  aiitonomix c especidi- 
dade, de sujeiçào geral cla activiclacle co 
perativa :i tributaçrio. de nào discrimina- 
çrio negativa. de  discriminaçào positiva. 
Note-se que, a partir ele 1999, ~ i s  coopcra- 
tivas de ensino passaram a svr tratadas 
como os restantes estabeiecimentos pat-ti- 
culares em seele de  IRC. cluando nlio res- 
peitarem rrícios cle "ncio-assal~ii-iaincnto" e 
d e  traballio efectivo. 
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N." 2 - Neste contexto, no àiiihito cla soli- 
clariedxie cooperativa, clesenvolver-se-rio 
e estuciai--se-rio, em especial. as seguintes 
medidas e orientcicòe, sem prej~iízo clris 
nieclidas gerais relativas a o  sector cla eco- 
nomia social: 

M )  Introcluqrio cle iiiecanisinos de  incenti- 
\.os e de "préniios fiscais": 

h) Reforço e alarga~iiento clas medieias fis- 
cliis ele "faclitaqào" à criaçào, constitui- 
çào e fiincionxnento das cooperativas: 

c) Miiiiriiiz:iq;io da carga fiscal nas rela- 
çòes entre iis coopei-:itiv;is e os seus 
sócios. procur;inclo-se eliminar ou  
recluzir as eventiiriis "duplas tributa- 
qòes" na activiclade intra e intercoope- 
rativa. nomeadamente no C:IIII~C) d:i 
trilxit:iqào clo renclirneiito; 

60 Introcliicào de  iiiecliclas ele cliscriniin:i- 
çào positiva e ele fomento às iniciati- 
vas d e  criaçào ele cooperativ:is de  
emprego. de  forni;içào cdt~ir:il e pro- 
fissional clos selis memlxos, de  reforço 
cle capitais próprios, de  privilégio da 
po~ip : inp  e do invcsti~iiento prodii- 
tivo, económicn e socialmente relevan- 
tes. em cletriinento de  distriluiçào dos 
excecientcs e respectiva afectacào a 
consumo. 

O xt igo 7.O d o  EFC estalxdece ~ i m a  tribu- 
taçào gcn6ric;i cle IRC 5 taxa recl~izida de  
LO'Wi eiiil~ora c0111 previsào cle isenyào 
pat.:~ certos tipo de  cooperativas e isenqào 
cle varios impostos oii cled~içòes eni TRC 
para incentivar :i wtividadc cooperativa. 

As cooperativas sào isentas ele imposto 
cio selo nos actos prepnr:itórios e neces- 
sarios à SLI:~ constit~iiçrio (artigo 8."). de  
sis~i e contrilxiiçào autárq~iica rel:ttivas :i 

iriióveis necessàrios :i activiclade estatuti- 
ria (artigo 10."). 
O artigo 19.' clo EFC p r e G  incentivos à 
reorganizaqào e reestrutiiraqào. 

Princípios consagrados n o  ~iiligo 15." n." 1 
do 1FC que estalxlece que nas cooperati- 
vas agrícol:is d e  transfornlaqào ou  mistas 
com secqòes ele transforniac;io, o IVA inci- 
dente solxe as entreg;is redizadas pelos 
respectivos associados d e  produtos das 
sii:is próprias explor:iqòes só  é exigível n o  
momento clo receliniento elo preqo. 

Medidas concretizadas n o  Estatuto Fiscal 
Cooperativo: 
Artigo 11 .O - Major;ic;ào como custos das 
despesas realizadas em aplicaqào da 
reserva para ed~icaqào e forniaçào coope- 
rativas. 
Artigo l 3 . O  n.' 2 - Isençòes para coopera- 
tivas que fonientem o erilprego. 
Artigo 17." - Incentivos à poupança dos 
c o o p e ~ i d o r e s  d e  cooperativas d e  Ixibita- 
qào de  extras das contas poupanps  hat~i- 
taqrio e dediiçào de  i~nportrincias entre- 
g i ~ e w n w e f o r q o  de capital d e  qiialq~ier 
coopei-ativ:~. 
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PONTO 23.' - Conformidade das pro- 
postas, textos e medi- 
das apresentaddos com 
a presente resolução 

A política legislativa cio Governo e as 
orientziqòes nclministrativas dela decorren- 
tes de~rei-rio suhorclinar- -se à filosofia, 
orientaçòes e medidas constantes dos 
q~iaclros gerais para a Reforma Fiscal defi- 
nitivamente :iprovados. 

O Governo tem na prodiq2o 1egisl:ttiva e 
na orientac;;io administrativa pautado a 
sua actuaçjo por referência à Constit~ii- 
qào, a o  Programa do Governo e 5 pre- 
sente Resolução. Ela é ig~i:ilrnente um 
eleiiiento auxiliar d e  interpretaqào na 
aplicaçào administrativa da Ici. 
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PROGRAMA DO PARTIDO SOCIALISTA 
E DA NOVA MAIORIA PARA A LECISLATURA iggg/2003 

RELATIVAMENTE A POL~TICA ORÇAMENTAL 
E A POL~TICA FISCAL 

Política Orçamental  e Fiscal 

As políticas orçamental e fiscal têm um papel fundamental no apro- 
fundamento da estabilidade rnacroeconómica e ,  muito em particular, na 
consolidaçiio duradoura das finanças píiblicas, essenciais para continuar 
a assegurar iiin ambiente favorivel ao investimento, a o  crescinlento e ao 
eniprego. 

Política Orçamental  

I? essencial que a conduçào da política orçamental, continuando a 
pautar-se pelo rigor financeiro e pela consciência social, tenlxi como 
objectivo a redução do défice global do Sector Pí~ldico Administrativo e 
do peso da dívida pública (no quadro do cumprimento d o  Pacto de Esta- 
bilidade e Crescimento) e de acordo com os objectivos definidos pelo 
Programa de Estabilidade e Crescimento para o período 1999/2002, apre- 
sentado pelo Governo português à Comissào Europeia. Em particulnr, a 
continuaçiio da redução da dívida púldica permitira aliviar de encargos 
as geraçòes futuras e libertar recursos para o investimento público e as 
despesas sociais. 

Será intensificado o controlo da despesa pública corrente primaria 
através, non~eadamente de: 

medidas racionalizadoras das ciespesas públicas, nomeadamente na 
saúde, na Adrninistragiio Pública e na afectaqão de recursos desti- 
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nados a subsídios, bonificaçòes e incentivos que o Estado con- 
cede, os quais devem ser submetidos a um rigoroso escrutínio do 
ponto de vista da utilidade e da equidade sociais; 
novos instnimentos de controlo e de gestão da despesa orçamental 
(nomeadamente: lei de enquadramento orçamental, já aprovada; 
plano plurianual da despesa pública; Reforma da Administração 
Financeira do Estado (RAFE), com os novos Plano Oficial de Con- 
tal3ilidade Pública e Sistema de Tesouraria Central do Estado); 
melhoria da coordenação entre a Administração Central e os res- 
tantes centros de decisão do Sector Público Administrativo, com 
total respeito pelas modalidades e graus de autonomia a cada um 
legalmente reconhecidos. 
subcontratação, concessào ou privatização de actividades que pos- 
sam ser exercidas com maior eficiência económica e social pela 
iniciativa privada do que pela própria Administração. 

Estas medidas de rigor financeiro não contrariam o prosseguimento 
de uma política de reorientação da despesa pública a favor das despesas 
sociais e do investimento público. A Saúde ser2 a nova prioridade da 
reorientação de recursos públicos, O investimento público deverá impul- 
sionar a melhoria quantitativa e qualitativa da oferta de bens públicos e 
semi-públicos essenciais para melhorar a competitividade global da eco- 
nomia portuguesa e as condições de vida dos cidadãos. 

É uma política de ampliado rigor financeiro - a par de uma política 
fiscal de acrescida produtividade financeira - que irá libertar recursos 
que serão reorientados para aqueles objectivos, sem pôr em causa o 
cumprimento dos objectivos definidos no Programa de Estabilidade e 
Crescimento. 

No que respeita ao investimento público, ele assume maior impor- 
tância ainda com o arranque, em 1 de Janeiro de 2000, dos programas e 
acçòes integrantes do 111 Quadro Comunitário de Apoio (QCA). 

A contrapartida nacional que complementará os fundos comunitários 
disponibilizados pelo QCA é essencial para a sua boa execução anual, 
agora mais necessária para o cumprimento dos seus regulamentos enqua- 
dradores. 

Será objectivo da política orçamental garantir condiçòes para que, no 
conjunto da legislatura, se reforce o volume do investimento público e o 
seu peso no conjunto da despesa pública, o que torna imperativas as já 
referidas medidas de controlo e racionalização da despesa corrente do 
Estado, obtida com ganhos de economia, eficiência e eficácia da despesa 
pública. 
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Política Fiscal 

A política fiscal, cumprindo o seu objectivo de produtividade finan- 
ceira, terá de ser, cada vez mais, geradora de equidade entre os contri- 
buintes e de competitividade para as empresas e para o país, desempe- 
nhando um papel estratégico na captação e consolidagão de inves- 
timento no território nacional, assim como de estímulo à promoçào do 
emprego e preservação do ambiente. 

O Governo do PS e da Nova Maioria cumpririo um Pacto de Justiça 
Fiscal com os cidadãos, baseado no alargamento da base tributável, na 
intensificação do combate à evasão e a fraude fiscais e na diminuição do 
esforço fiscal dos contribuintes cumpridores. 

Definem-se como objectivos essenciais a atingir na próxima legisla- 
tura: 

- Ampliar a redistribuição da carga tributária global, intensificando a 
política dos últimos quatro anos, designadamente: 

alargando a base tributária e trazendo para o sistema os contri- 
buintes que persistem à margem dele; reorientando a despesa 
fiscal através da reforrnulação do perfil dos benefícios fiscais, 
repercutindo parte dos ganhos da receita obtidos por melhoria 
da eficácia fiscal num desagravamento progressivo da carga fiscal 
sobre os contribuintes; 
continuando o combate contra a evasão e fraude fiscais, privile- 
giando a prevenção, desenvolvendo o controlo, consolidando a 
UCLEFA e as medidas anti-abuso, incrementando a fiscalização 
externa, dando prioridade à reforma dos serviços administrativos 
de justiça fiscal, desenvolvendo os sistemas de informações fis- 
cais e as trocas de informação no plano comunitário e insti- 
tuindo um novo regime de infracções fiscais e aduaneiras; 
apoiando, no quadro da União Europeia e da OCDE, as iniciati- 
vas que possam conduzir a um desagravamerito da carga fiscal 
dos trabalhadores por conta de outrem, como é o caso da apli- 
caçào do Código de Conduta sobre a fiscalidade das empresas e 
da proposta de directiva sobre a poupança. 

- Promover a competitividade fiscal na captação de investimento, na 
criação de emprego e na preservação do ambiente: 

redireccionando a despesa fiscal numa óptica d e  incentivos, 
selectivos e temporários, para áreas-chave como a inovação tec- 
nológica, o ambiente ou a investigação e desenvolvimento e o 
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investimento, de  origem nacional ou estrangeira, com efeitos 
estruturantes na economia nacional; 
melhorando a aplicação administrativa dos incentivos aos gran- 
des projectos de  investimento e à internacionalização das empre- 
sas; 
reduzindo a carga burocrática, melhorando e sin~plificando os 
siste~nas declar:itivos, as formas de  pagamento e racionalizando 
a produção legislativa; 
desenvolvendo a rede de convenções de  dupla tributação com 
base em priorichdes bem definidas; 
continuando a favorecer a vertente ecológica do  sistema fiscal, 
quer no  sentido de  incentivar fontes e utilizações de  energias 
poupadoras, limpas e renováveis, quer no sentido de participar 
activamente na revisão da tributação energética e da eco-tributa- 
são que está em debate nos órgãos da União Europeia. 

- Assegurar maior comodidade e segurança para os contribuintes, 
em particular: 

dando estabilidade aos normativos tributários e reduzindo a dis- 
cricionariedade das clecisòes da Administração Fiscal em defesa 
dos direitos d o  contribuinte; 
generalizando o uso das novas tecnologias e prosseguindo o 
esforço de  adaptação da adininistraçiio fiscal e aduaneira à socie- 
dade de informação; 
prosseguindo a construção, reconstrução e beneficiação das ins- 
talações dos serviços locais e regionais de  finanças; 
consolidando uma política de  descentralização dos serviços; 
melhorando a informaçào fiscal e estatística e a sua divulgação 
por todos os meios; 
prosseguindo a renovação dos quadros e a melhoria da qualifi- 
cação profissional dos funcionários, na área técnica e comporta- 
mental. 

Como medidas e decisões priorilárias a atingir, na próxima legisla- 
tura, salientam-se: 

- A unificação dos Códigos d o  IRS e do  IFIC, a partir de  uma Lei de  
Bases sobre a Tributação do  Rendimento; 

- A aprovação e a progressiva operacionalizaçào de  uma Lei de  
bases sobre a Tributação d o  Património que defina o processo de 
substituição da sisa, da contribuição autárquica e d o  imposto 
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sucessório por um único imposto geral sobre o património, ade- 
quado a manter o volume global de receita fiscal assim obtida; 

- A aprovação dos instrumentos jurídicos e a dotação dos meios 
necessários à instituição e consolidação da Administração Geral Tri- 
butária; 

- A conclusão do  processo de informatização, em particular da 
extensão da Rede RITTA aos serviços centrais, regionais e locais de 
finanças e aos serviços aduaneiros, a extensão a todo o território 
dos sistemas de cadastro único e dos sistemas de informaçào e 
hase de dados em desenvolvimento (sistema local de cobranp, sis- 
tema de execuções, processos de infracçôes, etc.), assim como a 
generalização do cartão electrónico de contribuinte. 
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ESTUDOS E RELATÓRIOS 
SOBRE A REFORMA FISCAL 

JOSÉ DA SILVA LOPES et al. "Relatório da 
Coinissào para o 1)esenvolvimento da 
Reforma Fiscal" 

GAPTEC da Gniversidade Técnica de Lis- 
boa; Secretaria de  Estados dos Assuntos 
Fiscais, (Coord. clo I'rof. Sidónio I->~irdal), 
"Contribuiçào Autrírquica. Impostos de 
Sisa. Sucess6rs e Doaçòes e Mais Valias" 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS "Halan~o da 
Aplica~ào do Iriiposto sobre Siicessòes e 
Iloaç6es - Relatório" 

JOSÉ LUIS SALDANHA SANCHES et a], 
"Comissão de Estiido e Aniilise da Regula- 
nienta~ào d o  Processo Fiscal" 

HENRIQUE MEDINA CARREIRA, "A tribii- 
taqào do  património. Necessidade da  sua 
reforn-ia. IJni iiiodelo alternativo" 

NLJNO SÁ GOMES, "Alg~ins aspectos jurídi- 
cos e económicos controversos da sobre 
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